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CONGRESSO NACIONAL 

PARECER N9 126, DE 1980 (CN) 

Da Comissão Mista, incumbida de estudo.e parecer. sobre o Pro­
jeto de Lei nO 15, de 1980-CN (Mensagem n9 88, de 1980-CN; n9 233, 
de 1980,na origem), que "dispõe sobre a cobrança executiva dos débi­
tos fixados em acórdãos do Tri~unal de Contas da União, e dá outra& 
providências". . ,. " 

PARECER N9"127, DE 1980 (CN) 

, Da Comissão Mista, incumbida de examinar e emitir parecer 
-sobre o Projeto de Lei n9 16, de 1980-CN (Mensageni n9 89/80-CN, 
n9 235/80, na origem), que "altera o valor do vencimento mensal dos 
cargos que especifica, previstos no art. 59 da Lei n9 5.921, de 1973, e 
dá outras providênc~as". 

Relator: .Deputado Adhemar Ghisi Relator: Senador Murilo Badaró 

O presente Projeto de Lei, encaminhado pelo Senhor Presidente da R~- Com a: MensageIV.n9 235, de 1980,"0 ·S~nhor Presidente da República en-
pública, nos te.rmos do artigo 51, parâgrafo 29 da Constituição Federal, tem .caminhou aô Congresso ~acional, nos termos do § 29:do art. 51 da Consti­
por objetivo declarar exequíveis as dívidas para com a Fazenda, reconhecidas _ t~ição, acompanhado de E~posição de Motivos'do Diretor do Departamento 
por decisões condenatórias proferidas pelo Tribunã1 de çontas da União. ·Administrativo do Servíçoyúb1ic.o, projeto de lei que "altera o valor do ven-

o. _ '. "' o • _ "" -". - cimento mensal dos cargos que especifica; previsto no art. 59 da Lei n9 5.921, 
o A força executIva a qu.e ~lude. o art. 19 da pro~os~ao, exc1U15ualqu~r f,or- - de 1973', e dá outras providências". -.= 

m~hdade de. natureza admlmstratl.va~ cons~,ante dlspoe o p~e.ceIto cOI).tldo na - , Jus.tificando essa iniciativa, o Dir:etor-Geral do DASP esclarece que, por 
almea c do art. 50 do Decreto-leI n· 199'1 de 25 de fevereIro d~ 1967. ocasião dos estudos de que resultou o encamirthamento ao Congresso Nacio­

, .vlsando a dirimir dúvidas acerca da abrangência dã disposição constan; ,nal do Projeto de Lei nO 3, de 1980-CN, que prescreveu o enquadramento de 
te do -art. 19, esclarece o artigo seguinte sobre a rejeiç~o dos administrádores-_ servidores rel1)anescentes no sistema de classificação de cargos determinado 

'responsáveis por débitos ou recursos originârios de transferência do Tesouro pelâ Lei n9 5.645, º-e 1970, era também intenção daquele órgão técnico do Po-
N;acional. ,.: . ,- , ". . der Executivo regularizar a situação dos ocupantes de cargos de Tesoureiro, 

Tesoureiro-Auxiliar e Fiel do Tesouro, integrantes do Quadro Suplementar, 
situando-os na referência retributiva igual à que fora atribuída aos titulares 
de'cargos dessa mesma denominação posicionados na última referência da 
Classe inicial da Categoria Funcional de Controlador de Arrec~dação Fede­
ral do Quadro Permanente do Ministério da Fazenda. 

_ Assim é qUe inçluem-se na regra" ora aprt,:çiada ~s pessoas qu~ exercem 
atividades ria administração indireta, em fundações,instituídas ou mantidas 
pela União Federal e, bem assim, aquelas que dirigem entidades de personali­
dade jurídica de direito privado que se acham sujeitas à fiscalização do Poder 
Público central. - ; I . Destaca" ainda. o Diretor-Ger~1 do DASP, na exposição que encaminha 

Segundo determinação do art. 39 do projeto, a executoriedade judicial o projeto ao Senhor Presidente da República, que, à vistá das ponderações de 
estende-se às multas aplicadas pelo Tribunal de Contas da' União, por in- órgãos técn}cos,da Subchefia de Assentos e Projetos - SUBEP, da Presidên­
frações à legislação administrativo-financeira, autorizadas pelo art. 53 do cia da R~pú~Fca e da Secretaria de Planejaménto, resolveu se adotar solução 
Decreto-lei n9 199, de. 1967, supramencionado.' , diferente, mediante o encaJ~inpamento ao Congresso Nacional, de projeto de 

. Trata-se, em suma, de ins~ruinento eficaz, que visa':a agilizar as exe­
cuções de débitos para com o erário nacional, reconhecidos por decisões defi­
nitivas expedidas pelo Tribunal de Contas da União, órgão auxiliar do Con­
gress_o Nacional '1'? controle externo da administração financeira e oiçàmen­
târia. 

I~i, regulando, especificament~ e em sep~rado, a situação dessas categorias de 
servidores, atualizando o valor do nível retribuitivo' fixado pelo art. 59 da Lei 
n9 5.92 r, 'de 1973. . ' 

. O projeto; portant'?, coloca os cargos efetivos de Tesoureiro, Tesoureiro­
Auxiliar e Fiel de Tesoureiro na Referência 46 da Escala de Vencimentos. e 
Salârios do Serviço Público Federal, com efeitos a partir da vigência da lei, 

A medida, inegay-elmente, há 'de proporcionar maiores' fãcilidades" na "gara~tindo, ainda, aos antigos!ocupantes desses cargos, que foram incluídos 
cobrança de débitos reconhecidos pelas decisões definitivas da Corté de Con-- no Plano de Classificação, o direito de optar por essa nova situação, sem pre-
tas, que passarã~ a atribujr àqueles,.liqüidez e certeza. juízo de sua lotação. . , ' ' A proposição determina, em complementação, a revisão de proventos 

Ajustando-se a proposição ao real interesse da Administração Financei- ' "dos inativos nas mesmas condições deferi~as aos" em atividade. 
ra da União e evidenciando~se á inocorrência de qualquer obstâculo que ve- "Trata-~e, como se vê e se reconhece, "de uma correção que, embora tar­
nha a impedir a adoção das providências sugeridas, opinamos pela sua apro-' dia, se efetiva em beneficio de certas categorias de servidores públicos civis do 
vação. . 'Poder Executivo. . 

Em ~erdade, não foram poucas as vezes em que, no Parlamento Nado-
Sala das Comissões, 26 de agosto de 1980. - Senadpr Cunha Limà, Pr,e- nal, sé fizeram ouvir apelos em bUsca de solução justa·para li situação dos Te­

sidente _ Deputado Adheml!r Ghisi, Relator - Senador Raimundo Parente soureiros, Teso.ureiros-Auxiliares e FiêÍs do Tesouro, reconhecidamente mar­
_ Senador Bernardino Viana - Deputado Gomes da Silva - Deputado ginalizados em. face dà,-sistemática clàssificatória aplicada'ã todas as demais 
Hugo Napoleão - Senador Jutahy Magalhães - Deputado Simão Sessim - categorias de servidores federais. 
Senador Helvídio Nunes _ Deputado Celso Peçanha - Deputado Joel Ribei- . A solução que ora se consubstancia no pràjeto sob exame, embora ainda 
JO _ Senador Alberto Silv~. não encerre totarreparação aos prejuízos causados a essas categorias, repre-
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EXPEDIENTE 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

AIMAN GUERRA NOGUEIRA DA GAMA 
Diretor-Geral do Senado Federal 

DIÁRfO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 
ARNALDO GOMES Via Superfície: 

Diretor Executivo 

HÊL VECIO DE UMA CAMARGO 
Diretor Industrial 

Semestre .•....•..• , ....•...•.........•. Cr$ 200,00 
Ano ••.• : •....•........•.............. ér$ 400,00 

Via Aerea: 

PAULO AURÉLIO QUINTELLA 
Diretor Administrativo 

5enta o reconhecimento de que o Governo se empenha em recolher, na medi­
da das atuui~ disponibilidades, alguns desníveis existentes na administração 
pública. 

Ao projeto foram tempestivamente apre~entadas duas emendas, subscri­
ta, pelo, eminentes Deputados Nilson Gibson e Maurício Fruet. que objeti­
vam: a de nY I, estabelecer a vigência da Id a pàrtir da consignada para a lei 
n9 6.781. de 19 de maio de 1980, modificando, assim, a cláusula de vigência, 
constante do projeto, que se reporta "à data de sua publicação: a de n9 2, atri­
bUIr a Referência "50" aos portadores de diploma de acesso superior. 

A Emenda n9 I, evidentemente justa no mérito - pois manda atribuir a 
vigência precisamente de lei em que o DASP confessa devia ter sido incluída 
a situação dos Tesoureiros - não pode, contudo, prosperar, à vista do impe­
dimento expresso no art. 57, parágrafo único, da Constituição, que veda o 
acolhImento de emenda;; que aumentem a despesa prevista em projetos de ini­
ciatlva exclusiva do Senhor Presidente da República, como é a hipótese sob 
apreciação (art. 57, 11 e V). 

Somos, portanto, pela rejeição. 
A Emenda de n9 2, igualmente incide em manifesta inconstitucionalida­

de, ao modificar o valor da Referência retributiva prevista no projeto, de 46 
para 50. majorando a~sim, a despesa prevista. 

Opinamos, também. pela rejeição. 
A proposição. contudo, se bem que vasada em boa técnica legislativa, 

apn:~enta, a meu ver. uma omissão que cumpre ser reparada. Trata-se da si­
tuação dos servidõres dos Territórios Federais, a qual não foi explicitamente 
conSIderada no RroJeto, embora Implicitamente, por tratar-se de relaciona­
mento análogo, deva her considerada como abrangida pelo projeto.,De qual­
quer sorte. julgo oportuno, para sanar qualquer dúvida interpretativa, incluir. 
explicitamente referência aos servidores dos Territórios, pleito, aliás, subscri­
to em sugestão que me foi encaminhada pelo ilustre Deputado Odacir Soares. 
Desta sorte, cogitando-se, tão-somente, de reafirmação explícita de situação 
prevI~ta Implicitamente. não se configura qualquer aumento de despesa. 

Em face do exposto, opino pela aprovação do presente projeto e pela re­
jeição da, Emendas de n9s I e 2, que lhe foram apresentadas, por vício de in­
constitUCIOnalidade, apresentando a 5eguinte emenda 

EMENDA N9 3 - R 

Ao art. lI' 
Inclua-se, apó~ as expressões: 

"Órgãos Int~grantes da Presidência da República" 

a seguinte: 

"Territórios Federais e" 

Sala das Comissões, 26 de agosto de 1980. - Deputado Carlos Cotta, 
Presidente - Senador Murilo Badaró, Relator - Senador Lenolr Vargas­
Deputado Raul Bernardo - Deputado Adriano Valente - Senador Leite 
Chave,,> - Senador Lourival Bapti'ita - Senador Passo<; Pôrto - Deputado 
Darcílio Ayres - Senador Humberto Lucena - Deputado Ossian Ararlpe, 
com restrições - Deputado Ary Alcântara - Deputado Alcir Pimenta ~ De­
putado Albérico Cordeiro - Senador Almir Pinto - Senador Mauro Bene~i­
de~ - Senador Aderbal .Jurema - Senador Marcos Freire. 

Semestre ••••....••...•.•.......•....•. Cr$ 400,00 
Ano ...•....•... t • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• Cr$ 800,00 

E~emplQr Avulso: Cr$ 1,00 
Tiragem: 3.500 exemplares 

PARECER N9 128, DE 1980 (CN) 

Da Comi .. são Mista, incumbida de examinar e emitir parecer 
,",obre o Projeto de Leln9 18, de 1980-CN (Mensagem nQ 93/80-CN­
n? 321/80, na origem I, que "Cria a Seção Judiciária da Justiça Fede­
ral no Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras providências". 

Relator: Senador Bernardino Viana 

Com a Mensagem n" 321, de4 de agosto do corrente ano de 1980, o Se­
nhor PreSIdente da República encaminhou ao Poder Legislativo o Projeto de 
lei do Congres~o Nacional n9 18, de 1980, que cria a Seção Judiciária da Jus­
tiça Federal no Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras providências. 

O Projeto do Governo Federal tramita sob as normas e prescrições do -
parágrafo 2° do artigo 51 da Constituição, não tendo recebido Emendas dos 
Senhores Congressistas. 

A proposição. no intuito de regularizar a situação da Justiça Federal no 
novo Estado do Mato Grosso do Sul, dá cumprimento às determinações do 
artIgo 124 da ConstItuição, que preceitua: 

"Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituirá uma 
Seção Judiciária. que terá por sede a.respectiva Capital, e varas lo­
calizadas segundo o estabelecido em lei." 

Os cargos criados pelo Projeto - dois de Juiz Federal e, no Quadro Per­
manente das Secretarias das Seções Judiciárias da Justiça Federal de Primeira 
Instância, os cargos administrativos necessários ao funcionamento daquela 
Seção Judiciária - resultaram de consenso do DASP e da Secretaria de Pla­
nejamento da PresidênCIa da República juntamente com o Ministério da Jus­
tiça, no Processo MJ n9 4.133/79. 

No encaminhamento do Projeto, o Senhor Presidente da .República 
fundamentou-se na Exposição de Motivos do Ministro da Justiça, que ofere­
ce ao Congresso os seguintes esclarecimentos: 

"Acolhendo proposta encaminhada pelo Douto Conselho da 
Justiça Federal, tenho a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossa Excelência para merecer posterior remessa aóCongresso 
Nacional, projeto de lei destinado a criar a Seção Judiciária da Jus­
tiça Federal de Primeira Instância. no Estado de Mato Grosso do 
Sul: bem como os cargos necessários ao seu funcionamento. 

A pretensão encontra-se amparada pelo Art. 124 da Consti­
tuição Federal, que estabelece a existência de uma Seção Judiciária 
em cada Estado, com sede na respectiva capital e Varas localizadas 
segundo o disposto em lei. Decorre, por outro lado, do interesse de 
superar, o quanto antes. a situação provisória disciplinada no Art. 
43 da Lei Complementar n9 31, de 11 de outubro de 1977, que criou 
o Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 43. Enquanto não se instalar a Seção Judiciária da Jus­
tiça Federal no Estado de Mato Grosso do Sul, continuará_com ju­
risdição sobre o seu território a do Estado de Mato Grosso. 

Importa destacar que o projeto em apreço, na forma ora apre­
sentada, resulta de estudos contidos no Processo MJ n9 4.133/79. os 
quais abrangeram, inclusive, apreciações técnicas do Departamento 
Administrativo do Serviço Público e da Secretaria do Planejamento 
da Presidência da República." .-
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o Projeto cumpre, com rigor, todas as normas constitucionais e legais e, 
no mérito, corresponde ao melhor interesse público. ---;-

Em face do exposto, opino por sua aprovação. 
Sala das Comissões, 26 de agosto de 1980 - Deputado Dareilio .Ayres, 

Vice-Presidente, no exercício da Presidência - Senador Bernardino Viana, 
Relator - Senador Pedro Pedro'>sian - Senador Raimundo Parente - Sena­
dor Cunha Lima - Senador Saldanha Derzi - Senador Mendes Canale -
Deputado Honorato Viana - Deputado Osmar L~itão - Deputado Walter 
de Castro - Deputado Airton Reis - DepuJado Athiê Coury - Deputado 
Adriano Valente - Senador Murilo Badaró. 

PARECER N9 129, DE 1980 (CN) 

Da Com.issão Mista, incumbida. de examinar e emitir 
parecer sobre o Projeto de Lei n. o 14, de 1980 - ON (Men­
sagem . n.o 87/S0-CN - n.O 232/80, na origem), que 
"DispQe sobre a CObrança judicial da Dívida Ativa. da 'Fa­
z~nda Pública, e dá. outras providências". 

Relator: Senador José Lins 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da República encaminhou 
ao Congresso Nacional, nos_ termos do § 2.° do art. 51 da Consti­
tuição, através da Mensagem n.o 232, de 23 de junho de 1980, 
Projeto de Lei, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senho­
res MinlBtros de Estado da Justiça, da Fazenda, e Extraol1dinário 
da Desburocratização. 

ta. O Projeto dlBpóe sobre a cobrança judicial da Dívida Ati­
Va da Fazenda pública. 

3. A ml:J.téria está regida, presentemente, pelo 06digo- de Pro­
cesso Civil, de 1973, que unificou os procedimentos relativos à exe-; 
cução promovida tanto pelo particular,_comÇl pelas entidades pú­
blicas. 

4. Antes ,desse Código, a execução fiscal, pela sua natureza, 
tinha tratamento espeCial, qual seja; o das normàs do Decreto­
lei D.o 9~O, de 17 ... 12-1938. 

5. O Projeto em foco traça normas especialB sobre a exe­
!luçãe judicial da Divida Ativa da Fazenda Pública, que será regi­
da, subsidiarlailIlente, pelo atual Código ,de Processo Civil. 

6. Segundo se depreende da Exposição de Motivos, o PrOjeto 
Objetiva precipuamente: 

[t) simplificar o processo de execução da D!vida Ativa; 

b) descongestionar as vias judiciáis, nas duas instâncias; 

c) assegurar rapidez na -realização de receita da União, dos 
EstaJdos, do Dis~rito Federal e dos Municípios e suas autarqUias; e 

~ d) criar condições mais eficazes para o exercícifJ,do direito de 
defesa; , 

7. Com efeito, o Projeto, no que se refere aos três primeiros 
Objetivos acima citados: -' 

1.0) possibilita "a preparação e numeração do termo e da 
certidão de··Dívida ~tiva não só pelo tradicional processo manual 
ou mecânico, mas também por meio do. processamento eletrônico, 
recomendado por estudos os mais recentes" (art. 2.°, § 7.°); , . , 

2.°) simplifica a petição inicial, para atender à dinamização 
da cobrança e, sem ofensa aO I direito de defesa, possibilita a utili­
zação mais racional do processamento eletrônico, com a impressão, 
numa só página, da petição inicial/ e da certidão de Dívida Ativa 
(art. 6.0 ); , . 

3.0) c~nfere maior impulso ao processo de execução, segundO 
o princípio da economia do Juízo, visando à aplicação'automática 
da lei processual, em suas várias fases, e evitando a repetitiva 
"conclusão de autos" ao Juiz, para a prolRção de despachos orde­
natórios de atos, cuja seqüênc!..a normal já está traçada pela lei; 
sob esse prisma, o Projeto libera o 'Juiz de encargos meramente 
burocráticos, em favor da atividade especificamente judmante 
(art-. 7.0); -

'4.0) elimina vários "pontos de estrangulamento", da execução 
fiscal no Judiciário, como: a) o da citição (art. 8.°), em face dos 
reduzidos quadros de Oficiais de Justiça para atender a centenas 
de milhares de processos, utilizando-se os cQrrews, tal como na 
Justiça do Trabalho, tal como '6\ facultado pelo próprio OÓdigo. de 
processo Civil, com relação aos comerciantes e industriais; b) o da 
avaliação, ao consagrar a atuação do Oficial de Justiça, como' 
avaliador e, sobretudo, porque aquele Serventuário, ao penhorar 
"tantos bens quantos bastem para 'garantir a execução", já. efe­
tua, evidentemente, uma avaliação (art. 13); e c) o do leilão, ao 
traçar normas para a adjudicação dos bens pen!lorados pela Fa-

zenda Pública, de modo a desobstruir os depósitos jUdÍciais, res­
guardando os legítimos interesses do executado (art. 24); 

5.0) Simplifica e agiliza os procedimentos de registro da pe­
nhora, inclUllive 'em benefício de terceiros (art. 14); 

6.0) dispensa a realização ,de audiência, nos casos que men­
ciona (art. 17, parágrafo único); 

, . 
7.0) . elimina a distinção, meramente doutrinária, entre praça 

e leilão; (art. 23); 

,8.0) prevtl a in,timação do representante judicial da Fazenda 
Pública, mediante simples remessa dos autos, pelO cartório ou se-
cretaria (art. 25); , 

9.0) desestimula o prosseguimento de execuções - inclusive 
com recursos para as instâncias superiores e a protelação da de­
cisão, com rerrexos negativos à agilização das ações no Judiciário 
_ e possibilita a antecipação, da liberação da penhora de bens' do 
execütado (art. 26); 

L 

10) legítima prática útil relativa a publicação de atos pro­
cessuais, 'que poderá ser feita resumidamente ou reunir, num só 
texto, os textos de diferentes processos (art. 27); 

11) permite ao Juiz, ~ requerimento das partes e por con­
veniência da unidade da garantia da execução, ordenar a reunião 
de processos contra o mesmo devedor '(art. 28); 

12) obriga ao Juízo comunicar à repartição competente da 
Fazenda Pública 'a decisão final que julgar improcedente a exe­
cução -fiscal, a fim. de ensejar a competente averbação, indepen­
dentemente de requerimento da parte, para fi·ns de baixa no ca­
dastro dos devedores (art. 34); 

13) evita o congestiona,{nento dos tribunais superiores com 
processos de reduzido valor _(art. 35); 

14) permite a dispensa da audiência de revjsor, no julga­
mento das apelações (art. 36); 

15) alivia o Judiciário de milhares de processos inviáveis, sus­
pendendo o curso da execução, até que a Fazenda Pública interes­
sada localize o devedor ou os seus bens (art. 41). 

8. Por outro lado, o Projeto contém normas que tornam mais 
efetivas as condições para o exercício do direito de defesa, uma 
vez que: 

a) amplia os requisitos do termo e da certidão de Dívida Ati­
va, propicir.ndo ao devedor elementos mais precisos e seguros, es­
pecialmente quanto ao cálculo da dívida,' para o eventual ofe­
recimento de embargos (art. 2.°, §j 5.° e 6.°); 

b) aperfeiçoa preceito legal vigente, para assegurar ao exe­
cutado, no caso de substituição -ou emenda da qertidão, a devolu­
ção do prazopª,ra embargar toda a matéria objeto de execução e 
não apenas a parte modificada (art. 2.°, § 8.°); 

c) faculta ao responsávell~gal indicar bens do devedor tantos 
quantos bastem para satisfação da 4ívida, passando os seus pró­
prios a responder apenas pela insuficiência dos primeiros (art. 4.0, 
§ 3.°); 

, Q 

d) aumenta, de 24 horas para 5 (cinco) dias, o prazo para o 
devedor pagar a díVida-ou garantir a execução (art. 8.0 ); 

I ; 

e) amplia a gama de garantias que o executado pode oferecer, 
para apresentar. embargos, incluindo a fiança bancária e a in di:.. 
cação à ~hora de bens oferecidos por terceiros (art. 9.0 ); 

f) permite ao executa-do pela Fazenda dos Estados e Distrito 
Federal ou ~nicíPios evitar a fluência da correção monetária e 
dos juros de mora, estendendo-lhes as normas do Decreto-lei n.o 
1.737, de 20-~2-79, até então restrita às execuções promovidas pela 
Fazenda Nacional; -

g) abre ao executado condições efetivas para impugnar a ava­
liação dos bens' penhorados (art. 13, § 1.0); 

h') permite ao executàdo, em qualquer fase do processo, a subs­
.tituição ,de bens móveis ou imóveis penhorados por dinheiro ou 
fiança bancária (art. 15, inciso 1); 

i) triplica - de 10 para 30 dias - o prazo para o executado 
oferecer embargos (art. 15): 

j) oferece ào terceiro prestador da garantia a possibilidade de 
pagar a dívida, a fim de evitar a perda do bem objeto dessa ga-
rantia (art. 1.°); , , ' 

k) estabelece que, na execução por carta, ou seja, na comarca 
do domicílio do devedor, os embargos sej am oferecidos no Juízp 
dessa própria comarca. (art. 2q); 

1) assegura a correção monetária do depósito do produto da 
alienação antecipada dos bens pen~orados (art. 21); 
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m) permite ao executado. se lhe aprouver, r~querer que os 
bens penhoradas sejam leiloados englobadamente ou em looos que 
indicar (art. 23, § 1.°); 

n) facilita ao executado e seu advogado identificar, com mais 
facilidade, nas publicações, os processos de seu interesse (art. 27), 
parágrafo único). 

9. Esse corpo normativo harmoniza-se com os. princípios e 
regras do Código de Processo Civil cujas premissas e campos de 
aplicação constituem o embasamento do projetadõ ordenamento, 
sem perder de vista os aspectos essenciais da dinâmica processual, 
atendendo, como se afirmou, antes, o interesse da realização da 
receita pública e as garantias funda:mentais do sujeito passIvo. 

10. Procurou o Projeto. antes de tudo. manter as linhas bási­
cas da execução por quantia certa e as inovações propostas, como 
regras características da cobrança da Dívida Ativa, objetiva, pre­
cipuamente, os privllégios inerentes ao crédito fiscal e a preferên­
cia por normas processuais preexistentes. ajustadas ao escopo de 
abreviar a satisfação do crédito da Fazenda Pública. 

11 < O Projeto. em suas linhas gerais, certamente, atenderá 
aos interesses da Fazenda Pública, permitindo-lhes, plenamente, 
desincumbirem-se do dever de cobrar em Juízo os créditos decor­
rentes .de impostos. taxas e de outras obrigações não cumpridas. 

12 Cumpre notar' que o Proj eto de Lei em foco não se cir­
cunscreve à Fazenda Nacional, mas também regula a cobrança ju­
dicial de Dívida Ativa nos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
permitindo-lhes realizar, com maior presteza e eficácia, as res­
pectivas receitas fiscais. 

13 < Esse ponto revela-se da maior importância, porquanto, 11a 
atual conjuntura as unidades federativas e os Municípios se de­
batem com o problema da falta de recursos para atender às suas 
despesas. 

14. Todavia, o Projeto padece, a nosso ver, de algumas fa­
lhas ou omissões, de certo modo graves. 

Tais falhas e omissões dizem respeito à essência mesma da 
matéria tratada no documento e incidem, principalmente, sobre 
os textos dos artigos 1.0. 2.0 e 4.°, além de diversos outros que 
também merecem reparos. 

O assunto sera estudado a seguir, em toda a sua extensão, à 
medida em que analisarmos a.3 Emendas apresentadas pelos Srs. 
Congre.sslstas, em número de 68 (séssenta e oito) muitas ·das quais 
são aceitas pelo Relator. 

15. ANALISE DAS EMENDAS APRESENTADAS. 

Emenda N.o 1, do Senador Tancredo Neves 
Emenda ao artigo 1.0 

Suprima-se a expressão "e empresas públicas". 
Em~nda N.o 2, do Deputado Homero Santos 

Dê-se ao artigo 1.0 aI seguinte redação: 
"Art. 1.0 A execução judicial para c-Obrança da Dívida 
Ativa da União Federal, dos Estados, do Distrito Federal, 
dos MUnicípios e respectivas autarquias será regida por 
esta lei e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil." 

Emenda n.o 3, do Deputado Adroaldo !Campos 

O artigo 1.0 do Projeto de Lei passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1.0 A execução judicIal para cobrança da Dívida 
Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Mu­
nicípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei 
e, subsldiriamente, pelo Código de Processo Civil." 

As Emendas n.os Ir 2 e 3, que cuidam da supressão da expres­
são "e empresas públicas", do artIgo 1.0 do Projeto, devem ser 
aceitas, pois que essas entidades regem-se em suas atividades, 
pelas normas aplicáveis à empresas privadas, inclusive quanto 
ao direito das obrigações (Emenda Constitucional n.o 1/69, art. 
170, § 2.01. portanto, não devem ter os mesmos privilégios da Fa-
zenda Pública. . 

Note-se que a Emenda n.o 3, de autoria do nobre Deputado 
Adroaldo Campos, dando nova redação ao artigo 1.0 do Projeto 
extirpa a expressão não desejada, sem atingir a pureza reda­
cionaI. 

AssIm, aproveitando as idéias das supracitadas emendas, apro­
vamos a de n.o 3, e acolhemos, em parte, as de n.os 1 e 2. 

Aprovada. 

Emenda N.o 4, do Deputado Pedro Faria 

Suprima-se a parte final do § 3.° do Art. 2.0 

Com relação à pretensa injuridicidade da suspensão da pres­
crição, pondere-se, em primeiro lugar, que a prescrição é um 

conceito emprestado do Direito Privado, apropriado por outros ra­
mos do Direito, sem, contudo, desnaturar-Ihe a feição. 

Outrossim, o Código Tributário Nacional, em seu' art .. 97, in­
ciso VI, prevê expressamente que Lei Ordinária pode estabelecer 
novas hipóteses de "exclusão, suspensão e extinção de créditos tri­
butários, sendo certo que a prescrição ê uma das modalidades de 
extinção do crédito tributário" (art. 156, inciso V). 

Vale dizer que o CÓdigo Tributário não exaure as hipóteses 
de prescrição ou de qualquer matéria, segundo suas próprias de­
terminações. 

Assim. somos pela rejeição da Emenda n.o 4. 

Emenda N.O 5, do Deputado Adroaldo Campos 

O art. 2.° do projeto de Lei passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 2.° Constitui Dívida Ativa da Fazenda Púb,lica aque­
la definida como tal na lei que estatlli Normas Gerais de 
Direito Financeiro (Lei n.o 4.320 ,de 17 de março de 1064), 
com as alterações posteriores)." 

A redação do art. 2.0 do Projeto, postulada pela Emenda n.o 5, 
não prejUdica os interesses da Fazenda. Sendo matéria de Direito 
Financeiro, nada obsta que sua conceituação tenha sede em área 
que lhe é própria, ou seja" na Lei que estatui "Normas Gerais de 
Direito Financeiro", a que se refere o art. 8.°, inciso XVII, alínea 
"c:,". da Constituição. . 

Dessa forma, a Emenda merece ser aceita, propondo-se, con­
tudo, a seguinte subemenda de, redação, para melhor traduzir os 
objetivos pretendidos pelo seu Autor e ajustar a redação do § 2.° 
do projeto: 

Subemenda à Emenda N.o 5 

Ao art. 2.° "caput" e seu § 2.°, dê-se a seguinte I'edação: 
"Art. 2.° Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aque­
la definida como tributária ou não tributária na Lei que 
estatui Normas Gerais de Direito Financeiro (-Lei n.o 4.320,· 
de 17-3-64, com as alterações posteriores). 

§ 2.° A Dívida Ativa da Fazenda Pública. compreendendo 
a tributária e a não tributária, abrange atualização mo­
netária, juros e multa de mora e demais encargos previstos 
em lei ou contrato." 

Emenda D.a 6,_ do .Deputado Adroaldo Campos 

~ 3.0 do a'rt. 2.° do Projeto de Lei passa a ter a segWnte 
redação: 

"Art. 2.° •••••• 0 •••••••••••••••••• o ............. • ••••••••• 

§ 1.0 ................................ <. '" ••••.••.•.••.• 
§ 2.° ........................ < ••••••••••••••••• : •••••••••• 

§ 3.° A inscrição, que se constitui no ato de controle 
administrativo da legalidade. será feita pelo órgão com­
petente para apurar a liquidez e certeza. do crédito e 
suspenderá a pre.scrição, para todos os efeitos de direi­
to, por 180 dias ou até a distribuição da execução fiScal, 
se esta ocorrer antes de findo aquele prazo." 

Emenda. n,0 '7, do Deputado Niloon Gibson 

O § 3.° do art. 2.0 do ProJeto de Lei passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 2.° .............. , ..... '" ..... '_' ......... _ .... , .. . 

f 1.0 

§ 2.° 
•• • • t • ................................................... .- ....... o' ............ . 

§ 3.° A inscrição, que se constitui no ato de COntrole 
administrativo da legalidade, será feita pelo órgão com­
petente para apurar a liquidez e certeza do crédito e su,s­
pendeTá a prescrição." 

As Emendas merecem ser aceitas, porquanto, além .de atri­
buir à inscrição da dívida o efeito de ato de controle administraJ­
tivo da lega,lidade, protegendo, dessa forma, os direitos indivi­
duais, afasta a pretensa interpretação de que o projeto estaria 
tornando imprescritíveis os crédltos da Fazenda Pública, pois li­
mita a suspensão do curso da prescrição ao prazo máximo de 180 
dias, reputaclo satisfatório para 00 procedimentos de revisão do 
processo administrativo e realização de diligências. No particular, 
essas Emendas atendem à preocupação. manifestada pelo nobre 
Senador Tancredo Neves, na justificativa à Emenda n.o 12. 

Contudo, para que não palrem dúvidas quanto aos efeitos da 
prescrição, no que se l'efe-re aos créditos previdenciários, decor­
rentes de contribuições dos empregados, retidas pelo empregador 
e destinadas aos custeios da Previdência Social, somos pela acei­
tação das Emendas em foco,. porém, com a redação da Emenda 
n.o 6, ficando prejudicada a de n.O 7. 
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-
Proporemos, ao final, nas Emendas de Relator, o acréscimo 

de um parágrafo, que será (} 9.°, ao art: 2.° 
Aprovada. 

Emenda n.o 8, do Dep'utado Adroaldo Campos 

, '0 inciso lI'do § 5.° do ajI'lt. ,2.0 do Projet.o de Lei passa a ,t~r 
a segui!lte redação: -. ", 

"Art. 2.0 ..... ; ..... , .. ,. .. . ... ' .......................... . 

§ 1.0 

§ 5.° O Termo de, I'nscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I - ............... ; ..... ' ..... ; ........................ .-. .-. 

II - O valor origlnário da dívida, bem como o termo 
inicial e a forma de calcular'os juros de mora e demais 
encargos previstos em lei oú contrato."" ' 

Esta- emenda deve ser aceita" porquanto aprimora a redação 
do dispositivo, tornando-o mais éxato. Ademais, a expressão '~va­
lor originárilO" acrescida ao texto é conceito já, definido. em 'lei 
(art. 5.0 da- Lei n.O 5.421, de 25-4-68, e' art. 3.° do Decreto-lei 
n.O .1. 736, ~e 20-12-79),' o que torna extreme de dúvida., ' 

Aprovada. 

Emenda ~o 9, do Senador Tan,credo N~8 

Emenda. ao aIJ1;. 2.0 ,'§ KO:t_ 

Substituir o item VI pelo seguinte:-

"VI - o número do processo administrativo de que trata: 
o § 3.°" 

:Essa Emenda dá nova redaçoo' ao item VI dei § 5.° do art. 2.°, 
visando adaptá-Lo à nova, red!l.Ção proposta ao § 3.° do 'I art. 2.° 
pela Emenda n.o 12. -

Como se verá, somOs de parecer contrário à adOção da Emen­
da n.O 12, pelos motiv'Os adiànte expostos, tornando prejudicada, a 
Emenda n.O 9. ' ' 

Emenda n.O lO, do Senador Tanc.redo Neves 

Eme.nda ao a,rt. ,2.°,_ § 8.° 

Substituir pelo seguinte: 
, 

'''§ 8.° Até a deêisão de primeira instância, os erros de 
tran....<>crição da Certidão da Dívida Ativa poderão ser 

emendados, assegurada ao exeeutado a devolução ao exe­
cutado a devolução do prazo para embargps." 

A Elnenda faz restrição que o Código Tributário, em- seu art. 
203, não encampa. 

O projeto reproduz, com maior -liberalidade, o disposto nesse 
-Código, mitigando, inclusive, a redação enunciada, sobre a mes­
ma matéria,_no art. 5.°, § 1.°, do Decreto-lei n.o 960!a;s. C~ efei­
to enquanto o C'I1N 'limita os embargos do devodor oà p9irte mo­
ctificada,- o projeto devolve o prazo pat:a os emb~rgos, sem tal­
'reStrição. 

Ademais,·o Código de Processo_Civil 'vigente' faculta ao autor 
a possibilidade de emendar ou 'completar 'a petição inicial que 
não preencher os requisitos legais - defeitos- e irregularidades 
capazes de dificultar o-jlPgamento de mérito. 

A Emenda n.o 10 negaria, pois, à Fazenda Pública p.m direito 
reconhecido, pela vigente 1egislly~oo processual comum (axt. 284, 
do CPC). -

Assim, somos pela sua r~jeição. -, 

Emenda n.0 11, do Deputado Homero 'Santos 
Dê-se -ao art. 2.õ do projeto a seguinte redação: 

"Art. 2.0 -Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública 
aquela' proveniente de f'ato jurídico gerador, de obriga­
ção legal cujo crédito seja inscrito no registro- próprio 
das entidades indicadas no artigo anterior. ' 
§_ 1.0 'A obrigação legal abrange atualizaçãO monetária, 
juros, multas e demais encargos previstos em ,lei. 
§ >2.° A inscriçâJQ será feita pelo órgão competente para 
apurar a liquidez e certeza do crédito. -
§ 3.° 'A Dívida Ativa da 'União será- apurada e inscrita 
na Procuradoria da 'Fa2lenda Nacional. 
§ 4.° O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá' 
conter: ' 
I - o nome do devedor_ e, sendo o caso, dos CIO-li~nsiá­
veis, ~m como, sempre que possível, o -domicílio ou resi-
dência de um e de outro; , 

]I - a dívida" bem como o termo inicial e a forma de ' 
calcular os juros, multa e demaisenc~rg{)s previstos P.lll 
lei;' '-

lII, "-, a origem, a natureza e o fundamento legal da 
dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, ,de estar ~ dívida sujeita 
à atualização monetária, 'bem 'c<?mo o respectivo funda­
mento legal e o termo inicial para o cálculo; 

,V - a data e o núm~ro da inscrição, no Registro de Dí-
vida', Ativa; e ' , 

VI - O número do processo administrativo se nele esti-
_ ver _ apurado o valor da dívida. 

§ 5.° A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos ele­
mentos do Termo de Inscrição e será autenticada pela 
autoridade competente. 
§, 6.° O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa 
poderoo ser preparados e numerados por processo ma-
nual, mecânico ou eletrônico. ' 

§ 7.° Até 'a decisão' de primeira instância, a Certidão 
de Dívida -Ativa poderá ser emendada ou subStituída, -as­
segurada ao executado a devolução do prazo para em­
bargo? 

-§ 8.° Quando forem constatados em juízo quaisquer fa­
tos previstos em lei que impliquem, ,em transferência de 
responsabilid'~e, far-se-á a inc,lusão dos reSiponsáveiJS, 
abrin-do-se-:lhes prazo para embargos." 

A Emenda objetiva, em síntese: 
-

_ 1.0) restilngir o conceito de Dívida Ativa apenas à provenien-, 
t~ obrigação legal;' _ ' , 

'2.°) substituir- a expressão "multa de mora" por "multas"; 

, 3.°) eliminai! o § 1.0 do art. 2.° do projetô, que lastreia a co­
brança dos créditos re1el'(J-ntes ao fundo de garantia P9r tempo 
dese~viço, que não tem personalidade jurídica; 

4.°) excluir, do § 3.0, constante do projeto, a 'expressão "e 
suspenderá a prescrição par~ todos os efeitos de direito"; " 

5.°) substituir 'a expressão "sempre que conhecido" por "sem­
pre que possível", no i~em I do § ~:o ,?It. ,2.0 do projéto de lei; 

6.°) suprimi~ 'a referência a "autà· de infraçoo", no inciso VI 
do § 5,° do art. 2.° do projeto; 

7.0)· incluir o § 8.°, prevendo a inclusão dos responsáveis e 
abertura de novo prazo para defesa, quando em JuíZo forem cons­
tatados fatos que impliquem em transferência de responsabilidade. 

Quanto à primeira proposição, deve ser assinalado que, ao 
nos manifestarmos pela aceitação da Emenda n.O 5, com subemen­
da de redação, sustentamos que: "Sendo matéria de Direito Finan­
ceiro, nada obsta que .sua ,êonceituação tenha sede em área que 
lhe é própria, ou seja, na lei que estatui "Normas Gerais de Direi­
to Financeiro", a . que se :refere o art. 8.°, incis'Ü XVN, alínea c, 
da Constituição". ' 

- . .' -
No que se refere à~segunda proposição, ressaltaremos, no pa­

recer Sóbre a Emenda n.o 27, que.: "Todavta, o conceito de dívida, 
que está no proJeto, ,abi',ange tanto o tributo, como as multas 
punitivas. de acordo com o § 1.0, do art. 113 do CódigO' Tributário 
Naciqnal, constituindo, ambos o que se denomip.a principal. Já a 
multa de mora constitui acessófio do prinCipal e decome de atraso 

. no cumprimento~da obrigação) variando em função desse atraso, 
o que justifica seja me:q.cionada especificamente". 

A seu turno a terceira proposição não'~ merece acolhida; pois 
o preceito em foco, do proj'€1lo de lei visa -lastrear a éobrança dos 
créditos do FGTS, matéria de relevante interesse para os em-
pregados em geral. ' ' 

. Relativamente à quartà proposição, cabe notar que a aoeita­
ção da Emenda' n.o 6, afasta~as 'preocupações do autor da ,Emenda 

'n.O 11, no particular. 

A quinta proposição não merece aceitação, por,quanto a- ex­
,pressão "sempr.e- que possível" proposta pela emenda,.é'muito sub­
jet.iva, podendo ensejar abu.sos da Fazenda Pública em detrimento 
do direito de defesa do executado. 

A sexta proposição não merece acolhida, porque restringirá o 
direito de defesa, pois, em muitos casos, o débito tributário deri­
va exatamente de auto. de infração. 

Finalnlente, quanto à proposi~ão final, o dispositivo, preven­
do ,a aqertura de prazo parà embargos, é redundante e inadequa­
do, tecnicamente, seja por sua 10caJ!zação no -texto, seja porque, 
em se prosseguindo a execução, contra os responsáveis legais, ou, 
na acep.ção do Código Processual vigentê, contra o responsável 
tributário (art. 568, V). este, obviamente, após ter seus bens pe-
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nhorados, se for o caso poderá embargar a execução, consoante 
lhe faculta a legislação. vigente. 

Por todas essas razões somos pela fejeição da emenda. 
Emenda n.o 12, do Senador Tancredo Neves 

SubstituIr o artigo 2.° e seus §§ 1.0 a 3.° pelo seguinte: 
"Art. 2.° 'Considera-se Dívida Ativa da Fazenda Pública o 
crédito, regularmente inscrito no registro próprio do ór­
gão competente das entidades indicadas no artigo ante­
rior, decorrente de obrigação legal, por foro, laudêmio ou 
aluguel de bem público ou contra responsável por alcance 
ou reposição de fundos públicos. 

§ 1.° A dívida ,proveniente de contrato poderá ser cobra­
da nos termos desta lei, quando assim for convencionado. 

§ 2.° O crédito abrange a atualização monetária, juros e 
multa de mora- e demais encargos previstos em lei ou no 
contexto. 

§ 3.° São requisitos para a inscrição do crédito como Dí­
vida Ativa; 

a) a notificação da cobrança ao devedor, com indicação do 
prazo para pagamento e impugnação, ou outro recurso ad­
ministrativo, e da autoridade competente pára recebê-lo; 

b) a decisão final no procedimento administrativo que a 
lei estabelecer, conforme a natureza da obrigação, para 
defesa dos direitos do devedor, se este impugnar a co­
brança:' 

A emenda objetiva, precipuamente, excluir do conceito de Dí­
vida Ativa Oti débitos provenientes de contratos. 

A preocupação do nobre Senador estará afastada desde que 
aceita a Emenda n.o 5, ei.'l que a redação do art. 2.0 do projeto, 
postulada pela referida emenda, não prejudica os interesses da FEt­
zenda. Sendo matéria de Direito Financeiro, nada obsta que sua 
conceituação tenha sede em área que lhe é própria, ou seja, na 
lei que estatui "Normas Gerais de Direito Financeiro", a que se 
refere' o art. 8.°, inciso XVII, alinea "c", da Constituição. 

De outra parte, o § 3.° proposto pela Emenda, nas suas alíneas 
"a" e "h", Objetivando garantir o princípio do "contraditório nos 
procedimentos administrativos, impõe à administração o ônus de 
inIciá-lo sempre, mediante a notificação do contribuinte, subver­
tendo, com isso, a sistemática da cobrança de impostos como o 
IPI e o Imposto de Renda - Pessoa JurídIca, em que cabe ao 
contribuinte a iniciativa da identificação do fato gerador, a apu­
ração do valor do tributo e o recolhimento do devido, cabendo 
ao Fisco o controle a }l<lsteriori. 

A preocupação, com os direitos do contribuinte, que se nota 
na justificativa da Emenda, se esvazia, qua~do sei considera que 
a Dívida Ativa, para que goze da presunção de certeza e liquidez, 
precisa ter sido regularmente inscrita (art. 3.° do projeto), o que 
pressupõe tenha sido apurada segundo a lei de regênCia, obser­
vado sempre o princípio constitucional de ampla defesa. 

Além disso, plena garantia encontrará o executado com a 
aprovação das Emendas n,os e e 7, que introduzem, no projeto 
o conceito já doutrinariamente aceito, de que a inscrição constitui 
ato de controle administrativo da legalidade. 

Pelo exposto, deve ser rejeitada a 'Emenda n.o 12. 

Emenda n.a 13, do Deputado Adroaldo Campos 

O parágrafo único do art. 3.° do projeto de lei passa a ter a 
seguinte redação: 

''''Art. 3.0 ..................................................................................... . ~.~ 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo 
é relativa e pode ser .llidida pelas provas .em direito ad­
mitidas, a cargo do executado ou do terceiro a quem apro­
veite." 

Essa emenda visa substituir a expressão "prova inequívoca" 
por "provas em direito admitidas". A redação constante do texto 
original repete o art.- 204, parágrafO único, do Código Tributário 
Nacional. A alteração proposta, na verdade, torna menos precisa 
a acepção do artigo. 

Por essa razão, somos pela rejeição da Emenda. 

Emenda n.o 14, do Senador Tancredo Neves 

Substituir O artigo 4.° e seus parágrafos, pelo seguinte: 

"Art. 4.° A execução judicial da Divida Ativa pOderá ser 
promovida contra: 

I - o devedor; 

II - o fiador, observado, se for o caso, o benefício de or­
dem; 

III - o espóliO; 

IV - a massa; 

V - o responsável, inclusive por sucessão, nos termos da 
lei ou de negócio jurídico, por dívidas de pessoa natural 
ou de pessoas jurídicas de direito privado. _ 

§ 1 ° o síndico o liquidante, o inventariante e o admi­
nistrador que, n~s casos de falência, liquidaç~o, inventário, 
insolvência ou concursos de credores, sem previa autoriza­
ção judicial alienarem ou derem em garantia quaisquer 
dos bens administrados sem prévia garantia dos créditos da 
Fazenda Pública em t&obrança judicial, respondem, subsi­
diariamente, por esses créditos até o valor dos bens aliena­
dos ou gravados. 

§ 2.0 Os responsáveis poderão nomear bens livres e de­
sembaraçados do devedor, tantos quantos bastem para pa­
gar a dívida. O~ bens dos responsáveis ficarão, porém; su;­
jeitos à execuçao, se os do devedor forem insuficienlieS a 
satisfação da dívida." 

A Emenda n.o 14 propõe a substituição do artigo 4.0 e seus 
parágrafOS pelo texto acima. 

O inciso II, que diz respeito ao fiador, ,ma~da ac:rescer a ex­
pressão "o benefício de ordem", o que diga-se. e desplCiendo, por­
que o Código Civil no art. 1.491 é bastante claro, ao mandamentar 
que o fiador demandado pelo pagamento da dívida toem o direi­
to de exigir até a contestação da lide, que sejam primeiro exe­
cutados os bens do devedor, como, de resto, o Estatuto Proces­
sual admite o chamamento ao processo "do devedor, na ação em 
que o fiador for réu" (art. 77), o que aliás, é corroborada, pelo 
§ 3.0 do art. 4.° do projeto, pois os responsáveis, inclusive as pes­
soas indicadas nos §§ 1.0 e 2.° deste artigo, poderão nomear bens 
livres e desembaraç,ados do devedor,' tantos quantos bastem para 
pagar a dívida e tem apoio no próprio Código Processual (art. 
568, IV). 

A elimInação da figura do "Comissário" da concordata, do § 1.0, 
contrariaria, o disposto no inciso V do artigo 134 do Código Tri­
butário, expressamente mencionada, e a disposição do artigo 2.° 
do Decreto-lei n.o 858, de 11-9-69, que dispõe sobre a cobrança 
e a correção monetária dos débitos fiscais, nos casos de falência 
e concordata. , 

Com referência à modificação vroposta no inciso V do art. 4.° 
e à supressão do § 2.° desse mesmo artigo do projeto de lei, as 
preocupações do nobre Senador estarão afastadas se acolhidas as 
Emendas n,OS 17, 18, 19 e 20, com a Sub emenda que propusemos, 
valendo, a esse respeito, transcrever o nosso parecer sobre aque­
las emendas: 

As emendas n.05 17, 18, 19 e,20 traduzem a justa preocupação 
não só de seus nobres autores, mas também de várias entidades 
da classe empresarial, no que tange à pretensa ampliação do con­
ceito de responsabilidade consagrado no Código Tributário Na­
cional. 

Contudo, as Emendas n.OB 17, 18 e 19, ao visarem a supressão 
do § 2.° do art. 4.° do projeto de lei, não oferecem alternativas 
que atendam aos interesses da FazendEt Pública. 

A seu turno, a Emenda n.o 20, muito embora aperfeiçoe o tex­
to do projeto, não afasta, porém, todas as preocupações supra­
referidas. 

Em tais condições, objetivandO, de um lado, eliminar as res­
trições dos signatários das citadas emendas, e, de outro, atender 
ao espírito do projeto de lei do Governo, .50m03 pela adoção da 
sub emenda, que. sem ampliar, nem restringir conceitos legais, pres­
creva a aplicação à Dívi.da Ativa da Fazenda Pública das normas 
relativas à responsabilidade, constantes das leis tributárias, civis 
e comerciais. 

Finalmente, o § 4,° do art. 4.° do projeto de lei, ao estender 
à Dívida Ativa da Fazenda Pública não tributária, os prhllégios 
dos artigos 186 a 188 e 192 do Código Tributário Nacional encon- , 
tra embasamento, no interesse de realização de toda receita pú­
blica. 

Emenda n.o 15, do Deputado Homero Santos 

Por essas razões, somos pela rejeição da Emenda n.o 14. 
I 

Dê-se ao item li do artigo 4.0 a seguinte reda,çã<!: 

"Art. 4.° .............................................. . 
li - o fiador da obrigação legal;" 

O inciso li do artigo 4.° do projeto declara que a execução 
fiscal poderá ser promovida contra o fiador. 
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A Emenda n.O 15 pretende restringir essa possibilidade' ao 
fiador da obrigação legal, excluindo, portanto, o fiador ela obriga­
ção contratual, o que representa, todavia, um ret,rocesso. Com 
efeito, já o Decreto-lei n.O 474, de 1969, previa a cobrança 'pela 
via executiva de' débitos provenientes de aval e fiança. Igual­
mente, o artigo 39 da Lei p.o 4.320. de 17 de março de 1964, com 
a redação dada pelo Decreto-lei n.o 1'.735, de 20 de dezembro 
de 1979, inclui tais obrigações no conceito de Dívida Ativa. 

Assim, somos pela rejeição dessa emenda,. 

Emenda n.o 16, do Deputado Homero Santos 
Dê-se ao item V do artigo 4.õ do projeto a seguinte redação: . 

"Art. 4.° .......................................... -..... . 

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tribu­
tárias ou não, de pessoas físicas à pessoas jur,ídicas; e" 

Essa emenda pretende. introduzir a responsabilidade de pes­
soas físicas, por dívidas tributárias, ou não, de pessoas ju~~dicas 
de direito público. Observe-se, entr~tanto, que a ~es:ponsabIhd~~e 
de Prefeitos Governadores, do PresIdente da RepublIca, dos dIn­
gentes de ãutarquias etc., já se acham minuciosamente definidas 
em leis próprias. 

Assim, somos pela rejeição da' emenda. 
. -

Emenda n.o 17, do Dj:)putado Homero Santos 

Suprima::-se o § 2.° do artigo 4.0 do projeto. 
Emenda ri.o 18, do Deputado Pedro Faria 

Suprima-se o § 2.° do artigo 4.° 
Emenda n.o 19, ~o Deputado Tertuliano Azevedo 

Suprima-se o § 2.° do art. 4.° 
Emenda n.O '20, do Deputado Adroaldo Campos 

O § 2.° do art. 4. passa a ter a s~uinte redação: 
"Art. 4.0 ••••••. , •••••••••••••••••••.•••••• , ••••••••••••• 

§ 1.0 ............•.••........... _ ................ .' .. ~ .... . 

§ 2.° Respondem, pessoal e subsidiariamente, até o total 
da dívida das pessoas jurídi~as de direito privado: os ge­
rentes' os sócios no caso de dissolução, de fato ou de 
direito', de sociedade; os acionistas controladores; os di­
retores; os administradores; ou os representantes." 

As Emendas n.OS 17, 18, '19 e 20 traduzem a fusta preocupação 
não só de seus nobres autores, mas também de -várias entidades da' 
classe empresarial, no que tange à pretens~ .amplia.ção . d? ~on­
ceito de responsabilidade consagrado no Co dIgo TnbutarlO Na­
cional .. 

-Contudo, as Emendas n.os 17, 18 e 19, ao visarem a supressão 
do § 2.0 do art. 4.° do projeto de lei, não oferecem alternativas que 
atendam abs interesses da Fazenda Pública. 

A seu turno, a Emenda n.O 20, muito embora aperfeiçoe o texto 
do Projeto, não afasta, porém, todas as preocupações supra-re-
feridas. . . 

. Em tais condições, objetivando, de um lado, eliminar' as res­
trições dos signatários das citadas Emendas, e, de outro lado, aten­
-der ao espírito do Projeto de~ lei, do Goremo, somos pela IllPre'­
sentação de uma subenienda, que, sem ampliar, nem restringir 
conceitos legais, prescreva a a,plicação à Dívida Ativa da Fazenda 
Pública das normas relativas à responsabilidade, constantes das 
leis tributárias, civis e comerciais. -

Assim, somas pela rejeição das Emendas de n.OS 17, 18, 19 ~ 
acolhemos a de n.O 20 na forma da seguinte: 

Subemenda à Emenda n.o 20 
Dê-se ao § 2.° do art. 4.° a seguinte redação: 

, § 2.° A- Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natu­
reza, aplicam-se as normas relativas à responsabilidade previstas 
na legislação tributária, civil e comercial. 

Emendã n.O 21, do 'Deputado II/Omero Santos 
Dê-se ao § 3.° do artigo 4.0 do Projeto· a seguinte redação: 

"Art. 4.° ................................................ . 
§ 3.° Os responsáveis poderão nomear bens livres e de­
sembaraçadQs do devedor, tantos quantos bastem para 
pagar a dívida. Os. bens dos responsáveis ficarãO', porém, 
sujeitos à execuçã;o, se os do devedor forem insuficientes 
à sa:tisfação da dívida." . 

Essa Emenda, como o próprio Autor a justifica, visaria ade­
quar o § 3.° do artigo 4.0 à supressão do § 2.°, como proposto em 
outra emenda. 

Em face da subemenda ôferecida à Emenda n.O 20, a Emenda 
n.O 21 fica' prejUdicada. -

Emenda -n.O 22, do Senador Tancredo Neves 

Emenda ao artigo 5.° 

Substituir pelo seguinte: 
"Art. 5.0 A competência para processar e julgar a exe­
cução de crédito da Dívida Ativa decorrente de obriga­
ção legal exclui a de qualquer outro juíz9, inclusive o da 
falência, da concordata, da liquidação, da insolvência ou 
do inventário." 

A Emenda decorre do conceito da Divida Ativa constante do 
art. 2.° do Projeto de Lei. 

Contudo, a aceitação. da Emenda n.O 5, com a redação dada 
pela' Subemenda Por nós apresentada, remetendo o conceito de 
Dívida Ativa para a Lei própria, e, dessa forma, eliminando as 
preocupações manifestadas pelo Nobre Senador, na justifica:tiva 
da Emenda n.O 22. 

Nessas condições. tal Emenda fica prejudicada. 

-' Emenda n.O 23, do Deputado Homero Santos 
Dê-se à parte inicial do caput do artigo 6.° do Projeto a se-

guinte redação:- -~>. ~ 

"Art. 6.° A petição inicial ineJicará no mínimo:" 
Essa Emenda, consoante a -justificativa do Nobre Deputado, 

visaria apenas possibilitar ao autor da inicial "mais' liberdade" . 
A r-edação do projeto de lei, no entanto, é muito mais precisa 

e se compadece com os modernos .métodos de processamento de 
documentos. inclusive o eletrônico, sendo certo que, segundo o § 1.0 

-do art. 6.0, "a petição inicial s-erá instruída com a Certidão de Dí­
vida Ativa, que dela fará "parte integrante, como se estivesse 
transcrita" e que conte.rá os elementos exigidQs pelo Código de 
Processo Civil. 

Abre-se, àssim, a possibilidade de se imprimir, numa só pá­
gina, a pe'tição inicial e a Certidão de Dívida Ativa CQm evidente 
simp:ificação burocrática e processual. - - . 

Previne, por outro lado, Q texto do -Projeto, quàlquer prejuízo 
à defesa, já que nele s-e obriga o autor a indicar individualizan­
do-os, com pr-ecisão, o Juízo, o réu, o pedido e o valor da causa. 

Por· e§SaS razões) -somos peia rejeição da: Emenda .. 
. Emenda n.O 24, do Deputado Homero Santos 

'Suprima-se o § 3.° ~o artIgo 6.° do Projeto: 
Sem -embargo da justificativa do ilustre autor da Emenda, o § 

3.° do artigo 6.° do Projeto, ao esclarecer que "a p.rodução de pro­
-vas pelª- Fazenda Pública independe de r-equerimento na petição " 
inicial", evita q.ualquer dúvida a ess-e respeito, o que poderia ocor­
rer em d,ecorrência da sua supressão. 

Destarte, o Projeto objetivou apenas simplificar 'a petição ini­
cial da Fazenda Nacional, em que, por força da letra do Código 
de Processo Civil, sempr-e se protesta pe}a produção de prQvas. 
Desse modo, permite-se a . padronização da petição inicial possi­
bilitando ã. sua impressão e, até mesmo, {). seu preparo através 
de computador. 

Pelo _exposto, o parecer é pela r-ejeição da Emenda n.o 24. , -. 

. ' . Emenda, n.O 25, do Senador Tancl'edo Neves 

Ao art:Igo 7.°' 

No item lU, suprimir a frase final "óu houver praticado qual­
ql.f~r ato de fra~de à Fazenda Pública". 

Consoante {) inciso lU do _art. 7.° do Projeto de Lei, o des­
paCho do Juiz que deferir a inicial importa em ordem pára: .... 
........... "arresto, se o executado não tiver domicílio dele se 
ocultar ou houver praticado qua:que·r ato de fraude à Faz-enda 
Pública". . 

A Emenda n.O 25 pretende eliminar a expressão" ...... ou 
houver 12rat~cado qualquer ato de fraude à Fazenda Pública". 

O parecer é pela aprovação dessa Em-enda, qUe se apresenta 
plenamente p:ertinente, pela própria justificativa do nobre Se­
nador. 

Emenda n.O 26, do Deputado Homero Santos 

"Supri~a-se o item V do artigo 7.° da proposição." 

A Emenda pretende suprimir o item V do art. 7.°, pelo qual 
o Oficial de Justiça, ao efetivar a penhora QU arresto dos bens 
do devedor, fará a avaliação desses ~ns: 

Observe-se, no entanto, que pelo atual Código de Processo 
Civil, esse Serventuário da Justiça já tem esse encargo, pois, para 
penhorar "tantos bens quantos bastem para o pagamento do prin­
cipal, jurQs, custas e honorários advocatícios" (art. 659 do CPC), 
terá, forçosamente, que proceder a uma avaliação. 
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o Projeto, ao prever a avaliação pelo Oficial de Justiça, que 
hoje, já a efetua, busca, na realidade, eliminar um dos maiores 
"pontos de estrangulamento" da execução fiscal, em face do re­
duzido quadro de avaliadores judiciais, diante das centenas de 
milhares de processos ajuizados a cada ano. 

Segundo as estatisticas da Justiça Federal, 'apenas cerca de 
20<;ã das execuções fisc?-is sOfrem embargos. Dessa forma, a reda­
ção do projeto torna muito mais céleres e desembaraçados, esses 
procedimentos. 

Assim, somos pela rejeição da Emenda. 

Emenda n.o 27, do Deputado ILomero Santos 
Dê-se à parte inicial do caput do artigo 8.° a seguinte redação: 

"Art. 8.° O executado sera citado para, no prazo de 5 
(cinco I dias, pagar a dívida com os juros, muItas e en­
cargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garan­
tir a execução, observadas as seguintes normas:" 

A Emenda n.O 27, sob a justificativa que existem outras mul­
ta.:; que não ar; moratórias. pretende. com a nova redação ao caput 
do artigo 8.0 do Projeto, substituir a expressão "multa de mora" 
pE'la palavra "multas". 

Todavia, o conceito de dívida, que está no Projeto, abrange 
tanto o tributo. como as multas punitivas, de acordo com o g 1.0. 
do artigo 113. do Código Tributário Nacional, constituindo, am­
bos. o que se denomina principal. 

Já a multa de mora constitui acessório do principal e decorre 
do atraso no cumprimento da obrigação. variando em função desse 
atraso, o que justifica seja mencionada especificamente. 

Por essa razão, técnica, somos pela rejeição da Emenda. 

Emenda n.O 28, do Deputado Pedro Faria 

Suprima-se o inciso I do artigo 8.0 

Essa Emenda pretende expungir do Projeto a citação pelo cor­
reIo, um dos seJIs pontos mais relevantes, para permitir o desafogo 
do Judiciário. 

Essa prática, aliás, já é usada, desde 1943, no processo tra­
balhista (CLT, art, 841, § 1.0>, e nas de alimentos, com os me'ho-
res resultados e sem oposições sérias. . - .: . 

Note-se, também, que juristas de nome apresentam críticas 
ao projeto do atual Código de Processo Civil, justamente pela não 
exten.são da citação por via postal, a todos os réus (CPC. art. 221. 
r, 222 e 223) . 

Outrossim, a Emenda n.D 35. do Nobre Deputado Adroaldo 
Campos, que, somos de parecer, deva ser aceita, eUmina as preo­
cupações constantes da justificativa da Emenda n.o 28 o 

Assim, somos pela rejeição da Emenda n.O 28. 

Emenda n.o 29, do Deputado Pedro Faria 
Suprima-se todo o parágrafo f o do artigo 8.° 

Sob o argumento de ferir frontalmente o disposto no pará­
grafo único, do artigo 174 do Código Tributário Nacional. a Emen­
da n.o 29 objetiva suprimir do Projeto a norma do § 2.° do artigo 
8.0 , segundo a qual "o despacho do Juiz, que ordenar a citação, in­
terrompe a prescrição". 

O argumento é de que esse efeito decorre da efetivação da ci­
tação e não de mero .despacho, que a ordenar. 

Ocorre que. se o § único do citado artigo 174 enumera casos 
de extinção do crédito tributário, certo é, todavia, que não esgota 
as hipóteses em que esse efeito ocorre. 

Esta conclusão decorre do artigo 97, VI do aludido do Código, 
segundo o qual a lei pode estabelecer. e somente ela, "as hipóteses 
de exclusão ,suspensão e extinção de créditos tributários". Send{) a 
prescrição uma das formas de extinção do crédito. nada impede 
que a lei crie outros casos de prescrição e, por oonseqüência. de 
suspensão e de interrupção da prescrição o 

O Projeto cria um novo caso de interrupção da prescrição, 
mas não revoga a hipótese versada no aludido dispositivo do Có­
digo Trlbutàrio Nacional. - E objetiva garantir os superiores inte­
resses da co~etividade, frustrando a prática observada de furta­
rem-se os devedores à citação, dificultando-a ao máximü, com 
a intenção manifesta de obterem. dessa maneira, a extinção do 
crédito público, pela demora e conseqüente prescrição. 

Pelo exposto. somos pela rejeição da Emenda n,o 29. 

Emenda n.O 30, do Deputado Bc-mero Santos 
Dê-se à parte inicial do caput do artigo 9.° do Projeto a se-

guinte redação: 
"Art. 9.° Em garantia de execução, pelo valor da dívida, 
juros, multas e encargos indicados na Certidão da Divida 
Ativa, o executado poderá;" 

A Emenda n,O 30, na mesma linha da de número 27, preocupa­
se com substituir "juros de mora" por "mu~tas". Todavia, a pa­
lavra "dívida", con.stante do art. 9.0 do Projeto, abrànge tanto o 
principal, como as multas impostas em razão de infração a norma 
legal, o que- não ocorre com a multa de mora, razão pela qual de­
ve esta, e somente esta, ser mencionada. 

Pelas mesmas razões que levaram à rejeição da Emenda n.O 27, 
somos, também. pela rejeição da Emenda n.o 30. 

~menda n.o 31, do Deputado Homero Santos 

Dê-se ao item li do artigo 9.° do Projeto a seguinte redação: 
r·Art. 9.0 o ••• o ••••••• , ••••••• , ••••• o ••••• , •••••••••••••••• 

lIr - Nomear ben.s à penhora, comprovadamente desem­
baraçados observada a ordem do art. 11, ouvida a Fazenda 
Pública. ou" 

Essa Emenda introduz a expressão: "comprovadamente desem­
baraçados", à redação do Projeto. Entretanto, o crédito tributá­
rio prefere a qualquer outro, e, contra os bens que o garantem, 
não prevalecem gravames, como ônus real ou cláusula de inalie­
nabilidade ou impenhorabilidade, (CTN, art. 184, e segs). 

Quanto aos outros cr.éditos da Fazenda Pública, in.scrltos co­
mo Dívida Ativa, a Emenda proposta não impede que o devedor 
menos escrupuloso nomeie bens gravados à penhora. Mas; ainda 
que isso ocorra, a manobra não surtirá efeito pela mesma disposi­
ção contida no art. 30 do Projeto. 

Assim, somos pela sua rejeição. 

Emenda n.O 32, do Deputado Adroaldo Campos 

Acrescente-se ao artigo 9.° do Projeto de Lei o seguinte § 6.0 

"Art. 9.0 .. , o •••••••••••••• o .•••••••••••••• • •• • ••••••••• • •• 

°1° ••••••••••• 0 •••• ,".' o '" ••••••• '" o ......................... . 

§ 6.° O executado poderá pagar parcela da dívida, que 
julgar incontroversa, e garantir a execução do saldo de­
vedor." 

ACresiCeIlJ1lando 18.0 l3.Il'It. 9.° do !Projeto um iIlOVO !PM'ágrafo, 
numerado como 6:0 , a: .Emenda [1<.0 32 objetiV18I iIJer.mith' ao exe­
cutado o ,pagamenio. desde logo, da .pamcelJal da dívida que julga0: 
i'llcon'úrove~a, gaa:a.n'tl:ndo a execução do sa.hlo devedor. 

A jusúifioativa :da Emendaapnesent8J-se ~"1JOllISIável, razão 
pela qual'o Parecer é no sentido de SUlal >aJPl'Ovação. 

Emenda n.o 33, do Deputado Pedro Faria 

Suprima-se o § 3.0 do antigo 11. 
A Emenda. n.O 33, 'oogundo a sua, jootificaç.ão, rao mandalr sup:rd­

mlr o 'parágrn.fo 3.0 do '9Jl.'Itigo 11, preoonoo oficla1izrur 18) praxe de 
nomeaJr-se' o próprio devedor como depos1,tárdo dos l:>e.ns ~ 
nhorados. 

Esca int.enç.ão apresenta-se neg!lltiva pam os dn·~ da 
execução do crédilto da FJa;zenda Públioo, :p:ropiclando o desviIo ou 
a inutilização dos bens penhorndoo. . 

O correto é permitir 'ao credor, crumisticamente, que requeira 
ao Juiz 'a re,;noção dos bEn's ,penhorados plllI'a depósito. tal como 
preconiza o Projeto, inviatUizando. com isoo. laqueIa 'possibilidade. 

Essa 'noruna é an.tiga· em nOE6'J- legil'!'la'c;ão, oon0taJndo .ta.nJ1Jo do 
Código de Broce.s50 Civil de 1939. oomo do 8Jtual. de 1973 (>aIl"to 
666), ,tendo con~ltado. ou1Jrossim. da .MlJtiglaJ Lei de Execuções Fis­
cai: (Decr~to-lei 'n.o 960/38>. no artigo 15. 

A.S'tim. o ,paTeee-r é pela rej ek;ão da -.Eme,ndo.l 111.° 33. 

Emenda n.o 34, do Deputado Homero Santos 

Suprima-se o llIrtigo 12 do Projeto. 

A Emenda '0',0 34, {:Om a louvável 'preocupação de ga,r.arutir o 
plenü di1'2:Ho de defeEJa do executado, pneconiza a supressão do 
ar1tdgo 12 do P·mje'to, mb 'Ü 1l!lgumento de que o leigo não lê {) 
Diário da Justiça, onde devem ser ,pub:Jcados os aJtos de i'Ilitimação 
d: per hora. 

Ma'J, O :pI'i.ncípio do Projeto é s3.lut.M', pois .conro.r:rerá decidi­
damente pa·:wa 'agilização do procedimento judicial sl1!penrundo o 
e.9tramguloame'nto re-S1ulJbante da notória e imuperável insufí'Oiêncla 
de Ofioioai~ de Jus,tiç.rt. 

Todnia. a preocupação do >a!utor da Emenda, em exame, de­
s-apa,reeerá ,pela a;ceitação da Eme,nda 111.0 35, de vez que. segqmdo 
e!';,1la. a Ílll,timação da ,penhoI'a opeêGoalm-en'te ao executado. naqueles 
caoo~ em -que. ·tendo sido dtado pelo Correio . .não ,tive'r aJsmnaldo 
pe,s,:;oo.lmen'te o. 'aviso de recepção da 'co·Z'respondência. 

O 'Pa'r,teer é. pois. pela 're}e,ição da Emenda_n.o 34. 



Agosto de 1980 DIÁ.RIO DO CONGRESSO NACIONAL Sábado 30 2159 

E~enda N.o 35, do Deputado A!iroaldo Campos 

Acre\::C€il1lte-'sle ,ruo 'a;J.1tigo 12 o 5'eguiil1Jte Ipaxágmfo 3.0: 

"§ 3.0 Flaa:-oo-á a iln:timação d8J Ipei11JhO!'!~ pesoo.ailmeil1l00' l8JO 
exe,cUlbadú re, DIa! clltJação fcitru !pelú _ correro, lO .aNiso de -Il"e­
cepC}ã:o 'não 'OOil1lttver !3. 'rulISIÍil1.1ft1tillla dú prõpl'lio executadol, ou 
de seu .repooseIli1:lam,OO! legail." 

A Emeil1d13J n.O 35, procul"aJIlIdo impedilD qUalquer 11"1500 de se'!' o 
e<mtxribUÍlIlltJe lacloo'ado em Juizo lSem I() reu oOOnheclnn.enl1:o, dJeteil."­
mtIlla o ooréwimo do pau:ágrftlfo 3.0 ao I8.JI'Itigo 12 do iProIjer1:o, del1Jelr­
minlando que !ai ill1!timação da !peil1!hOl'lru <ao eX'e'cutJado sej,a feirtla: peSt-

.ooalmemrt:Je lSIe, il1IJL ciot;a!C}ão feillta,pelo CoJ:treiú, 00 "Avdro d.e Reoopção" 
[)oão oont1Jivetr ·ftI [8.L"ISiil1I!lltuQ'la, dOI ,próprio exeoubaldo, ou de 'reu repre­
S€i11Jt,a;rutJe Jegal. 

A Emenda é 'Plen'amoolte pe:J.1ti!llleinlte, 1pela sua '.PrópriaJ j1.l!Sitdfi­
caçãú, mzão ;pe~ru qUla!l' lO paa.-ooeT -é pel,a) lSua '8.tp:l'OVIa:çãOo. 

EmendaN.o 36, do Deputado 'Homero Santos 

Supri'l!le o 'all'itlgo 13 do Pro1.eto. 

Pe1al9 meSlJll1lL9 OOillISiiderações feiltas à Emenda: n.O 26,- somof!f 
pena: ,rejeição des[uru Emenda. -

Emenda N.o 37, do Deputado Homero Santos 

Dê-se aIO 100m II dQ llliDtigo 14 "a, regumte tredtaç.ão: 

"Ar:t. 14. . ................................... '" ..... '" 

II - na, 1OOprurtiçií,o competente prura, erniJssão de eentlficarlú 
de Il'egilSltro, ~ for veíeuJo." 

A EmenidJa il1'.0 37, dando nOlVla Il"ooa&ão t3.O :i!ncioo n dD t3JIrtlI.go 
14 do Projtert:o, O'bj[eÍliVía substiltui!r.!POI' '''oeIDtificlaJdo de ~', o 

- oome "eel1ti:fdoodo de '.Proprdedo8.Jde" de v;eíeulo. 

A EmendI3J é rperti!llJeil1tbe, já que lSlaa'lIa jjaJhJa: Itécmioo C'OIIlStlail1Jt. 
do Proje'to, OOtlIlO Ialiás demOIlJSUr8.Jdo nt8J eut8J jUSltiflcação, mere-, 
oendú, ;POIr .isso, selr tllIProvadta. 

Emenda- N.O 38, do Deputado Homerõ Santos 

Dê-se .aIO Qot:em UI dú 'a'l'Ugo 14 dq IProjeto la: regu:imrtJe' redação: 

Ir - à 'Flazendoru PúbUca 'a subst11Jud!ção dOOl bei11JS' '.POOhOIlados 
por otitl'iO\Sl. bem como o rrefufrço.da ,penhOll"8.J ilrumf~CÍ'eriiJue." 

A Em€'noo il1.0 40, 'Pmpondo outxra -])ed'8ição 'ao in'cm TI do 
alJ.'ltigo 115 do Projeto, pre1t'eil1lde que 'a iF'a2eil11C1aJ, [ao .pl'OlllO!Vle,r ~ lSubs­
_tiJtui-ção dos bens Ipenhorados. obs1erv'e 'a ordem estabe1ecIdta !nO 
'M'Itigo 11.- - ' 

~ ~ Ol'la, ip~8.J que is.so ro.sse f,a,otíve( necessáTio oori!a que la Fla­
zend'cli teXleqüeu:lIte conheoe ,bodo- o pa1o:danônio ,do eX'eCutarlo, o que 
eom'ume;nrt:le não '8.JCiO'IlIUece. 

Adem'ali,SI, laJ preoCllpa,gãO man1,feSltada :na iustif.i,eflltiVIaJ inão ,pro­
cede, porquanto é intutivo que a exeqüente só promoverá tal subs­
tituição qUail1ldo as beoo inici.alnioote tpenhol1ooos não g'ruraillltfu:1em 
ai e~ução. 

Por :hst3lO; o pa.recer é- pelaurejeição ,daJ Emenda il1'.0 40. 

Emendá n.o-U, do Deputado Homero lSantos 
Dê-re à ,PaJl1Ue iIIli,cÍla1 dto 'atl1tigo i6 do Projeto 19.1 se,gui,ntJe re­

dlalção: 

".Axlt. 16. O eJre'cUiuado ofel18'cerá :embaJI'lg>oS no pra:zo de 
quinz'€' (15) dliras, 'COIIlIbadoo:" 

_ A Em'ooda: 1n.0 41 :pore·rende, lao drui: JJ:OVI~ Iredaição aJ(}I ftlll1lLgO 16 
do 1JIOOãeto rreduziT, doe 30 ,paxa 15 d1alS, o prazo tpa!l'la, [a 'alp'l"€\Seil1-
t!llção da defesa do e~lCuiflado (embaJI'gQI.S). 

A.p,reólleil1lt!3.-.se, ,pois, ll'e:Sibrilt1va', o que In'ão :se justifoÍcaJ, 1aJ0 se 
considerar que, nos embargos, o executado deverá alegar toda a 
mrutérilal útil à detem, requeorer ip'roVlaJS e jountrur dIoCUIIIloeil1lÍlOS e' rol 
de ItJelSltemUi11hrus I(§ 2.0 do o~ba,d'O a1'lt~go do Proj,elto), a que 'O OOillpie­
lirá, na tlllIador :p.rur.ue das vezes, 'ao e:x!ame do !prooooso oominfus,wa­
'tivo na! .retprurtição púb1i>ca, à obte;n.ção de 'cel1tidões- etc., tIudo' a 
sugerill' j)l'Iaoo maios amplo. 

Assiom, - tl .porque o doiJSipoottiVQ do Projeto lamoode ,a es:s;rus .m.r­
cunl.stâ:noil3JS lO ;Pla.rece'r é !l)elftl rejeição dta Emem.do8J in.O 41. 

Emenila_ n.o 42, do Deputado_ Adroaldo Campos 

0_ § 2.0 do lal])t. 16 .pa,SS'9.' -a te'!: ,8.J segIDll,te !I~·dJaiçã:o: 

"AlI"It. la. . ..... "(' .................... ', .......... -....... . 
§ 1.0 

§ 2.0 No 'PI'Iazo do:> -remb~rgos, 'O executrudo deverá ailegrur 
".MIt. 14. .., .......................... v··· .. · .. ··· .. ··· - tod8I ma[térd!a -útil à d'efeSi~ 'l'equerer ,pmVlaJS e juntrur l8IOS 

, UI __ !qIaJ Junta Conie'l"Ciai1, !IlJa Bolsa de VI3JlIOl'le\'ll te ru:lJ 510- aJUros 'Os documentos e ,rol de ItestemUi11has, [8Jté rbrêsl" ou, a 
<CÍeda.dJe oomeroi!rul, re foi!." .ação nomillnJami'V.a:. debêrutu.re, pa!l'1be critério d'O Juiz, 8.Jté 'O dobro- desse' 11mite." 
betnefi'ciá'ri'8J, ooha ou quaJqUeT O1l!tro título, oréddJto ou di-o À Emenda n.O 42 .preltJeride ·am.pM:ar'O dil1eillto de defooaJ do e!Ke-
l"eito societári'O." - cuuado, ,flIO pe!nIlÚtJi!r-Ihe IrupresOOtJrur 11100 lrup€-nru:; três 1JeIs1JetmUltlhlalS, 

A Em d
o 38 .. __ .... ~ .",.,~, m .. ,~. _-+.. ma.s ftlté·ú dO'bro desse' limite, la oriltérJo do Juiz. 

00 8i !I1J. U>:W.~'UU tllIOv,a 1J.'1eua,çao laJOI JJHOlOO IUJU' 1i:UL'w.glO - ' 
14 do IJ?Il'Ojeto, ,pre,tJe,nde (l"oobrii!1gilr às ações n'OIDÍlIl!artJiv:as la\S :provi-' . ~ mioi'rutdvw é elogiável e se sUrSteil1lta; peLa 'SUfll 'Pl"ÓPr.Íl8I jooti-
dêncioo que 'O Projeto prevê pamru aIS ações em ge'l'tal. flCl~Çao. , 

A lÍ!I1Jioil3JÍliv'8i é prooedetnte ipOrque, reall'illeil1lte, nos J1JeIDInoo- dá 
jootif:i'cftltiVí3J, la! DleCJerSlSidade dú "J:e'giISI1lro da penhúro. \SÓ se, fiM: 00-
cessárla: quamdú se wruna de ações !l1KJIIllin'ativoo, :re.solvendo-SIe a 
penhorra de ,tftuloo !aJO [pOIltador peLa! sua ISimples l3.tpI'1eensão. 

'I'ordalVii!a, opor melhor 'tecni.oameil1lte, \Sugere-sé 131 segu1nIte 

. Sub emenda à Emenda n.o 38 

Ao ttem m do 'att"t. 14 dê-se a: S€guiiil1ltJe lredalÇão: 
- ".Axlt. 14. . .'). ......... : ...............•..•..•.......•....• 

In - il1Ji JUil1!ta Comero~al, il1laJ BoLsa! de VtrulQll"€lSi te a:JJaJ 80-
c~edade Comerci.aJ, lSIe fÇll" ação, debêlnltnLre, paJl1Ue 'ooruefmi'â­
'lU·a. oona Q/U. qualquer ourtJro JtÍltulú crédiiJtJo IO'U dWeiJfJoo sooie-
táJ1iQ nOIlltnra-tivo."· , 

Emenda n.o 39, do tDeputado Homero ISantos 
Dê-se :aO' He~ -I dO' ,aJI'ltigo 15 do Proj·8IÍJO t!ll oogu,iil1ItJe redação: 

"Aa:t. 115. . 
••• .o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o-

I - '~ le~ecunadú, la! substirtuiçãJo dia -opei!1hom 'P9'l" depósilitJo 
em dinheIro; e" 

. A !Elm~nda il1J. ° 39 ;preoom2'l8i i!1Oy,a reo,ação oflIO 1Incioo r do llliDÍIigo 
_15 dú ProJeto, .paim excluiJr la, poo.S:ibHidlade de -o exooUlÚaldo subs­
tiJtuitr la ipeIIlhOIlaJ rpor UanÇla' bancária. 

11:, pois, restr.itiV'a, n'O tSeIlJtido de qUe pretende iSUiprl:mi:r ,um 
direito que o iP.roj'eto defere 'ao executado e que ~ ser lllaIis 

cômodo te -menos onemso 'a ~este ,e que, por -outro 1a,do, satisf.az 
pl'eit1IaJilleIlJUe à exigê!I1Je,il3. ae gIB.(l"ail1It1a doa eX1e0ução. 

'Por i\)!o, lO pail'€cer é 'Pella rej'eição dai Emendla 1n.0 39. 
- I- - _ Jo 

Emenda n.o 40, do Deputado Homero Santos 
Dê-0e laú Hem Ir do aJvtigo 15 do projeto- a .se~umte)nedl3JÇáo: 

"ATlt. 15. - -
o ••••••••••••••••••••••••••• 0.0 ••••••••••••••••• 

ASSoim lO pall"ece[' é pe!'a 'aJprovaç.áo da Emenda iU.O 42. 

Emendan.o 43, do Ueputado Homero Santos 
Dê-se ,ao § 3.0 dO' ar:?go 16 do Brojeto 'a ~egui!n,te redação: 

'·ATlt. 16. . ... .-......................................... . 

§ 3.° Não será 'admi:tLda reoonven·ção, nem 'cOlIl1pei!1lSação, 
e a.s ,exceções, excieto 'aJS de :S'Il!Spe'Lção, cOillllpetJêil1lCÍlaI e dm­
,pec1ime!IlJtJos oor:ão 13Il')~1drus oomo martér.ii8J 1pl1eMimiil1laT e 
.serão rproceS'Sla,qas e julgadtas eorn OOS emb~gos." 

~ A Emenda em epígJ:la.fe retooa o teXito orJgiil1lal, paJD3.! lPermilltia:· à 
;Pflll'iUe a- oposÍ!ção de eXiceçóe19 de suspeição, i'lloO'illpetêntCiJ31 te im-
pedimentos. _ - .. I_ 

De foarbo, tail1lÍlO .p8irata. 'F80e'lldoa Públd!ca, eorno p8Jl"a !() devedor, 
ess'a _ modifioc:ação -é sallutJar .. impedindú que rodo Iproce\Slllamem.'tJo 
veooa '81 8eT ll"epetid'O, oaro surus 'exoeçõoo sejlam laJCQlhidlais I€iill 2.a 

.i.IwtâmcÍ!8.J. Plrocede, 'Pois' 'a Emenda 43 com ru oorreção, :porém )da 
e~pr.e&9ão eompetênoila ,por iil1'OO1Ilpertênci'a. ipOr oor lO ,termo pro-
cesos,ualmente oOO!'iOOto. -

- - Subemenda à Emenda n.o 43 

Ao § 3.0 do 13Jl'It. H> 

Dê-5~ -ru-~guiil1lte _redJação: 

"§ 3.ó Não rerá admiJtidta il'€'conven,ção, nem compeooação, 
e as eXiceçóes. exceto atS de l5USpeição, i'l1OOII1petência e i:rn­
;pediilIIl.eil1'OOs :seTão rurgill,d'alS 'CIO!mo illlIrutérL8.J pTeliminlar la rerão 
prooo\S'31adas e lulgoo'8iS oCO!!IJ. os embrurgos." - , . 

Emenda: ~.o 44, do Deputado Homero Santos 

Dê-se ruo 3.!l'ItigO' 17 d.o 'PIrojeto '81 ooguiil1lte tredação: 

, ".AIl"t. 17. Reoobidos 00 emb~gos, Q. Juiz tlllIan-daJrá iinltitmoar 
a li13/z€i!1Idoa iprura. impuglná-los no ,p!"Iazo de q1Úl!l2!e (115) d.iIals, 
d€lSlig1l1lando, em seguidra, auruoo'ci[aJ de i.Iwtrução Je jouilga-
.mel1ito. -
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Patrâgra.fo umco. Não se reailizlllrá :a'lldiéncLa se os em­
brurgos vel."Slarem sobre ill.fVtérda de <llrelm ou sendo de di­
.re.Li;o e de flllto, a prova for exclu...<Uvl3JIll€'Illte documeIlJtal, 
caro eJm que o Juiz Iprofedrá i8l oontenç.a no p~ de quirure 
(15) diM." 

A Emenda .n.O 44, coerente com o propósLto dai lDn1.and8i .no.O 41, 
do me6mo Autor, .propõe ta redução, 'pM"la: 115 dias, .ururuto do ipl'l3.ZO 
paJI'a a Faze.nda exeqüoobe impugmarr os emOOrgos do executado, 
quaJIlito o prazo pam o Juiz proferi'!" .soo..ten.ç:a, IlJa hlpótJere (lei os 
emba.rgos vel.'\5l8.>rem sobre mwtéria de d1rei'w ou oondo de dlre1to 
e de f9;to, a prova for eX~'U5ivamente documen,tllll. 

No examE: .da aludida >Em€nd,a .n.o 44, procurou-,õie demooot.J.;a;r 
que o prtaZO de 30 dias llariflJ .a ·a:~eTIlt'ação dos embatrgos € ma.i~ 
condizente com o dJ.'!"ei>to de defesa.. 

. Por e.:SI!lI 'razão e como o objetivo decl.a,rl1do dessa Ern:eIl!d8: é uni­
formiza'r 00 !I}!'IllZ03 ,iIrn>põe-se ,a; ..,1.1<::1 rejei'ção, em con..<>eqüêl!lcia di 
rejej~ão d'a Emenda 'll'.o 41. 

A&õim, pois, o 'pall'ecer é peü) rejeição da Emenda. .n.o 44. 

Emenda n.o 45, do Deputado Homero -Santos 
DC-2c ao ClT>tigo 18 do Proje·:o a. o.::·eguin'te redação: 

.. Ailt. 18. Oa·.s'Ü' não \Sejam of€lrecldos os embrurg05', o Juiz 
determinará a avaliação, abrindo em seguida vista à Fa­
zenda iPúbL11)aJ .p8iffi ,se- mamdfl':!S,ta,r ·oobre a. garnm.tJia dl8i ex€­
eução." 

A Emendai em e'pígraf'e pretende modiUca.r a redação do> 3!Dt. 
18 do Projz,to, pa~'a dele e~tkpar 'a e~l'e:::s.ão: 'Jiliz decidim de 
ploa..no". 

De f,~to, o Código de HroC~EJQ Civil estabelece, no ,amb. 680, que, 
não ha>\T€"ndo emba-rgos ou sendo rejei,tlad.os 00 que forem recebid.olS 
com efeito slli:\pensivo o Juiz mwn,d!aTá proceder à .!lIv.a.1i'ação. 

No em.tanto, pela s';<':Jte.máti:ca .dO' Rrojeto, esoo. iflJvali'2IÇão já se 
terá eft.<!mado, quaIDdo da; penhor/a, Ipelo Ofidal de Joomça - 18ir:t. 
7.°, V. É {'er.to que n-ada\ há Ill/ d'E"c!dir, e.oIll0 ,trumMm, neSGe caso 
e n€~e momento, lIlão há 8JV'a.Uação a fazer. A ,redação que :aJten­
deria ao €'.oC()>po do Autor d·a Emf.'ndta e à na.turew dO' iprocedi­
men~o dia execuyão 'Eeri:a" 'l] nc~,,Soo ver. rllI dl8i s,egmn,te 

Subemenda à Emenda n.o 45 

Ao ad. 18, caput 

Dê-se a, \Seguinte reciação: 
"Art. 18. Caso não sejam oferecidos os embargos a Fa­
zenda Pública manifestar-:~e-á sobre a garantia da exe­
cução." 

Emenda n.o 46, do Deputado Homero Santos 
De-se ao item II' do art. 19 do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 19. , •••••••••••••••••••• ~ ............. o •••••••••••• 

II - pagar o valor da dívida, juros, multas e demais en­
cargos, indicados na Certidão de Dívida Ativa, pelos quais 
se obrigou, se a garantia for fidejussória." 

A Emenda 'n.O 46, dando nova redação ao inciso II do art. 19 
do projeto, pretende substituir a expressão "multa de mora" por 
"multas". 

A preocupação - já demonstrada improcedente nas análises 
das Emendas números 27 e 30 - não se justifica, porquanto o con­
ceito de dívida abrange tanto o valor do imposto, como o das mul­
tas por infração à lei (multas punitivas), constituindo ambos o 
principal, o que não acontece com a multa moratória, esta. acessó-_ 
ria. decorrent.e tão-só do atraso no pagamento do tributo. 

Pelas mesmas razões pelas quais foi proposta a rejeição das 
Emendas n,as 27 e 30, o parecer é pela rejeição da Emenda n.o 46. 

Emenda n.o 47, do Deputado Homero Santos 

Dê-se ao art, 20 do Projet.o a seguinte redação: 

"Art. 20. Na execução por carta (art. 658 do CPC), o:; 
embargos do executado serâo oferecidos no Juízo depre­
cante. 

Parágrafo único. O Juízo deprecado é competente para 
apreciar apenas os incidentes relacionados com a penhora, 
avaliação e alienação do bem penhorado." 

A Emenda n.O 47, dando redação 00 art. 20 do Projeto, deter­
mina que, nas execuções por carta, os embargos dos executados se­
rão apresentados perante o Juiz deprecante. 

Todavia, a redação constante_ do projeto está de acordo com a 
. Jurisprudência, que se formou em torno da exegese do art. 747 

do Codigo de Processo Civil, como explicitado na Exposição de Mo­
t,YOS do Projeto, item 72, sendo, ademais, mais benéfica ao exe­
cutado . 

Pelo exposto, o parecer é pela rejeição da Emenda n.o 47. 

Emenda n.o 48, do Deputado Homert>- Santos 

Suprima-se o § 2.° do art. 22 do Projeto. 

A Emenda em exame busca suprimir a obrigatoriedade de se 
il'ltimar, pessoalmente, o representante da Fazenda Pública, para 
o" atos de realização de leilão. 

No entanto, essa providência é da maior relevância para o res­
guardo do interesse público . 

Outrossim, regra semelhante vem prescrita no Código de Pro­
cesso Civil, tornando obrigatória a intimação pessoal do Ministério 
Público, em qualquer caso (art. 236, § 2.°), enquanto que esse mes­
mo Estatuto Processual também torna obrigatório conste da pu­
blicaçã.º os nomes das partes e de seus advogados, suficientes para 
sua identificação, o que já foi objeto, de emenda, visando em am­
bos Os casos a proteção das partes e de seus representantes . 

Além disso, já o Decreto-lei n.O 960/38, no seu art. 18, previa 
vista aos autos ao representante da Fazenda Pública, no caso em 
qUE' menciona. Note-se, enfim, que a regra do art. 22, § 2.0, guar­
da coerência com a norma geral do art. 25, segundo a qual, na 
execução fiscal, a intimação pessoal do represtmtante da Fazenda 
Pública -é de rigor. 

Por essas razões, somos pela rejeição da Emenda. 

Emenda n.o 49, dO' Deputado HomerO' Santos 
Dé-se'à parte inicial do caput do art. 24 do Projeto a seguinte 

redação: 
·'Art. 24. Sem prejuízo do disposto no art. 6>90 do CPC, a 
Fazenda Pública poderá adjudicar os bens penhorados." 

A Emenda n.O 49, dando nova redação ao art. 24 do Projeto, 
pretende garantir à Fazenda Pública o direito de licitar em lei­
lão os bens penhorados. 

Mas, apresenta-se desnecessária, porquanto o Projeto não tra­
ta das pessoas que podem licitar, razão pela qual, por força do 
cUs!,osto no seu art. 1.0, aplica-se o Código de Processo Civil, cujo 
art. 690, e notadamente o § 2.° deste, permite que o credor arre­
mate os bens. 

Assim, o parecer é pela rejeiçãO' da Emenda n.O 49. 

Emenda lL ° 50, do Deputado Homero Santos 
Suprima-se o art. 26 do Projeto. 
A Emenda n,O 50 objetiva suprimir o art. 26 do projeto, que 

determina a extinção do processo, sem nenhum ônus para as par­
tes, na hipótese de cancelamento da Inscrição de Dívida Ativa an­
t.es da decisão de primeira instância. 

A objeção revela crítica excessiva, pois, se o Estado já é isen­
to de custas, restaria reclamável a eventual-despesa alusiva a ho­
norários de advogados. Estes, de pequeno valor na fase inicial do 
feito, não devem ser reclamáveis no próprio processo de .execução, 
sob pena de estimular o prosseguimento deste, inclusive com re­
cursos para: as instâncias superiores, ao menos para a discussão 
do valor dos mesmos honorários. 

Além disso, a supressão do diSpositivo poderia estimular os re­
pl'esentantes judiciais das Fazendas Públicas, na tentativa de li­
vrá-las desse pequeno ônus, a deixarem de cancelar a inscrição 
da dívida, na hipótese em que deveriam fazê-lo, forçando o pros­
seguimento de ação, com a protelação da decisão 9 conseqüentes 
efeitos negativos ao objetivo de agilizar as ações no Judiciário e de 
li;-rá-10 de causas inexpressivas ou viáveis. 

Outrossim, força é convir que o interesse principal do exe­
cutado será o imediato encerramento do processo, livrando-o da 
penhora, caso não tenha ainda sido efetivada, ou liberando os seus 
bens da constrição judicial, caso esta já tenha ocorrido. 

Porque a Emenda não atende ao princípto da desburocratiza­
ção, o rarecer é pela sua rejeição. 

Emenda n.o 51, do Deputado Pedro Faria 

Suprima-se a expressão final "sem qualquer ônus para as par-
tes do art. 26. '. , ........... , , ...... . 

A Emenda n.O 51 propõe a supressão da expressão final do art. 
26, "sem qualquer ônus para as partes". 

! 
O parecer é contrário à aproyação -da Emenda, pelas mesmas 

razões que levaram à proposta de rejeição da Emenda n.o 50 . 
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~jeitada. 

Emenda n. o 52, do néputado H~ro Santos 
Dê-se ao parágrafo único do art, 27 do projeto a seguinte re­

dação: 
"Art. 27. . ............... -. ........................... ~ .. . 

~ Parâgrafo único. As publicações farão sempre referên­
cIa ao núnÍero do processo no respec~ivo juíZ? e,~ núme­
ro da correspondente inscrição de Dlvida Atlva, as partes 
e seus advogados." ~ 

,Emenda n. o 53, do Deputado Adroaldo Campos 

O parágrafo único do art. 27 ,do Projeto de Lei pass~ a ter a: 
seguinte ~edação: 

"Art. 27: .. -.: .......... , .......... , .' ....... ' .. " ....... , 
parágrafo único. As publicações farão sempre .referên­
cia ao número do processo no respectivo Juízo e ao núme­
ro da correspondente inscrição de Dívida Ativ.a,. bem como' 
~ao nome das partes e de seus advogados, SUfIclentes para 
a sua identificação."- _ . 

As Emendas reproduzem exigência 'já constante do Código de 
l'rocesso Civil, art. 236, § 1.0, qual seja, a ôbrigatoriedade d.e m~n­
ção, entre outros dados, dos nomes elos advogados nas publicaçoes. 

~~ Esse objetivo, no entanto, é alcançado, .com maior, segurança, 
,pela, Emenda n.O 53 que, se aceita, cobrira, ,p,lenamente e, com 
maior amplitude a falha que se- busca s~n.ar. 

Assim, somos pela aprovação da Emenda n.o '53, e pe~o acolhi­
mento, em parte, 'da de n.o 52. 

Emenda n.o 54, do Deputado Homero Santos, 
Suprima-se o parágrafo único do art. 29 do Proj eto. 
A Emenda n.O 54' pretende extingUir 'a preferên?ia! em !av:or 

da União, no ~caso de concurso entre pessoas de dlIelt,9 publico 
interno. 

Regra' idêntica, é ,acolhida, para o credito tributário, no art. 
187, parágrafo único do Código Tributário Nacional. E, a alegada­
argüição de inconstitucionalidade, da preferência da União sobre 
os demais entes de direito pública interno está, desde. vários anos, 
afastada pela Súmúla n.o 563 do Supremo Tribunal Federal que es-. 
tabelece a compatibilidade_entre o concurso de preferência retro­
mencionado e o disposto no art. 9.°, inciso r, da Constituição Fe-
deral. ' 

Dessa forma, somos pela rejeição da Emenda: ~' 

-
Emenda :n.o 55, do tSenador Tancredo Neves 

Suprimir o art.. 30. 

A Emenda n.o- 55 tem o escopo de suprimir o art. 30 do Pro-_ 
jeto, que cuida do pnvilégio da Fazenda Pública na execução de 
sua Dívida.. Ativa. 

A.objeção que lhe faz, é ã de que a matéria já é regulada pelo 
Código Tributãrio Nacional e que não se justifica em casos de cré­
ditos não- tributários. 

, -
Todavia a intenção do projeto foi justamente estender norma 

idêntica coxistante do art. 184,do mencionado Código, a 'toda a Dí­
vida Ati~a da Fazenda Pública. 

~, E essa pretensão encontra justificátiva no fato' de que .o cré-
dito público, independentemente de sua origem ou natureza, me-
rece privilégiO. . ' 

Aliás, em recente julgado, o Suprem9- Tribunal Federal, por 
seu Plenário, decidiu que: 

"Não ofende o princípio de isonomi::, aplicável à igualda­
de das partes do processo, o confepmento de trata1!lento 
especial à Fazenda Pública, o que se faz em" ate~9ao ao 
peso e superioridade dos seus interesses em Jogo. (Rec. 
Ext. n,o 83.432 - Relator Ministro Leitão de Abreu, D. Just. 
'de 6-6-80). -

Assim, somQS pela rejeição dessa Emenda. 

Emênda n.O 56, do Deputado Pedro Faria 

Suprima-se todo o art. 31 e seus par'ágrafos. 

Emenda n,o 57; do Senador Tancredo Neves 

Suprimir o ar~. 31 e seus parágrafOS. 

Emen~ n.0 58, do Deputado Homero Santos 

Dê:'se aos 2:0 do art: 31 do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 31. 

§.2.0 Presume-se a boa fé do terceiro, se, no ato 'r-espec­
;tivo,--aquele que alienar, compromissar ou onerar, decla­
.rar que não está em débito para com a Fazenda Pública e 
apresentar Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva com 
efeitos de Negati,va (art. 206 do CTN)." 

Emenda 'n.o 59, do Deputado Adroaldo Campos 

O § 2.° do art. 31 do ·projeto de Lei passa a ter a seguinte re-
dação: 

"Art. 31.. .. ............................................ ,. 
§ 1.0 ........ ' ....... , ................................ , .. . 

§ 2.° O disposto neste artigo não~ se aplica na hipótese de 
o devedor reservar b"ep.s óu rendas suficientes para o total 
pagamento da dívida." 

O Relator acolhe> pelas respectivas justificações, as Emendas 
!l.OS' 56 e 57, ficando, em conseqüência, rejeitadas as Emendas 
n.o.!! 58 e 59. ' 

• Emend;a n,o.60, do DJeputado Ad~lw> Qampos 
O ~put dQ art. 33 e seus incisos I e II, do Proj eto de Lei, .pas­

sam a te~.~ seguinte redação, mantidos os §§ 1.0 e 2.°: 
"Art. 33. Os depósitos judiciais em dinheiro serão obriga­
tóriamente feitos: 

I - na Caixa Econômica Federal, de acordo com o Decre­
tolei n.o 1.737, de 20 de de:;rembro de 1979, quando relacio­
nados' com execução fiscal proposta pela' União ou suas 
autarquias; 

~ , 

li - na Caixa Econômica ou no banco oficial da unidade 
federativa ou, à sua falta, na Caixa Econômica Federal, 
MunicípiOS e suas autarquias." . 

A Emenda n.O 60 objetiva dar' nova red_ação ao CfLput do art. 33 
e seus incisos I e lI, que regulàm os depósitos em dinheiro. 

A- Emenda deve ser aprovada, pelas razões constantes de sua 
própria justificaJ;iva. 

Em.enda n.O 61, do D/8put,ndo Homero Sianros 
Dê-se ao "caput" do ar:t. 35 a seguinte redação: 

"Art, 35. Das sentenças de .primeira instância proferidas 
em execuções de valor igualou inferior a 50 (cinqüenta) 
Obrlgações Reajustáveis do Tesouro Nacio,nal - ORTN, só 
se admitirão embargos de declaração." 

A emenda em epígrafe busca eliminar modalidade de recursos 
(embargos infrigentes} 'Pr~visto no texto do projeto. 

- ~ 

No entanto, este guarda consonância com o .projeto d-e lei ela­
borado sob a orient~ção do Tribunal'Federal de Recursos, e, atual­
mente; em trâmite no Congresso Nacional (Mensagem n.o 90 de 
1980 - CN/n.o 2~6/80, na ,o~igem) . 

Por outro lado, a orientação do Projeto~ se pauta peio dis.posto 
em diplomas anteriores: Decreto-lei n.o 960/38 ~ e Decreto-lei 
n.o 474/69. 

, Cum.pre salientar que a emenda restringirá o direito de defesa, 
, que não se coaduna com a filosofia do projeto de l'ei. _ 

Dessa forma, somos p,ela .rejeição de Emenda n.O 61. 

~ Em.enda n.O 62, do DeplU41do Honwro Santos 

Suprima-se os §§ 2.0 e.3.0 do art. 35 do projeto, 

~ corolário da Emenda anterior (n.o (1). 

Deve ser 'rejeitada, pelas mesmas razões. 

Em;enda n.O 63, do Depu~do lfumero Santos 

_ Suprima-se o art. 36 do projeto. 

Essa emendã deve ser rejeitada, por contrariar o 'prinCípio da 
economia processual dos julgamentos. 

No Tribunal Federal de Recursos, "ex' vi" do que dispõe o pa­
rágrafO único do art. 34, do seu Regimento Interno, de 8 de junho 
de 1980, não há revisor 'nos recursos interpostos, nas causas de 
procedimento sumaríssimo; 

O objetivo do proj~to de lei foi, à medida do possívei e sem 
sacrifício do direito de' defesa, racionalizar e desburoc~ratizar os 
serviços, o que, aliás, já é 'prática em alguns Tribunais, que dis­
pensam a audiência do revisor. 
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Assinale-se que o Projeto não ê'limina a revisão, mas tão-so­
mente, faculta sua dispt!Dsa. 

Acrescente-se que o art. 36 do Projeto de Lei decorre de su­
gestão do Colendo Tribunal Federal de Recursos, que também a 
corporificou no parágrafo único do art. 3.0 do Projeto de Lei n.o 17, 
de 1980. encaminhando pela Mensagem n.O 90, de 1980. 

Rejeitada. 

Emenda n.O 64, do Depu~aoo HiOme;ro Sanfus 

Dê-se ao art. 39 do projeto a seguinte redação: 
'·Art. -39. O ingresso do contribuinte em juízo para dis­
cussão de Divida Ativa da Fazenda Pública· import~, em 
relação à matéria deduzida, renúncia do poder de recor­
rer na esfera administrativa e desistência do recurso aca­
so interposto." 

A Emend.a n.o fi.4 propõe a supressão do art. 39 do projeto, que 
condiciona a discussão da Dvida Ativa, através de ação anulatória 
do ato declarativo da divida, ao depósito do valor integral desta. 

A objeção não procede, já que o disposto no projeto em nada 
impede ou dificulta o exercício do direito de defesa do devedor. 

Com efeito, a este é licito, S€m nenhum depósito ou outra ga­
rantia de instância, exercitar, plenamente, aquele direito, perante 
as autoridades administrativas. Além disso, o próprio art. 39 do 
projeto permite a discussão judicial, independentemente de depó­
sito, através de mandado de seguranl{a e ação de repetição de in­
débito. 

Afinal, é de se considerar que, antes da inscrição do débito co­
mo Dívida Ativa, lícito é ao contribuinte, sem depósito nenhum, 
exercitar toda e qualquer ação contra a Fazenda Pública, com o 
Objetivo de contestar o crédito de que esta se afirme titular. 

Somente após a inscrição como 'Dívida Ativa, isto é, somente 
depois de esgotados todos os prazos para a defesa administrativa 
e para a inscrição de dívida, quando já constituído o título exe­
cutivo da Fazenda Pública e apta, esta, para a propositura de exe­
cução fi..,cal, é que o contribuinte deverá. garantir a instância, 
quando não quiser sujeitar-se à aludida execução, a qual, aliás, 
pressupõe a mesma, garantia de instância, pela penhora. inclusive, 
de dinheiro. 

Assim, 'porque não ,prejudica o direito de defesa, merece ser 
desacolhida a Emenda n.O 64. 

Rejeitada. 

Emenda n.o 65, do Deputado Homero santos 

Dê-se ao caput do art. 40 a seguinte redação: 
"Art. 40. A Fazenda Públ1ca não está SUjeita ao paga­
mento de custas e emolumentos. A prática dos atos judi­
ciais de seu interesse independerá de :preparo ou de 'prévio 
depósito." 

A emenda em epígrafe-tem &ua conveniência traduzida na pró­
pria justificação. 

Com efeito em certos Estados, cartorios há. que insistem em 
criar despesas às partes, sob as mais variadas denominações. 

1\: de toda pertinência, pois, a inclusão do termo "emolumen­
tos" entre as despesas não impostas à Fazenda Pública. 

Somos, 'por essa razão, pela aprovação da emenda. 

Emenda n.O 66 do Depu1p.do Ho~ Santos 

Dê-se ao caput do art. 41 do 'projeto e aos seus §§ 2.0 e 3.0 a 
seguinte redação: 

"Art. 41. O Juiz suspenderá o curso da execução, se não 
forem encontrados bens sobre os quais possa recair a pe­
nhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. 
~ ••••••••••••••• t •••••••••••• '" ••••••••• • o-o •••••••••••••••• 

~ 2.° Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, se.m que 
sejam encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenara o ar­
quivamento dos autos. 
§ 3.0 Encontrados que sejam, a qualquer tempo, os bens, 
serão desarquivados os autos para prosseguimento da exe-

cução." -

A emenda pretende eliminar a hipótese de não ter sido locali­
zado o devedor, como caso de suspensão do curso da execução. 

Mas, não procede a preocupação manifestada por seu ilustre 
Autor, 'porque o projeto de lei não determina a paralização da exe­
cução, no caso de não ter sido encontrado o devedor. ApeI}as, quan­
do não localizado este e nem encontrados bens penhoraveis, essa 
hipótese ocorrerá. 

Por isso, o projeto apropriadamente usa a disjuntiva ou e não 
a aditiva e 

O nosso Parecer, por isso, é pela rejeição da Emenda n.O 66. 

Emenda n.O 67, d4J Deputadto Hom~ S/an1los 

Dê-se ao art. 42 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 42. O processo administrativo correspondente à 
iIiscrição de Dívida 'Ativa, à execução fiscal ou à ação pro­
'posta contra a Fazenda Pública será mantido na reparti­
ção competente. 

Parágrafo único. Mediante requisição .d? Jui~ à repar­
tição competente, ,poderá o processo admmlstrativo ser en­
caminhado à sede do Juizo para translado das peças ne­
cessárias à instrução do feito, retornando obrigatoriamen­
te à repartição após ultimadas as referidas providências." 

A Emenda n.O 67, modificando a redação do art. 42 ~o. proj~to, 
pretende autorizar o Juiz a requisitar o processo admllllstratlVo, 
em que foi apurada a divida. 

Ora. o proj eto objetivou estender às dema!s Fazendas Pú~l1cas 
dispositiVO de lei especial aplicável ~penas a Fazenda NaclOnal 
(art. 20 §§ 4.0 e 5.0 , do Decreto-lei n.O 147, de 1967), resguardando o 
seu inU;resse em manter o processo na repartição ,pública e preve­
nindo o seu extravio. 

Em realidade, em certos casos, os processos poderão não estar 
concluídos e em outros deles depende a administração para pro­
vidências, muitas vezes', do interesse das próprias partes (como, 
v.g., o parcelamento do débito). 

Ademais os modernos métodos de reprodução 'permitem o 
. pronto forn~cimento de cópias autenticadas, tal como pretende o 

projeto, a requerimento das partes, no prazo dos embargos, ou 
mediante requisição do Juiz. 

Assim, o 'parecer é pela rej eição da Emenda n.O 67. 

Emenda n.O 68 do Depluiiado TeJ:"tulianlo Azevedo 
Renumere-se o art. 43 para 44 e dê-se ao art. 43 a seguinte 

redação: 

"Ficam pr.escritas as dívidas originariamente inferiores a 
vinte salários de referência." 

A Emenda n.O 68 deve ser rejeitada, por corporificar preceito 
estranho à matéria tratada no projeto de lei, que se refere, exclu­
sivamente, à execução da dívida ativa da Fazenda Pública - 'Pro­
cesso de execução. 

O preceito sugerido incorre em imperfeição técnica, pois a re­
dação. ao se referir à prescrição das dívidas originar~ament!l in­
feriores a: vinte salários de referência, abrange, tambem, creditas 
não inscritos, como dívida ativa, fugindo, portanto, à área de inci­
dência do 'proj eto de lei. 

Outrossim, o instituto .preconizado pela emenda. em verdade, 
seria a remissão e não a prescrição (art. 156, inciso IV, do Código 
Tributário Nacional). 

Quanto à pretensa tranqüilização € desburocratização de que 
fala a justificativa, no âmbito da União, já existem normas que 
autorizam o não ajuizamento de ações de valor igualou inferior 
ao de 20 (vinte) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 
(art. 1.0 do Decreto-lei n.O 1.793, de 23-6-80). 

A emenda, ,pois, deve ser rejeitada. 

Concluída a análise das emendas apresentadas ao projeto, en­
tendemos ser conveniente: 1) o acréscimo de um parágrafO (9.0) 
ao art. 2.°; 2) para eliminar dúvidas, no § 1.0 do art. 4.°, deve ser 
feita a ressalva ao art. 32, que admite expressamente possa ocor­
rer alienação de bens, desde que autorizada pelo juiz, e .apresen­
tada prova de quitação da Dívida Ativa ou da concordancia da 
Fazenda Pública; 3) dar nova redação ao § 1.0 do art. 8.0; e 4) 1m­
primir nova redação ao § 1.0 do art. 11, conforme as emendas que 
sugerimos a seguir: 

Emenda n.O 69-R 
O art. 2.0 do projeto de lei fica acrescido do seguinte ,pará': 

grafo: 

"Art. 2.0 ..•..................................•.........• 

§ 9.0 O prazo 'para a cobrança das contribuições 'previ­
denciárias continua a ser o estabelecido no art. 144 da Lei 
n,o 3.807, de 26 de agosto de 1960." 

Emenda n.O 70-R 

O ~ 1.0 do art. 4.° passa a ter a seguint.e redação: 
-"Art. 4.0 ..... ' ... I' •••••.•••••••••••.•••..••••.•.••.• ' ••• 



Agosto de 1980- DIA RIO DO CONGRESSO NAnONAL Sábado 30 2163 

§ 1.0 Ressalvado o disposto no art. 32, o síndico, o comis­
sário, o liquidante, o inventariante e-o administrador, nos 
casos de falência, concordata, liquidação, inventário; in­
solvêncià ou concurso de credores, se, antes de garantidos 
os créditos da Fazenda Pública, alienarem pu derem em 
garantia quaisquer dos bens administrados, respondem, so­
lidariamente, pela valor desses bens. 

Em.enda. n.O 7l-R 

Dê-se ao § 1.0 do art. 8.° a seguinte- redação: 
§' 1.0' O executado ausente do País será citado' 

com prazo de 60 (sessenta) dias. 

Emenda I!.~ 72-& 

I 
P9r. Edital, 

.Dê-se :a:ó § 1.° do art. 11 do Proj'eto a 'i3eguinte redação: '. 
"§ 1.0 Excepciorialmente, a penhora poderá recair .sobre. 
estabelecimento comerci,al, industrial ou -agrícola, bem co­
mo 'em plantações ou edifí?ioS e.m: construção." 

-
,RJESUiMO DA ANALISE DA8 EIMENDAS 

Aprovadas: 3, 6, 8, 25, 3~, 3'5~ 37, 42, 53, 56" ,57, 60, 65; e 
Aprovadas com Subemendas: 5, 20, 38, 43, ~5; e 
Aprovadas, em parte: 1, 2, 52; e 
Prejudicadas: 7, 9, 21, 22; ,e 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e 
a forma de calcular os juros de mora e 'demais encargõs previstos 
em lei ou contrato. 

IU:- a origem, a natureza e -o fundamento legal ou contra-
tual da dívida; , 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à 
atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal 
e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Divida 
Ativa; e 

VI - o número do proC8lS'SO administmtivo ou do auto de in­
fração, :se neles estiver apurado o valor da divida. ' 

§ '6. 0 A Certidão de Dívida Ativa cÜ'nterá os mesmos elementos 
do ':Dermo de Inscrição e será autenticada pela autoridade de com­
petent'e. 

. - § 7.0. Ô -':Dermo dé' Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa 
poderão ser preparados ,e numerados por processo manual, mecâ­
~ico ou 'eletrôniCO. 

§ 8.0 IAté a decisão de~ prime.ira instânciã, a Certidão de 
Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao 
executado a devolução do pr.azo para ,embargos. 

§ 9.0 O prazo para a cobra~ça das contribuições previden­
ciárias continua fi. ser 00 'estabelecido no al't. 144 da lIei n.O 3.807, 
de 26 de agosto de 1960. -

Art. 3.0 A .Dívida Ativa regular~ente inscrita goza da pre-
Rejeitadas as demais .. 
116: Antes de finalizar, desejamos ressalti:J,r a cooperação que 

tivemos para a análise, do assunto, oriunda de inúmeras 5uges.­
tões extras l'eoobidas, não apenas de Congressistas como é o caso 
do Deputado Marcello Cerqueira, _quanto de Entidades as mais di-

. sunção de certeza e liquidl'lz. , 

versas, inclusiV'€ de associações de classes, cujas observações se 
revelaram muitas vezes judiciosas, tendo sido, por isso, aproveita-
das pelo Relator. _ \ -

Por fim, 8r. Presidente, 81'S. Membros desta Comissão, somos 
pela aprovação do seguinte texto que incorpora ao Projeto original 
todas 'as modificações decorrentes de IEmendas e Subemendas acei­
tas ou sugeridas pelo Relator, inseridas po ~ubstitutivo anexo. . .. , 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 28 de ,agosto de 1980. -,Deputado Felippe 
Penna, Presidente - Senador José Lins, Bielator ...:..... Deputado Nilson -
Gibson - Senador Almir Pinto - Senador Bernardino Viana .­
Deputado Gomes da Silva - Senador l\loacyr Dalla - Senador 
Helvídio Nunes =-- Senador Raimundo Parente - DeputadÜ', Odacir 
Klein, com restrições - Deputado Francisco Leão - Deputado 
Walter Silva, com restrições - Deputado João 'Gilberto, com res­
trições - De]?utado Alcebíades de Oliveira - Deputado Brabb de 
Carvalho. 

SUBS'IlITU'IUiVO 
Dispõe sobre a cobrança judicial ,da Dívida Ativa da 

Fazenda Pública, e dá outras providências. ' 

O Congl'esso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A ,emcução judicial para cobran~a' da ,DíV'ida Ativa 
da União, dos Estados, dÜ' Distrito F1ederal, dos Municípios e. res­
pectivas ,autarquias será regida por 'esta Lei, e, subsidiariamente, 
pelo Código de Pa:OC8lSS0 Civil. 

<Art. 2.0 Constitui Dívida À!tiva da Fa:lJenda Publica aquela de­
finida como tributária ou não tributária na lei que ,estatui Normas 
Gerais de Direito Financeiro (Lei n.O 4.3'20, ·de 17 de março de 
1~64" com as alterações posteriores): 

§ 1.0 Qualquer valor, cuja cobrança seja. rutribuída por lei às 
entidades de que ,trata o,art. 1.0, será considerado Dívida Ativa da 

.Fazenda \Pública. -

§ 2.0 A Dívida Ativa da Fazendà Pública, compreendendo a 
tributária e a não tributária, abrange atualização mÜ'netária, juros 
e mul,ta de mora e demais ,encargos previstos em lei ou contrato. 

§ 3.0 A inscrição, que se cons.titui no ato de controle adminis­
trativo da legalidade, será feita pelo órgão competente para apurar 
a liquidez e certeza do crédito 'e suspenderá ,a pl'escrição, para todos 
os efeitos de direito, por 180 diàs ou até ,a dis,tribuição da 'execução 
fiscal, se esta ocorrer antes de findo ,aquele prazo. 

§ 4.° A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na 
P,rocuradoria da Fazenda Nacional. . , 

§ 5.° O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I - O nome' do de:vedor, dos co-responsáveis 'e, .sempre que 
conheeido, o domicílio ou residênc!a de um e de outros; 

ParágrafO único. A presunção a que se refere este artigo é 
relativa ,e .pode ser ilidida .por prÜ'va .Inequívoca, a cargo do exe­
cutado ou de ,terceiro, a quem aproveite. 

, Art. 4.0 A_execução fiscal poderá ser promovida contra: 
-I - o devedor; 

II - o fiador; 
lU ~ o ,espólio; 

I,v - 'a massa; 

. V - o' responsáv'el, nos termÜ's da lei, Por dívidas, tributárias 
ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado;, e 

VJ - os suêessores a qualquer título. 
§ 1.0 Ressalvado o disposto no art. 3;2, o síndico, o comIssário, 

o liquidante, o inyentariante e o administrador, nos casos de fa­
lência, concordata, ,liquidação, inventário, insolvência ou concurso . 
de credores, se, ant.es.de garantidOS os créditos da Fazenda Pública, 
alienarem ou derem em garantia quaisquer dos, bens administrados, 
respondem, solidariamente, pelo' valor desses bens. :~. -

§ 2.0 A· Dívida Ativa da 'Fazenda 'Pública, de qualquer natu­
reza, . aplica~-se as nOl1IIlas re}ativas à responsabilidade prevista 
na legislação tributária, civil ,e comercial. ' 

§ 3.° Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1.0 

deste artigo; poderão nomear bens livres ,e desembaraçados do 
devedor, tantos quantos bastem para pagar a dívida. Os bens dos 
responsáV'eis ficarão, porém, sujeüos à execução, se os' do devedor 
forem insuficientes à satisfação da dívida. 

§ 4.0 Aplica-se à Dívida Ativa' da Fazenda .pública de natu­
reza não tributária o disposto nos arts. 186 e 1'88 a 192 do Código 
Tributário Nacional. ' 

Art. 5.° A competência para processar e julgar a execução da 
Dívida Ativa da F1azenda ~ública ,exclui a de qualquer outrÜ' Jl!ízo, 
inclusive o âa 'falência, da' concordata, da' Uquidação, da insol­
vência ou do inventário. 

Art. ,6.0 A petição inicial indicará apenas: 
I - o Juiz a quem é-dirigida;-
11-- o pedido; e 

UI - o requerimento para 'a citação. 

§ 1,.0 A petição inicial será instruída com a Cer,tidão de DÍ­
vida Ativa, que dela fará parte integrante, como se ,estiv,esse trans­
crita. 

. -
§ 2.°. A petição infcial-'e a Certidão dé Dívida Ativa poderão 

constituir um único documento, preparado inclusive por processo 
eletrônico. -

§ 3.0 A produção de provas pela Fazenda Pública independe 
de i~querimento na petição inicial. ' 

, § 4.° O valor da causa será o da dívida cons,tante da certidão, 
com os ,encargos legais. 

Art. 7.0 O despacho do Juiz que' deferir a inicial importa em 
ordem para: 
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I - citação, pelas sucessivas modaHdades previstas no art. 8.0; 

li! - penhora, se não for paga a dívida. nem .garantida a 
execução, por meio de depósito ou fiança; 

li - .arresto, se o executado não tiver domicílio ou dele se 
ocultar; 

IV - registro da penhora ou do al1resto, independentemente 
do pagamento de custas ou outras despesas, observado o disposto 
no art.l4; e 

V - avaliação dos bens penhorados oU arrestados. 

Art. 8.° O executado será citado para, o prazo de cinco (5) 
dias, pagar a divida com os juros e multa de mora e enca!gús indi­
cados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execuçao, obs@'l"­
vadas as segu,intes normas: 

I - a citação se.rá feita pelo correio, com aviso de recepção, 
se a Fazenda Públ1ca não a requerer por outra forma; 

TI - a citação pelo correio considera-se feita na data da 
entrega da carta no endereço do executado; ou, se a data for omi-' 
tida, no aviso de recepção, 10' (dez) dias após a entrega da carta 
à agência postal; 

In - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quin­
ze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação sera feita 
por Oficial de Justiça ou por edital; 

IV - o edital, de citacão será afíxado na &ede do-Juizo, publi­
cado uma só vez no órgão' oficial, gratuItamente, como expediente 
judiciário; com o prazo de 30 (tinta) dias, e conterá, apenas, a 
indicação da exeqüente, o nome do devedor e dos co-responsáveis, 
a. quantia devida, a natur~za da divida, a data e o número da 
inscrição no Registro da Dlvida \Ativa, o prazo e o -endereço da 
sede do Juízo. 

§ 1.0 O executado ausente do País será citado por edital, com 
prazo de 60 [sessenta) dias. 

§ 2.° O despacho do Juiz, que ordenar a citação, interrompe 
a prescrição. 

Art. 9.° Em garantia da eX!ecução, pelo valor da divida, juros 
e multa de mora e encargos indicados na Certidão da Divida Ativa, 
o executado poderá: 

I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em esta­
belecimento oficial de crédito, que assegure atualização monetária; 

II - oferecer fiança bancária; 
IH - nomear bens à penhora, observada a ordem do artigo 

lI, ou 
iv - indicar à penhora bens oferecidos por terceiros e acei­

tos pela Fazenda Pública. 
S 1.0 O executado só poderá indicar e o terceiro oferecer bem 

imóvel à penhora com o consentimento expresso do respectivo 
cônjuge. 

§ 2.° Juntar-se-á aos autos a prova do depósito, da fiança 
bancária ou da penhora dos bens do executado ou de terceiros. 

§ 3.° A garantia da execução, por meio d~ depósito em di­
nheiro ou fiança bancária, produz os mesmos efeltos da penhora. 

§ 4.° Somente o depósito em dinheiro, na forma do al'lt. 33, faz 
cessar a responsabilidade pela atualização monetária e juros de 
mora. 

§ 5.° A fiança bancária prevista no inciso TI obedecerá às 
condições preestabelecidas pelo Conselho Monetário Na-cionaL 

§ 6.° O executado poderá pagar parcela da dívida, que julgar 
incontroversa, e garatnlr a -execução do saldo devedor. 

Art. 10. Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da exe­
cução de que trata o art. 9.°, a penhora poderá recair em qualquer 
bem do executado, exceto os que a lei declare absolutamente impe­
nhoráveis. 

Art. 11. A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte 
ordem: 

I - dinheiro; 

II - título da díyida pública, bem como títulos de crédito, que 
tenham cotação em bolsa; 

lU - pedras e metais preciosos; 
IV - imóveis; 
V - navios e aeronaves; 
VI - veículos; 
VII - móveis ou semoventes; e 
VIII - direitos e ações. 

§ 1.0 Exc-epcionalmente, a penhora poderá recair sobre esta­
belecimento comercial, industrial ou agrícola, bem como em plan­
tações 'Ou edifícios em construção. 

\ 

§ 2.° A penhora efetuada em dinheiro será convertiOa no 
depósito de que trata o inciso I do art. 9.° 

§ 3.° O Juiz ordenará a remoção do bem penhorado para de-
pósito judicial, particular ou da !Fazenda Pública exeqüente, sem-
pre que esta o requerer, em qualquer fase do processo. . 

Art. 12. Na execução fiscal, far-se-á a intimação da penhora 
ao executado, mediante publicação, no órgão oficial, do ato de 
juntada do ,termo ou do auto de penhora. 

§ 1.Q Nas Comarcas do interior dos Estados, a intimação po­
derá ser feita pela remessa de cópia do termo ou do auto de pe­
nhora, pelo Correio, na forma estabelecida para: a citação (art. 
8.°, incisos I e H). 

§ 2.° Se a penhora recair sobre imóvel, far-se-á a intimação 
ao cônjuge, observadas as normas previstas para a citação. 

§ 3.0 Far-se-á a intimação da penhora pessoalmente ao exe­
cutado se, na citação feita pelo correio, o aviso de recepção não 
contiver a assinatura do próprio executado, ou de seu represen­
tante legal. 

Art. 13. O termo ou auto de penhora conterá, também, a 
avaliação dos bens penhorados, efetuada por quem o lavtar. 

§ 1.0 Impugnada a avaliação, pelo executado, ou pela Fazen­
da Pública, antes de publicação o edital de leilão, o Juiz, ouvida a 
outra parte, nomeará avaliador oficial para proceder a nova ava-
liação dos bens penhorados. -

§ 2.° Se não houver, na Comarca, avaliador oficial ou este 
não apresentar o laudo de avaliação no prazo de quinze (15) dias, 
será nomeada pessoa ou entidade habilitada, a critério do Juiz. 

§ 3.° Apresentado o laudo, o Juiz decidirá de plano sobre a 
avaliação. 

Art. 14. O Oficial de Justiça entregará contra-fé e cópia do 
termo ou do auto de penhora ou arresto, com a ordem de registro 
dI:' que trata o artigo 7.°, inciso IV: 

. 
I - no Ofício próprio, se o bem for imóvel ou a ele equiparado; 
II - na repartição competeI!.te para emissão de certificado 

de registro, se for veículo; 

m - na Junta Comercial, na Bolsa de Valores, e na socie­
dade comercial, se for ações, debênture, parte beneficiária cota 
ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo. 

Art. 15. Em qualquer fase do processo, será deferida pelo 
Juiz: 

I - ao executado a substituição da penhora por depósito em 
dinheiro ou fiança bancária; e 

n - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados 
por outros, independentemente da ordem enumerada no artigo 11, 
bem como o reforço da penhora insuficiente. 

Art. 16. O executado oferecerá embargos, no prazo de trinta 
(3~) dias, cOI~.tados: 

I - do depósito; 
II - da juntada da prova .da fiança bancária; 
IH - da intimação da penhora. 

§ 1.0 Não são admissíveis embargos do executado antes de 
garantida a execução. 

§ 2.° No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda 
matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os do­
cumentos e rol de testemunhas, até três, ou a critério do Juiz, 
até o dobro desse limite. 

§ 3.° Não será admitida r€convenção, nem compensação, e as 
exceções, exceto as de suspeição, incompetência e impedimentos 
serão argüidas como matéria preliminar e serão processadas e 
julgadas com os embargos. 

Art. 17. Recebidos os embargos, o Juiz mandará intima~ a 
Fazenda, para impugná-los no prazo de trinta (30) dias, deSIg­
nando, em seguida, audiência de instrução e julgamento. 

Parágrafo único. Não se realizará audiência, se os embargoJ 
versarem sobre matéria de direito ou, sendo de direito e de fato, 
a prova for exclusivamente documental, caso em que o Juiz profe­
rira a sentença no prazo de trinta (30) dias. 

Art. 18. Caso não sejam oferecidos os embargos, a Fazenda 
Pública manifestar-se-á sobre a garantia da execução. 

I 
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Art. '19. Não sendo embargada a execução ou sendo rejeitados 
os embargos, no càso de garantia prestada por terceiro, será este 
intimado, sob pena de contra ele prosseguir a execução nos pró­
prios autos, para, no 'prazo de quinze (·15) dias: 

I - remir o bem, se a garantia for real; ou 

[I - pagar o valor da dívida, juros e multa de mora e demais 
encargos, indicados na Certidão de Dívida Ativa, pelos quais Ile 
obrigou, se a garantia for fidejussória. -

Art. 20.' Na execução por carta, os embargos' do' executado 
serão oferecidos n~ 'Juízo deprecado, que os remeterá ao Juízo de­
precante, para instrução e j:ulgamentó. 

Parágrafo único. Qua:r!do os .embargos tiverem por objetos 
vícios ou Jrregularidades de atos do próprio Juízo 'deprecado, ca­
ber-Ihe-á unicamente o julgamento dessa matéria. 

·A'rt. 21. Na hipótese de alienação antecipada dbs bens pe­
nhorados, 'o produto será' depositado em garantia daI execução, nos 
terÍrl<ls -previstos no .-art. 9.9, inciso I. . - . ~ . 

, 1 

ITI - Municípios e suas autarqui,as,.conjuntamente e pro rata. 

Art. 30. Sem prejuízo dos privilégiOS especiais sobre deter­
minados' bens, que sej am previstos. em lei, responde pelo paga­
mento-da Dívida Ativa da Fazenda Pública a totalidade dos bens 
e das rendas, de qualquer origem ou-natureza, do sujeito passivo, 
seu espólio ou sua massa, inclusive os gravados por ônus real· ou 
cláusula de inalienabilidade-ou impenhorabilidade, seja qual for a 
data da constituição do ônus ou da cláusula, excetuados unica­
mente os bens e.rendas que a lei declara absolutamente impenho-
ráveis. - , 

Art. 31. Nos processos de falência, concordata, liquidação, 
inventário arrolamento ou -concurso de credores, nenhuma alie­
nação será. jUdicialmente -autorizada sem a prova de qUitaçãO-da 
Dívida Ativa ou a concordância da Fazenda Pública. 

Art. 32. Os depósitos judiciais em dinheiro serão obrigato­
,riamente feitos: 

I - na Caixa Econômica Federal, de acordo com o Decreto­
lei n.O 1.737, de 20 de dezembro de 1979, quando relacionados 
com execução fiscal proposta pela União ou suas autarquias; Art. 22. A arrematação será precedida de edital, ,afixado no ' 

local do costume, na sede do Juízo, e publicado, em resumo, uma li _ na Caixa Econômica _ ou no banco oficial da unidade ' 
só vez, gratuitamente, como expediente judiciário, no órgão oficial. federativa ou, a sua falta,' na Caixa Econômica; Federal, quando 

- ' § 1.0 Ó- prazo entre as datas de' publicação do edital e do lei- relacionados com execução fiscal. proposta - pelo Estado, Distrito 
lão não poderá ser superior a trinta (30), nem inferior a dez (10) Federal, MunicípiO e suas autarquias. 
dias. -

§ 1.0 Os depósitos de que trata; este artigo estão sujeitos à 
§ 2.° O representante judicial di Fazenda Pública será ihti- atualização monetária, segundo os índices estabelecidos para os 

mado, pessoalmente, da realização do leilão, com a antecedência débitos tributários federais.-
prevista no parágrafo anterior. . : -.' § 2.0 Após o trânsito em julgado da decisão, o dep.ósito, 

Art: 23. A alienação de quaisquer bens. penhorados ,será feita monetariamente atualizado,. será devolvido ao depositante ou en-
e~ leilão público, no lugar designado pelO Juiz. - tregue à Fazenda Pública, mediante ordem 'do Juízo competente. 

§ 1.0 ,A Faz<enda' Pública e o executado poderão requerer que 
os benS'sejam leilàados englobadamente ou em lotes que indicarem. 

§ 2.° Cabe ao arrematante o 'pagamento da comissão do lei-
loeiro e demais 'despesas indicadas no edital. ' 

'Art. 24. A Fazenda Pública poderá adjudicar os bens penho-
rados: " _, I ' 

I - antes do leilão, pélo preço da avaliação, se a execução não 
for embargada ou se rejeitados os embargos; 

II - f41do o leilão: 
a) se não houver licitante, pelo preço da avaliação; 

b) havendo licita.ntes, com preferência, em igualdade de con­
dições com a melhor oferta; no prazo de trinta (30) dias. 

• - I 

ParágrafO único. Se o preço da avàliação ou o valor da me-
/ lhor oferta for superior ao dos créditos da Fazenda Pública, a 

adjudicação somente será deferiua pelo Juiz, se a diferença for 
depositada, pela exeqüente, à ordem do Juízo, no prazo de trinta 
(30) dias. 

Art. 25. Na execução fiscal, qualquer intimação ao represen­
tante judicial da Fazenda Pública será feita pess<?almente. 

Parágrafo único. A intimação de que trata este artigo poderá 
ser feita mediante vista dos autos, com imediata remessa ao re­
presentante judicial da Fazenda Pública, pelo cartório ou secre-
taria. ' 

Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscri­
Gão de Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução 
fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

Art. 27. As publicações de atos processuais poderão ser feitas 
resumidamente ou reunir num só texto os de diferentes process9s. 

Parágrafo único. As publicações' farão sempre referência ao 
número do processo no respectivo Juízo e ao número da corres­
pondente inscrição de Dívida Ativa, bem como ao nome das partes 
e de seus advogados, suficie~tes para a sua identüicação. 

Art.2 8. o 'Juiz, a requerimento das partes, poderá, por con­
veniência da unidade. da garantia da execução, ordenar a reu­
nião de proc'essos contra o mesmo devedor. 

Párágrafo único. Na hipótese deste artigo, os processos se­
rão redistribuídos ao Juízo da primeira distribuição. 

Art. 29. A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda 
não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, 
concordata, liquidação, inventário ou arrolamento. 

Parágra;fo único. O concurso de preferência somente se ve­
_ rifica entre pessoas jurídicas de direito público, na seguinte or­
dem: 

_ I - União e suas autarquias; 

IT - Estados, Distrito Federal e Territórios e'suas autarquias, 
conjuntamente 'e pro rata; 

Art. 33. O Juízo, de Ofício, comunicará à repartição compe­
'tente da.Fazenda Pública, para finS de averbação no Registro da 
Dívida Ativa, a decisão 'final, transitada em julgada, que der por 
inprocedente a execução, total ou parcialmente: 

Art. -34. Das sentenças de primeira instância prOferidas e;m 
execuções de valor igualou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Naciona). - ORTN, só se admitirão em-

. bargos inJringentes e tie declaração. ~ 

,§ 1.0' Para os efeitos deste artigo, considerar-se-á o valor 
da díVida monetariamente atualizada e acrescido de multa e juros 

,de mora e demais encargos legais, na data da distribuição. 

.§ 2.° Os embargQs infringentes, _instruídos, ou não, com do­
cumentos novos, serão deduzidos, no prazo de 10 (dez) dias perante 
o mesmo Juízo, em petição fundamentada. 

§ 3.° Ouvido o embargado, no prazo de 10 (dez) dias; serão 
os autos conclusos ao Juiz que, ,dentro de 20 (vinte) dias, os 
rejeitará ou reformará a sentença. 

Art. 35. Nos processos reguladOS por esta Lei, poderá ser 
dispensada a audiência de revisor, no julgªmento das apelações. 

Art. 36. Compete à Fazenda Pública baixar normas sobre o 
recolhimento da Dívida Ativa respectiva, em Juízo ou fora dele, 
e aprovar, inclusive, os modelos de documentos de arrecadação. 

Art. 37. O Amdliar d~ Justiça que, por ação ou omissão, cul­
posa ou dolosa, prejUdicar a execução, será responsabilizado, civil, 

_ penal e administrativamente. 

Parágrafo único. O Oficial de Justiça deverá efetuar, em 
dez (10)' dias, as diligências que lhe forem ordenadas, salvo motivo 
de força maior devidamenLe justificado perante o Juízo. 

Art. 38. A discussão iudicial da Dívida Ativa da Fazenda 
Pública só é admissível em execução, na forma desta Lei, salvo 
as hipóteses de mandado de segurança, ação de repetição do 
indébito ou ação anulatória do ato declarativo da dívida, esta pre­
cedida do depósito preparatóri{) do' valor do débito, mQnetaria­
mente corrigido e acrescido dos juros e multa de mora e demais 
encargos. 

Parágrafo único. A propositura, pelo, contribuinte, da ação 
prevista neste artigo importa em renúncia ao pOder de recorrer 
na esfera administrativa e desistência do recurso acaso'interposto_ 

I 

Art. 39. A Fazenda Pública; não está sugeita ao pagamento 
de custas e emolumentos. A prática dos atos judiciais de seu inte­
resse indenpenderá de preparo ou de prévio depósito. 

Parágrafo único. Se vencida, a Fazenda Pública ressarcirá 
o valor--das despesas feitas pela parte contrária . 

. Art. 40. O Juiz suspenderá o curso da execução, inquanto 
não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre, os quais 
possa' recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de 
prescrição. 
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~ 1.0 Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos 
autos ao representante judicial da Fa~enda Pública. 

§ 2.0 Decorrido o prazo máximo de um (1) ano, sem que 
seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o 
Juiz ordenará o arquivamento -dos autos. 

.§. 3.0 Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor 
ou os bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da 
execução. 

Art: 41. -O processo admip,istrativo correspondente -à inscri­
ção de Divida Ativa, à execução fiscal ou à ação proposta contra 
a Fazenda Pública será mantido na repartição competente, dele 
se extraindo as cópias autenticadas ou certidões, que forem reque­
ridas pelas partes ou requisitadas pelo Juiz ou pelo Ministério 
Público. 

Parágrafo único. Mediante requisição do Juiz à repartição 
competente, com dia e hora previamente marcados, poderá o 
processo administrativo ser exibido na. sede do Juízo, pelo funcio­
nário para esse tim designado, lavrando o serventuário termo da 
ocorrência, com indicação, se for o caso, das peças a serem trasla­
dadas. 

Art. 42. Re"llogadas as disposições em eontráa."io, esta Lei 
entrará em vigor noventa (90) dias após a data de sua publi­
cação. 

PARECER N9 130, DE 1980-CN 

Da Comissão Mista, incumbida de examinar e emitir parecer 
sobre o Projeto de Lei n9 17, de 1980-CN (Mensagem n9 90j80-CN­
n9 236j80, na origem), que "estabelece normas para maior celeridade 
dos feitos no Tribunal Federal de Recursos e na Justiça Federal de 
Primeira Instância, e dá outras providências". 

Relator: Deputado Jairo Magalhães 

O presente Projeto de Lei do Congres~o Nacional, n9 17, de 1980, 
originou-se de Mensagem do Senhõr Presidente da RepúbFca que, funda­
mentado em Exposição de Motivos dos Senhores Ministro da Justiça e Minis­
tro Extraordinário para a Desburocratização, propõe normas tendentes. a agi­
lizar os feitos submetidos ao Tribunal Federal de Recursos e à Justiça Federal 
de Primeira .Instância. 

O Projeto tramita sob os prazos e prescrições do § 29 do artigo 51 da 
Constituição Federal. 

Para lograr o objetivo de celeridade na Justiça Eleitoral, a proposiçãb do 
Poder Execútivo formula, entre outras inovações, várias modificações ao tex­
to vigente do Código de Processo Civil, e assim esclarecidas, em feliz síntese, 
no seguinte trecho da Exposição de Motivos: 

"O art. 19 do Anteprojeto prevê que o art. 475, 11 e m, do 
Código de Processo Civil, não se aplica a sentença proferida contra 
a União nas causas de valor até 100 (cem) Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro Nacional, valor este que é de considerar-se alçada ra­
zoável para os éfeitos da não determinação da remessa oficial dos 
autos ao Tribunal Federal de Recursos, se a União se conformar 
com a decisão, dela não interpondo apelo. 

No parágrafo 19 do art. 1 ~ do Anteprojeto contempla-se idênti­
co valor para as autarquias, relativamente às execuções fiscais, pois, 
conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Tribu­
nal Federal de Recursos, somente o art. 475, In, do CPC, é aplicá­
vel às autarquias, no que concerne às decisões que lhes são desfavo­
ráveis na cobrança de sua Divida Ativa. 

No parágrafo 29 do art. 19, o Anteprojeto de Lei pretende disci­
plina especial, em face da regra da Lei das Desapropriações 
(Decreto-lei n9 3.365, de 21 de junho de 1941), que determina, em 
s.eu art. 28, § 19, ficar sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença 
que condenar a Fazenda Pública expropriante em quantia superior 
ao dobro da oferecida. O Anteprojeto, na disposição aludida, prevê 
que o princípio do obrigatório duplo grau de jurisdição só se aplica, 
nas desapropriações - na Justiça Federal- quando a preço ofere­
cido na inicial. 

O § 39 do art. 19, do Anteprojeto de Lei prevê, quanto às causas 
de nacionalidade, o duplo grau de jurisdição, somente quando nelas 
se discuta matéria constitucional. 

No art. 29, o Anteprojeto de Lei estende às sentenças, nas recla­
mações trabalhistas, desfavoráveis à União e autarqllias federais, o 
dispositivo no art. }9, quanto à sujeição ao duplo grau de jurisdição. 
Estando os decisórios de natureza trabalhista contra a Fazenda 
Pública sujeitos ao "recurso de ofício", prevê o Anteprojeto, em ~eu 

art. 29, que, se contrária à União ou suas autarquias, não ficará a 
sentença submetida ao recurso de oficio, nas reclamatórias traba­
lhistas contra as referidas entidades federais, desde que o valor da 
causa não exceda a 100 (cem) Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional, o que equivale à alçada já definida no art. 19, para as sen­
tenças desfavoráveis à União e entes autárquicos, nas demais cau­
sas. 

No arl. 39, o Anteprojeto de I:ei, ao dispor sobre recursos vo­
luntários, contempla as hipóteses de decisões, em matéria predomi­
nantemente de direito, proferidas com apoio em súmula do Supre­

- mo Tribunal Federal ou do Tribunal Federal de Recursos. Prevê-se, 
nesses casos, recurso apenas com efeito devolutivo: 

No parágrafo único do referido art. 39, o Anteprojeto, guar­
dando conformidade com as disposições do art. 90 §§ 19 e 29 , da Lei 
Orgânica da Magistratura Nacional, ressalva a faculdade de o rela­
tor, desde logo, negar seguimento à apelação, porque contraria sú-

- mula do Supremo Tribunal Federal ou do Tribunal Federal de Re­
~ursos, bem assim dispõe ficar dispensado o envio dos autos da ape­
lação ao revisor, na hipótese de o relator pretender levar o recurso 
ao conhecimento da Turma julgadora. ' 

No art. 49, o Anteprojeto de Lei disciplina, em termos de recur­
sos, as hipóteses de causas de pequeno valor, assim consideradas, no 
âmbito da Justiça Federal, as de valor iguaL ou inferior a 50 (cin­
qüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, para as 
quais só se admitirão embargos infringentes do julgadó e embargos 
de declaração. 

Nos parágrafos 19 e 29 do art. 49, dispõe o Anteprojeto em exa­
me sobre ,o processo desses embargos interpostos para o mesmo Jui­
zo. -

Prevê o § 39 do art. 49, ainda, a forma de interposição dos em­
bargos de declaração, oponíveis às sentenças, nas causas de pequeno 
valor de que trata o art. 49, caput. 

O Anteprojeto de Lei, no art. 59, autoriza os representantes ju­
diciais da União, autarquias e empresas públicas federais a transigir 
para terminar o litígio, disposição essa de inequívoca significação 
entre as medidas destinadas a descongestionar os serviços da Justiça 
Federal e, por via de oonseqUência, também, os do Tribunal Federal 
de Recursos. Excetuam-se desta autorização as causas de natureza 
fiscal, e as relativas ao patrimônio imobiliário da União. 

No parágrafo único, dispõe o art. 59, relativamente às hipóteses 
de transação, em Juízo, quando o valor da causa exceder à alçada 
nele prevista. Estipula-se, aí, que a transação dependerá de prévia e 
expressa autorização das autoridades da União, das autarquias e 
empresas públicas federais, que o Poder Executivo, em disciplina 
própria, tiver como competentes para autorizar o ajuste em-Juízo. 

O art. 69, por outro lado, comanda que o valor da causa se de­
terminará na forma do vigente Código de processo, enquanto que 
na execução da dívida ativa da União e das Autarquias federais, esse 
valor será o do crédito inscrito nos termos da lei, monetariamente 
atualiiado e acrescido de multa e juros de mora e demais encargos 
legais, na data da distribuição. 

Finalmente, o art. 79 dispõe sobre as hipóteses de interveniência 
da União nas causas em que figurarem, como autores ou réus, os 
partidos políticos, as sociedades de economia mista ou empresas 
públicas com participação majoritária federal, os órgãos autônomos 
especidais, e as fundações criadas por lei fedefal, excepcionando, no 
entanto, quanto aos partidos políticos, aquelas causas de competên­
cia- da justiça eleitoral." 

Foram apresentadas ao Projeto, no prazo regimental 6 (seis) Emendas, 
todas de autoria do nobre Deputado Fernando Coelho. 

Este o Relatório. 
O mérito do Projeto é de notório interesse público, e as idéias nele conti­

das vêm acrescer as numerosas outras providências até agora desenvolvidas 
por um Ministério El'itraordinário para a Desburocratização, cuja eficiência 
comprova a oportunidade de sua implantação pelo atual Governo. 

As normas preconizadas no Projeto, sem dúvida alguma, vão desafogar 
sobremodo, especialmente as pautas de julgamento do Tribunal Federal de 
Recursos, sabidamente atravancado com o excepcional volume de feitos, nem 
sempre expressivos, que acumulam seus trabalhos. 

De ressaltar-se a nova idéia de se autorizar os representantes judiciais da 
União, autarquias e empresas públicas e transigir para terminar o litígio, den­
tro dos critérios disciplinados no art. 59 do Projeto; ou a solução que se en­
controu para as questões de nacionalidade, nas quais realmente não se justifi-
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cava o duplo grau de jurisdição, exceto por discussão de matéria constitucio-
aI. '_ 

As 6 (seis) emendas do Deputado Fernando Coelho objetivam no seu 
,conjunto, as seguintes alteraç~es ao Projeto: \ ,-

a) ampliar para 500 (quinhentas), ao invés das 100 (cem) Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN) do Projeto, o valor mínimo da 
sentença, proferida contra a União ou contra as autarquias federais, sujeita 
ao duplo grau de jurisdição (art. 4}5, 11 e 111, do CPC) - (Emenda n9 1); 

b) idem, idem, em relação às sentenças trabalhistas desfavoráveis à 
União e autarquias federais - (Emenda n9 39), 

c) eliminar do Projeto o § 29 do seu art. 19, a fim de que: I - tal disposi­
tivo, com nova redação, conste do Decreto-lei n9 3.365/41, que é a legislação 
pertinente às desapropriações; 11 - os Estados e Municípios, em conseqüên­
cia, estariam incluídos nos objetivos do Projeto; IH - reduzir, de 30 (trinta) 

-vezes Q valor oferecido na inicial (segundo o Projeto) para o dobro da oferta 
corrigida, o parâmetro que se fixa para o recurso de ofício' na hipótese da con­
denação do expropriante nas ações movidas pela União e suas vinculadas 
(bem como os ;stados e Municípios, segundo a Emenda); IV - excluir-se a 
expressão ürecurso de ofício" em benefício da expressão "duplo grau de juris-
dição" - (Emenda n9 2); . 

dos Políticos. Primeiro, porque, pelo Projeto, essa' intervenção não será per­
mitida nas questões de competência da Justiça Eleitoral, com o que se lhe reti­
ra qualquer conotação eventualmente facciosa; segundo, porque o Partido 
Político é pessoa jurídica de Direito Público Interno, umbelicalmente vincula­
da, até mesmo pelas dotações pecuniárias da lei, à União, cujos interesses po­
dem estar comprometidos em determinados feitos que atingem ·os Partidos 
Políticos. 

Em face do exposto, opino favoravelmente _ao Projeto de Lei do Con­
gresso Nacional n9 17, de 1980, e contrariamente às Emendas n9s 1, 2, 3, 4, 5 e 
6. 

_ Ê o parecer. _ 
Sala das Comissões, 28 de agosto de 1980. - Senador Nelson Carneiro, 

Presidente - Deputado Jairo Magalhães, Relator - Senador Almir Pinto -
_ Senador João Lúcio - Deputado Victor Fontana - S~nador Aloy~io Chaves 
- Deputado Antônio Dias - Senador Bernardino Viana -:Senador Lázaro 
Barboza - Deputado Joacil Pereira - Senador Lenoir Vargas - Senador 
Raimundo Parente. 

RELATÓRIO N9 12, DE 1980 (tN) 

d) substituição da expressão "recurso de ofício", no art. 29 do Projeto, Da Comissão Mista, incumbida de examinar e emitir Relatório 
pela expressão "duplo grau de jurisdição" - (Emenda n949); sobre a Mensagem n9 ?1, de 1980-CN (n9 244/80, na origem), pela 

e) excluir a inte-rvenção da União, prevista no art. 79 do Projeto, nas qual o Senhor Presidente da República comunica haver vetado, par-
causas que envolverem Partidos Políticos (Emenda n9 5); - cialmente, o Projeto de Lei da Câmara n9 845-B, de 1972 (n9 03, de 

f) extensão aos Estados e Municípios da possibilidade de intervenção, - - 1974, no Senado Federal), que "altera a Lei n9 5.988, de 14 de de;' 
nos processos judiciais; que o art. 79 do Projeto oferece à União (~menda - zembro de 1973, que regula os direitos autorais, e dá outras providên-
n96). cias".-

A cada uma das Emendas do Deputado Fernando Coelho, não se pode Relator: Senador Helvídio Nunes 
negar a inspiração do melhor interesse público num emérito jurista. No en- O Senhor Presidente da República, nos termos dos artigos 59, parágrafo 
tanto, elas quebram, a meu ver, a unidade de um Projéto que, com grande co- 19, e 81, item IV, da Constituição, resolveu vetar, parcialmente,- o Projeto de 
ragem, dá os primeiros passos para a melhor eficiência de um setor judicial, 
que é o da Justiça Federal. Lei n9 845; de 1972 (n9 03, de 1974, no Senado Federal), que ~altera a Lei n9 

5.988, de 14 de dezembro de 1973, que regula os direitos autorais, e dá outras 
, As idéias contidas nas emendas são evidentemente válidas' e não tenho , . .. ~ . . prQvidências". 

dU~Idas de que, no fu:ur~, mUltas delas serao mcorporadas à. nossa legIs- Convém lembrar que o projeto foi aprovado, em ambas as Casas do 
laça0. C,ontudo, este nao ~ o momento adequado para aproveItá-las, an.t~s Congresso Nacional, não sem antes ter sido objeto de numerosas marchas e 
que se de tempo à futura leI para_que se confrontem os seus resultados pratl- __ c0l!tramarchas pr_ocessuais, suscitadas pelas diversas Comissões Técnicas por 
cos.. - - .- onde tramitou, o que, de resto, poderá ser verificado pelos Senhores Congres-

-Nos .valores de Junho passado, a ORTN está cotada a Cr$ 5~6,~3. O va- sistas ao apreciarem õs pareceres emitidos e que integram o "avulso" do pre­
I?r de qumhentas ORTN, como pretendem as Emendas 1 e 3, serIa lIberar as sente relatório de veto. 
causas até Cr$ 293.065,00 - contra os Cr$ 58.613,00 sugeridos pelo Gover­
no. Razões do Veto Presidencial 

- Não creio que ôevamos estender a tanto tal valor, sem antes observar- O Senhor Presidente da -República, tempestivamente, exercitou o veto 
mos a experiência que advirá na prática de valores mais modestos - !!mbora parcial ao projeto, pelas razões constantes_da mencionada Mensagem. 
importantíssimos, para a celeridade da Justiça Federal como parâmetros que Aliás: as razões àduzidas merecem-transcrição de inteiro teor, para a per-
excluirão a necessidade do duplo grau de jurisdição. -_ .' ~. _ , . feita avaliação do ato presidencial, que foi praticado com base na faculdade 
- A Emenda n9 2, ao contrárIO, quer a reduçao aCIma explICItada sobre de- que lhe é deferida pelo § 19 do art. 59 da Constituição. 
sapropriações, também inoportuna pelo fato_ de ~e negar o estudo da sua pra- _ _ _ 
ticabilidade pelo uso da medida. O Governo, ao propor o parâmetro de trinta Manifesta-se,' assim, o Sen_hor Presidente da República: 
vezes o valor da inicial de uma ação de desapropriação, obedeceu aos resulta­
dos d~ longas pesquisas feitas em-torno das suas próprias ações. Admite, até 
certo ponto, o valor ínfimo que lhes fixa, bem como a deterioração que o pro­
cesso inflaciõnário impõe a essas questões sabidamente de lo'nga duração nos 
trâmites judiciários. - -

~ -
A prevalecer a idéia, também da emenda, âe que o § 29 do art. 19 do Pro-

jeto devia deslocàr-se para a legislação pertinente às desapropriações - com 
o quI,! o seu Autor não deixa de ter carrl:!das de razões -, toda a proposição go­
vernamental estaria condenada, já que cada um dos seus dispositivos, ao in­
vés de constituir legislação independente e esparsa, se devia conter no estàtu-­
to próprio, concernente ao assunto tratado. -

Mesmo àí, porém, continuo preferindo oferecer ao Governo a oportuni­
dade de implantar as normas que propõe, através do Projeto sob exame. 

A inclusão dos-Estados e Municípios, nas emendas citadas, é igualmente 
uma idéia que há de vingar no futuro; mas se faz inoportuna, por ora, em vir­
tude das normas que se orientam, exclusivamente, no âmbito da União e da -
Justiça Federal. 

A expressão "recurso de ofício", que as emendas desejam excluir defini­
tivamente do nosso vocabulário jurídico, realmente está sendo recuperada no 
Projeto, mas não vejo qualquer inconveniente nessa recuperação, mormerite 
em se tratando de expressão secular que se insere profundamente na tradição 
do Direito Brasileiro. 

Por fim, igualmente discordo da eI,l1enda que proíbe a intervenção facul­
tativa da União nas causas em que figurarem, como autores ou réus, os.Parti-

"Incide o veto sobre a expressão "e numeradas", constante do 
item XI, que o projeto acrescenta ao artigo' 117, da Lei n9 5.988, de -
14 de dezembro de 1973. 

" O exame do texto aprovado e ora submetido à sançaõ evidencia 
que o legislador pretende, essencialmente, tornar mais eficaz a pro­
teção dos direitos autorais e dós que lhes são conexos, no que respei­
ta à produção e comercialização de videofonogramas e-fonogramas. 

Com esse elevado propósito, atribui competência ao Conselho 
- Nacional de Direito.Autoral para baixar instruções visando a tornar 

obrigatório que as etiquetas identificadoras daqueles videofonogra­
mas e fonpgramas sejam autenticadas pelo próprio Conselho. 

Ao determinar, entretanto, que tais etiquetas - além de auten­
ticadas - sejam também numeradas. o projeto, se convertido em lei, 
criaria injustificavelmente dificuldades e encargos vários para a in: 
dústria fonográfica, cuja experiência revela ser impróprio, extrema­
mente custoso e sem vantagem de monta para o controle da pro­
dução qualquer sistema de numeração seqüencial e contínua daque­
las obras. 

Ã vista do exposto, consideramos o Congresso Nacional suficientemente 
esclarecido para deliberar a respeito da -mãtéria, inspiràdo, costumeiramente, 
no superior il)teresse públi~o. --

Sala das Comissões, 28 de agosto de 1980. - Senador Nelson Carneiro, 
Presidente eventual - Senadõr Helvídio Nunes, Relator - Deputado Antô-
nio- Dias - Senador Saldanha Derzi. ' 
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ATA DA 217~ SESSÃO CO'NJUNTA, EM 29 DE AGOSTO DE 1980 

2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PREsmf:NcIA DO SR. PASSOS PÔRTO 

ÁS II HORAS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Ad,tlberto Sena - Jorge Kalume - José Guiomard - Eunice Michiles 
- Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Jarbas Passarinho - Alexandre 
CO~la - José Sarney - Alberto Silva - Bernardino Viana - Helvídio Nu­
ne~ - Almir Pinto - José Lins - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Cunha 
LIma - Humberto Lucena - Aderbal Jurema - Nilo Coelho - Luiz Ca­
vaIcante-- Gilvan Rocha - Passos Pôrto - Jutahy Magalhães - Lomanto 
Júnior - Dirceu Cardoso - João Calmon - Moacyr Dalla - Alberto Lavi­
na., - Hugo Ramos - Roberto Saturmno - Itamar Franco - Tancredo 
Neve~ - Amaral Furlan - Franco Montoro - Lázaro Barboza - Benedito 
Canda~ - Valdon Varjão - Vicente Vuolo - Mendes Canale - Pedro Pe­
drossian - Affonso Camargo - Leite Chave~ - Jaison Barreto - Lenoir 
Varga~ - Paulo Brossard - Pedro Simon - Tarso Dutra. 

E OS SRS DEPUTADOS: 

Acre 

Aluízio Bezerra - PMDB: Amilcar de Queiroz - PDS; Geraldo Fle­
ming - PMDB; Nabor Júnior - PMDB; Nosser Almeida - PDS; Wildy 
Vianna - PDS. 

Amazona" 

Joel Ferreira·- PDS; Josué de Souza - PDS: Mário Frota - PMDB; 
Rafael Faraco - PDS; Ubaldino Meírelles - PDS; Vivaldo Frota - PDS. 

Pará 

Antônio Amaral- PDS; Brabo de Carvalho - PDS; Jader Barbalho­
PMDB; João Menezes - PP; Jorge Arbage - PDS; Lúcia Viveiros - PP; 
Manoel Ribeiro - PDS; Nélio Lobato - PP; Osvaldo Melo - PDS; Sebas­
tião Andrade - PDS. 

Maranhão 

Edison Lobão - PDS; Edson Vidigal - PP; Epit:tcio Cafeteira -
PMDB. Freitas Diniz - PI; João Alberto - PDS; José Ribamar Machado 
- POSo Luiz Rocha - POS; Marào FiIh~ - PDS; Nagib Haickel- PDS; 
Temístoeb Teixeira: Victor Trovão - PDS; Vieira da Silva - PDS .. 

Piauí 

Carlos Augusto; Correia Lima - PDS; Hugo Napoleão - PDS; Joel 
Ribeiro - PDS; Ludgero Raulino - PDS; Milton Brandão - PDS; Paulo 

-Ferraz - PDS; Pinheiro Machado - PP. 

Ceará 

Adauto Bezerra - PDS; Antônio Morais - PP: Cesário Barreto -
PDS; Cláudio Philomeno- PDS; Evandro Ayres de Moura - PDS; Figuei­
redo Correa - PP; Flávio Marcílio - PDS; Furtado Leite - PDS; Gomes 
da Silva - PDS; Haroldo Sanford - PDS; Iranildo Pereira - PMDB; 
Leorne Belém - PDS; Manoel Gonçãlves - PP; Marcelo Unhares - PDS; 
Mauro Sampaio - PDS; Ossian Araripe - PDS; Paes de Andrade -
PMDB; Paulo Lustosa - PDS; Paulo Studart - PDS. 

Rio Grande do Norte 

Antômo Florêncio - PDS; Carlos Alberto - PMDB; Djalma Marinho 
- PDS: Henrique Eduardo Alves - PP; João Faustino:- PDS; Pedro Luce­
na - PP; Vingt Rosado - PDS; Wanderley Mariz - PDS. 

Paraíba 

Adernar Pereira - PDS: Antônio Gomes - PDS; Antônio Mariz - PP: 
Arnaldo Lafayette - PDT; Carneiro Arnaud - PP: Ernani Satyro - PDS; 
Joacil Pereira - PDS; Marcondes Gadelha - PMDB; Octacílio Queiroz­
PMDB; Wilson Braga - PDS. 
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Pernambuco bérto Goldman - PMDB; Antônio Morimoto - PDS; Antônio Russo-
Airon Rios _ PDS; Augusto Lucena _ PDS; Carlos Wilson _ PI>; PMDB; Antônio Zacharias - PDS; Athiê Coury - PDS; Audálio Dantas­

Cristina Tavares'- PMDB; Fernando Coelho _ PMDB; Fern'ando Lyra _ PMDB; Aurélio Peres - PMDB; Ba~dacci Filho --;- PDS; B~n~dito Ma:cílió 
PMDB; Geraldo Guedes _ PDS; Inocêncio Oliveira _ PDS; João Carlos de .: PT; Bezerra de Melo - PDS; CalO Pompeu -=-:- PP; CantIdIO SampaIO -
Carli _ PDS; Joaquim Coutinho _ PDS; José Carlos Vasconcelos _ PDS; Cardoso Alves - PMDB; Cardoso de Almelda:- PDS; Carlos Nelson 
.PMDB; José Mendonça Bezerra- PDS; Josias Leite- PDS' Marcus Cunha - PMDB; Del Bosco Amaral- PMDB; Diogo Nomura - PDS; Erasmo 

__ PMDB; Nilson Gibson _ PDS; Oswaldo Coelho _ PDS' Pedro Corrêa Dias - PDS; Flávio Chaves -;- PMDB; Francisco Leão - PDS; Freitas 
_ PDS; Ricardo Fiuza _ PDS; Roberto Freire _ PMDB' S~rgio M~rilo _ Nobre - P~DB; Gióia Júnior - PDS; Henrique Turner -:- PDS; Herbert 
PDT; Thales Ramalho _ PP. '-; Levy - PP; Horácio Ortiz - PMDB; Israel Dias-Novaes - PMDB; Jãyro 

- Alagoas -

Albérico Cordeiro - 'PDS; Antônio.Ferreira - PDS; Divaldo Suruagy 
- PDS; Geraldo Bulhões; ~José Costa - PMDB; MendonçãNeto - PMDB; 
Murilo Mendes - PDT. 

" Sergipe 

Adroaldo Campos - PDS; Celso Carvalho - PP; Francisco Rollem­
berg -:: PDS; Jackson Barreto - PMDB; Raymundo Diniz - PDS; Tertulia­
no Azevedo - PP. 

Bahia _ 

Afrísio Vieira Lima '- PDS; Ângelo Magalhães PDS; Carlos 
Sant'A_nna - PP; Djalma Bessa - PDS; Elquissom Soares - PMDB; Fer­
nando Magalhães""':' P-'pS; Francisco Benjamim - PDS; Francisco Pinto -
PMDB;-Henrique Brito - PDS; Hilderico Oliveira - PMDB; Honorato 
Vianna - PDS; Horácio Matos - PDS; João Alves - PDS; Jorge Vianna 

Maltoni - PDS; João Arruda -- PDS; João Cunha - PT; Jorge Paulo -
PDS; José Cam{lrgo - PDS; Jo'sé de Castro Coimbra - -PDS; Maluly Netto 
- PDS; Mário Hato - PMDB; Natal Gale - PDS; Octacílio Almeida­
PMDB; Octávio Torrecilla - PDS; Pacheco Chaves - PMDB; Pedro Geral­
do Costa - PDS;' Ralph Biasi - PMDB; Roberto Carvalho - PDS; Ruy 
Côdo;--Ruy Silva - PDS; .. Salvador Julianelli - PDS; Samir Achôa -
JlMDB; iantilli Sobrinho -'PMDB; Tidei de Lima'- PMDB; Ulysses Gui­
marães' - PMDB; Valter Garcia - PMDB .. 

Goiás , 
.Adhemar Santillo...L PMDB; Anísio de Souza - PDS; Fernando Cunha 

-- PMDB; Francisco Castro - PDS; Genésio de Barros - PDS; Guido 
Arantes - PDS; lram Saraiva -.:: PMDB; Iturival Nascimento - PMDB; Jo­
sé Freire - PMDB; Paulo Borges - PMDB; Rezende Monteiro - PDS; Si­
queira Campos - PDS; Wilmar Guimarães -= PDS. 

Mato Grosso 

- PMDB; José Amorim - PDS; José Penedo - PDS; Leur Lomanto - • Airton Reis - .pp; Carlos Bezerra - PMDB; Corrêa da Costa - PDS; 
PDS; Manoel Novaes - PDS; Marcelo Cordeiro - PMDB; Menandro Mi- Cristino Cortes - PDS; Gilson de.Barros - PMDB; Júlio Campos - PDS; 

c nahim - ~DS; Ney Ferreira - PDS; Odulfo Domingues"'- PDS; Prisco Via- Louremberg Nunes R9cha - PP; Milton Figueiredo - PP. 
na - PDS; Raymundo Urbano; Rogério Rego - PDS; Rômulo Galv~o.-;- _ Mato Grosso do Sul 
PDS; Roque Aras - PMDB; Ruy Bacelar - PDS; Stoesse1 Dourado -
PDS; Ubaldo Dantas - PP; Vasco Neto -;- PDS; Wilson Falcão - PDS. 

. Espírito Santo , 
Christiano Lopes - PDS; Feu Rosa - PDS; Gerson Camata - PMDB; 

Luiz Baptista - PMDB; Mário Moreira - PMDB; Max Mauro - PMDB; 
Theodorico Ferraço - PDS. ' 

- . Rio de Janeiro 

Alair Ferreira - pDS; Alcir Pimenta - PP; Âlvaro Valle - PDS; Célio 
Borja - PDS; Celso Peçanha - PMDB; Daniel Silva - PP; Darcílio Ayres 
- PDS; Daso Coimora - PP; Délio dos Santos - PMDB; Edison Khair -
PMDB; Fe1ippe Penria - PP; Florim Coutinho; Hydekel Freitas - PDS; 
Joel Lima - PP; Joel Vivas - PP; JG de Araújo Jorge~ PDT; Jorge Cury 
- PTB; Jorge Gama - PMDB; Jorge Moura - PP; José Bruno - PP; José 
Frejat - PDT; José Maria de Carvalho - PMDB; José Maurício - RDT; 
José Torres - PDS; Lázaro Carvalho - PP; Léo Simões - PDS; Leônidas 
Sampaio - PP; Lygia Léssa Bastos - PDS; Mac Dowel Leite de Castro -
PP; Marcello Cerqueira - PMDB; Marcelo Medeiros - PP; Márcio Mace-

. do - PP; Miro Teixeira - PP; Modesto da Silveira -'PMDB; Osmar Leitão 
- PDS; Oswaldo Lima - PMDB; Paulo Rattes - PMDB; Paulo Torres­
PP; Pedro Faria - PP; Peixoto Filho - PP; Péricles Gonçalves - PP; -Ru­

,bem Do'urado - PP; Rubem Medina - PDS; Saramago Pinheiro - PDS; 
Simão Sessim - PDS; Walter Silva - PMDB. ' -

'Minas Gerais 

Aécio Cunha - PDS; Altair Chagas - PDS; Antônio Dias - PDS; 
Bento Gonçalves - PP; Bias Fortes - PDS; Bonifácio·de Andradâ - PDS; 
Carlos Cotta - PP; Castejon Branco - PDS; Christóvam Chiaradia -:- PDS; 

-Darío Tavares - PDS; De1son Scarano - PDS; Edgard.Amorim - PMDB; 
Edilson Lamartine Mendes - PDS; Fued Dib - PMDB; Genival Tourinho 
- PDT; Hélio Garcia - PP; Homero Santos- PDS; Hugo Rodrigues dã 
Cunha - PDS; !;Jumberto Souto -...PDS; Jairo Magàlhães - PDS; Joã9 
Herculinó - PMDB;.Jorge Ferraz - PP; Jorge Vargas - PP; José Carlos 
Fagundes - PDS; Juar~z Batista - PP; Júnia Marise - PMJ)B; Leopoldo 
Bessone - PP; Luiz Baccarini -: PP; Luiz Leal - PP; Luiz Vasconcellos -
PDS; Magalhães' Pinto -"PP; Melo Freire - PP; Moacir Lopes - PDS; N a­
varro Vieira Filho - PDS; Newton Cardoso - PP; Nogueira de Rezende­
PDS; Pimenta da Veiga - PMDB; Raul Bernardo - PDS; Renato Azeredo 
- PP; Ronan Tito - PMDB; Rosemburgo Romano - PP; Sérgio Ferrara_ 
- PP; Sílvio Abreu Jr. - PP; Tarcísio Delgado --PMDB; Telémaco Pomper 
- PDS; Vicente Guabiroba - PDS. 

São Paulo 

• Adalberto Camargo - PDS; Adhemar de Barros Filho - PDS; Airton 
Sandoval - PMDB; Airton Soares - PT; Alcides Francisca~o - PDS; Al-

AntôniQ Carlos de Oliveira - PT; Leite Schimidt - PDS; Levy Dias -
PMDB; Ruben Figueiró - PDS; Ubaldo Barém - PDS; Walter de Castrá 
- PDS. 

'paraná 

Adolpho Franco - PDS; Adriano Valente - PDS; Álvaro Dlas -
PMDB; Alípio-Carvalho - PDS; Amadeu Geara - PMDB; Antônio Anni­
belli; Antônio Ueno - PDS; Ary Kffuri ..:..- PD.S; Aroldo Moletta - PDS; 
Borges da Silveira - PP; Ernesto Dall'Oglio - PMDB; Euclides Scalco -
PMDB; Heitor Alencar Furtado - PMDB; Hélio Duque - PMDB; Hermes 
M;acedo .. PDS; Igo Losso - PDS;' ltalo Conti - PDS; Lúcio Cioni -
PDS; Mário Stamm - PDS; Maur!cio'Fruet - PMDB; Nivaldo Krüger­
PMDB; Norton Macedo - PDS; OJivir Gabardo - PMDB; .osvaldo Mace­
do - PMDB; Paulo r-.:Iarques - PMDB; Paulo Pimentel - PDS; Pedro 
Sampaio - PP; Roberto Galvani - PDS; Sebastião Rodrigues Júnior -
PMDB; Vilela de Magalhães - PTB; Walber Guimarães - PP; Waldmir Be­
linati -:- PDS. 

Santa Catarina _ ' 

Adhemar Ghisi - PDS; Angelino Rosa - PDS; Arnaldo Schrriitt - PP; 
Artenir Werner - PDS; Ernesto de Marco - PMDB; Evaldo Amaral -
PDS; Francisco Libardoni - PMDB; João Linhares - PP; Juarez Eurtãdo 
- PMDB; Luiz Cechinel- PT; Mendes de Melo - PP; Nelson Morro­
PDS; Pedro Collin - PDS; Pedro Ivo - PMDB; Victor Fontana - PDS; 
Walmor de Luca - PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - PDS; Alcebíades de Oliveira -'PDS; Alceu Colla­
res - PDT; Aldo Fagundes - PMDB; Alexandre Machado - PDS; Aluízio 
Paraguassu - PDT; Ary Alcântara - PDS; Cardoso Fregapani - PMDB; 
Carlos Chiarelli - PDS; Carlos Santos - PMDB; Cláudio Strassburger -
PDS; Darcy Pozza - PDS; Eloar Guazelli ~ PMDB; Eloy Lenzi - PDT; 
Emídio Perondi - PDS; Fernando Gonçalves - PDS; Getúlio Dias - PDT; . 
Harry Sauer; Jairo!Brum - ~MDB; João Gilberto - PMDB; Jorge Uequed 
- PMDB; Júlio Costamilan - PMDB; Lidovino Fanton - PDT; Magnus 
Guimarães- PDT; Nelson Marchezan - PDS; Odacir-Klein - PMDB; Pe­
dro Germano - PDS; Rosa Flores - PMDB; TelÍno Kirst - PDS; Túlio 
Barcellos - PDS; Waldir Walter - PMDB., 

Amapá 

Antônio Pontes - PDS; Paulo Guerra - PDS. 
-

Rondônia 
, J_ 

Jerônimo Santana - PMDB; Odacir Soares - PDS. 

Roraima 

Hélio Campos - PDS; Júlio Martins - PDS. 
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o SR. PRESIDENTE (Pas~os Pórto) - As listas de presença acusam o 
comparecimento de 4::1 Srs. Senadore~ e 4 I O Srs. Deputados. Havendo llllme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Há oradores inscritos para o período de breves comunicações. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Tertuliano Azevedo. 

O SR. TERTULIANO AZEVE.DO (P'P - SE. Pronuncia o seguinte db­
curso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas, mais uma vez, o braço tentacular 
do~ no~sos tecnocratas, na tentativa de alterar a Lei Salarial, ameaça dar um 
golpe contra oSJá parcos ganhos do assalariado brasileíro, desta vez, visando 
deliberadamente à classe média. Mais ainda: teme-se que, pelos desdobra­
mento~ que fatalmente advirão, termine-se por achatar de vez as faixas meno­
re, de rendimentos. 

Segundo a opinião abalizada do ilustre jurista Seabra Fagundes, Presi­
dente da Ordem dos Advogados do Bra&i1 (OAB). "as modificações pretendi­
dab e~tão sendo inspiradas por certos grupos empresariais, que desejam 
de~onerar-se dos ônus que lhes foram impostos nos mecanismos dos reaju~ta­
mentos semestrais". Previu ainda que, se essa~ alterações vierem a ser efetIva­
das, "o corte a ser produzido nos aumentos aos assalariados de renda mais 
alta acabará influindo na fixação dos salários dos que se encontram nas faixas 
inferiore, de rendimentos". 

O interessante é se notar que o mesmo Governo que, ao envi~r ao Con­
gre~,o Nacional o Projeto de Lei n9 6.708/79, tanto se empenhou por acen­
tuar .,eu~ aspectos positivos, tenta, agora. convencer a todos do contrário. A 
nova 'ibtemática iria contribuir para resolver os problemas da inflação, impe­
diria a explosão de greves e solucionaria a questão da distribuição de renda, 
dando mai'i aos que ganhavam menos. 

Agora, decorrido apenas um semestre, conclui o Governo que a lei não 
trazÍa la tantas "antagens e que os reajustes semestrais estavam sendo conce­
dl(Jo~ aCima do, fndices do Custo de Vida (ICV), levantados pela Fundação 
Getúlio Vargas, na Cidade do Rio de Janeiro. Sendo assim, e como o Minis­
tro da Fazenda con~idera o IVC o dado real da mflação, acha. também, que 
os aumentos concedidos em tais proporções transformam-se automaticamen­
te em foco in!1acionáno. 

Outro argumento utilizado tem ~ido o de que as empresas começam a 
despedir antigos funcIOnários, antes dos reajustes, para realizar novas contra­
taçõe.,. na base da oferta do mercado de trabalho. 

A Imprensa tem tornado pública a posição de várias autoridades e inú­
mero, empresários e políticos brasileiros que se manifestam a favor da manu­
tençdo da atual sistemática, ou seja, de que os reajustes continuem a ser con­
cedidos ~emestralmente, mas, ao que !>c ~abe, parece que pressão maior con­
tra a lei tem partido dos bancos, privilegiados, durante anos i>eguidos, pelo 
modelo econômico bra~ileiro. e que não se conformam em ver seus lucros re­
dUZIdos com o tabelamento dos juros e a limitação do crédito em 45%. Alte­
rada a lei, o impacto da~ folhas de pagamento não seria tão grande sobre seus 
lucro~ 

A~ manobras tem sido visivelmente sórdidas, a ponto de reunir os pro­
te~to~ tanto de homens como Theohaldo de Nigris e Luís Eulália Bueno Vidi­
gal, amho~ candidatos à presidência da FIESP - Federação das IndústrIas 
do btado de São Paulo. como do Lula, Presidente do PT, Partido dos Traba­
lhadores, e seu grande rival. Ary Campi,ta. Une, também; políticos de todos 
o~ p..trudos, desde que todos concordam que o trabalhador brasileiro não 
pode mais ~er prejudicado em seus direitos, em beneficio dos mais podero;,os. 

Citamos novamente Seabra Fagunde5, concordando plenamente com o 
que afirma: "~e há algum ponto modificável na atual política salarial, esta de­
vena tt:nder para aumentar os ga!lhos de todas as classes envolvidas no pro­
ces"o produtivo. pe sorte que, em beneficio de todos - empresários e as~ala­
nados - se aumentasse o mercado nacional de consumo, que teria refleltOs 
na melhoria do proces~o de distribuição de renda". 

O SR. PRESIDENTE (Passo~ Pórto) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Paulo Lustosa. 

O SR. PAULO LUSTOSA (PDS - CE. Pronuncia o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Congressistas, há Cerca de um ano, propunha, através 
de pronunciamento nesta Casa, a redefinição de linha especial de ftnancia­
mento para aquisição de veículos por motoristas de táxi. Tal financiamento, 
con~iderando a import.1ncia e a dimensão social de sua destinação, seria feito 
em condições especiais de prazos, encargos financeiros e carência. 

Recebo agora apelo do Sindicato dos Condutores Autônomos de Veícu­
los Rodoviários de Sobral no sentido de apoiar a te&e hoje sustentada pela Fe­
der.tçãll Nacional de Condutore, Autônomos de Veículos Rodoviários do 
PaÍ> no ~entIdo de con,eguir das autoridades a aprovação de pedido de finan­
ciamento especial para táXI e desvinculação do preço do álcool do da gasoli­
na. 

Dada a justeza, procedência e importância social da reivindicação, vou 
ler. para que ~eja transcnto nos Anais desta Casa. o memorial encaminhado 
pelo Presidente da FENCAVIR ao Exmo. Sr. Presidente João Figueiredo. 

E Í! nossa expectativa que o Governo se sensibilize com a proposta ora 
apresentada. 

"Excelentíssimo Senhor Presidente: 

A Federação Nacional dos Condutores Autônomos de Veícu­
los Rodoviários (FENCAVIR), por seu Presidente infra-assinado, 
entidade sindical de grau ~uperior, que congrega 113 Sindicatos fi­
liados em todo o País, vem, mui respeitosamente, dirigir-se a Vossa 
Excelência para expor e ~oIicitar o seguinte: 

I - Representamos. em âmbito nacional, os condutores autô­
nomos de veículos rodoviários, taxist'as e carreteiros, e estamos sen­
tindo uma profunda insegurança quanto à política adotada pelo 
Governo no setor que afeta nossa área de atividade, visto que a 
matéria-prima de que necessitamos para o abastecimento dos veícu­
los (táxis e caminhões) com que trabalhamos vem-se tornando um 
verdadeiro problema para a categoria que temos a honra de repre­
sentar, ante os constantes aumentos dos preços dos derivados do pe­
tróleo. 

Não desconhecemos, Senhor Presidente, tratar-se de uma crise 
mundial, cujoo. efeitos têm tido repercussão desastrosa em todos os 
pabes importadores e, dentre esses, o Brasil. 

No uso-de suas prerrogativas como órgão técnico e consultivo 
no estudo e solução dos problemas que se relacionam com a catego­
ria (letra d do art. 513 da Consolidação das Leis do Trabalho), esta 
Federação n110 poderia deL\ar de colaborar com o Estado quanto à 
necessidade de os motoristéls profissionais autônomos restringirem, 
ao máximo, o ga5to d~ derivados do petróleo e, nesse sentido, vem 
propagando o uso do sucedâneo da gasolina, ou seja, o álcool car- . 
burante - produto nacional - não sujeito aos efeitos danosos da 
OPEP. 

2 - Como sabem9s que a solução do nosso pleito não depende 
exclusivamente de um Ministro de Estado, tomamos a liberdade de 
apelar para V. Ex', como homem público que a todos vem estenden­
do !:.ua mào e permanentemente interessado nã solução dos proble­
mas sociais que afligem os trabalhadores brasileiros. 

3 - O motorÍsta de praça vem sentindo uma descapitalização 
crescente de seu instrumento de trabalho, gerando, com isso, uma 
dificuldade_maior ou quase impo~sibilidade de substituí-lo por ou­
tro no prazo que a lei obriga a fazê-lo, pelos meios normais ao seu 
alcance. 

Em São Paulo, por exemplo, a lei obriga substituição do veicu­
lo com tempo superior a 5 anos. Reconhecemos que veículos novos 
dão maior segurança, conforto e higiene aos usuários. 

4 - Para o motorista profissional, entretanto, a questão tem 
outras implicações, visto que um veículo adquirido através das fi­
nanceiras sofre uma elevação de preço tão alarmante que lhe torna 
impo~sível, mesmo trabalhando 16 horas por dia. ganhar o suficien­
te para o pagamento das altíssimas prestações e manter, airtda que 
modestamentt:, a família, e sem condições, ainda. de realizar qual­
quer poupança para. de futuro, adquirir veículo novo. 

5 - A solução, à primeira vista, e aos menos avisados, poderia 
consistir em um real reajuste das tarifas. Acontece, porém, que o nú­
mero de usucÍrio, de táxis vem diminuindo sensivelmente em face 
da~ constantes e indispensáveis, majorações tarifárias. 

6 - Diante do exposto, a categoria que esta Federação repre­
senta ~oliclta o beneplácito de Vossa Exceléncia para a seguinte pro­
posição: 

a) concessão pela Caixa Econômica Federal, órgão que con­
trola toda arrecadação da contribuição Sindical, da qual o Governo 
participa de uma quota de 20% líquida de recolhimento feito pelos 
integrantes da nossa categoria, de financiamento, pejo prazo de 48 
meses, juros de 6% ao ano, sem correção monetária e despesas ex­
tra~, oU.em outras condições espeCiais que não onerem em demasia 
os interessados, de veículo movido a álcool, que nada mais significa 
para o profission,i1 do volante do que "ua ferramenta de trabalho; 

b) <;eguro do veículo, como garantia, para dispensar avalistas, 
inclusive proteção contra roubo e incêndio, como ocorre com o fi­
nanciamento- de imóveis, sem onerar muito a prestação mensal; 
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c) veículo a preço especíál (para frotístàs), para ficar menos que as escolhas;foram merecidas e acertadas. Porque ambos puderam acres­
oneroso, já que se trata de instrumento que permitirá ao motorista cer,' ao relevo de suas imagens, os atributos ôuma visão universalista que os 
continuar exercendo sua profissão; coloca em níveL de grandiosidade e lhes distingue a nobreza do espírito supe­

d) o condutor autônomo deverá ser sindicalizado, pelo menos - rior, em face do pro~esso crisíaco por qUe passa a huma,nidade. Nem sempre 
há dois anos, estar quite com as contribuições previdenciária e sindi- os membros do Poder Judiciário têm ensejo de exibir à evidência pública a be­
cal; " leiã de -suas idéias mais intimas ou a magnificência de seus posicionamentos 

e) o encaminhamento do pedido seria feito através dos Sindi- menos teóricos. Júlio Barata, prefaciando a s)lbstanciosa obra "O Direito do 
catôs da categoria, e a orientação e 'fixação da proporção para esta- Trabalho nos Tribunais" \ de J. Antero de Carvalho, observou, em judicioso 
belecime,nto das quotas para as capitais'e interior ficariam a cargo raciocínio: 
desta' Federação. - I 

7 - O pedido que ora formulamos, Excelentíssimo Senhor Pre­
sidente, é vital pára que a classe tenha condições de úma sobreviyên­
cia digna, embora modesta, razão por que rogamos a Vossã' Exce­

'Iênda -'- única autoridade que poderá determinar o atendimento de _ 
nossa justa pretensão - visto que, não obstante a boa vontade e 
compreensão da Caixa Econômica Federal para nossO ,pleito, 
encontra-se ela impossibilitada de atender pQr falta de autorização 
superior. , 

Essa autorização superior de Vossa Excelência, ou da autorida­
de competente ou órgão quê o valha, é que está faltandõ para obter-
'mos esse financiamento.' ' 

8 - Finalmente, Senhor Presidente, acreditamos nas boãs in­
tenções do Governo quanto à solução do problema energético no 
País, mas não podemos deixar. de fazer um último apelo, interpre­
tando o anseio unânime da classe, ql!al sej!l, o de que Vossa Exce: 
lência não permita essa 'injustificável, âata veizia o vinculação do 
preço do álcool ao da gasolina. ' _ , 

9 - Com efeito, a classe tem,e é que o preço do álcool, fic!lnclo 
vinculado ao da gasoliha, e esta, ~m constante elevação,'não torne 
interessante não só a éonveisão dos motores, como, também, a 
aÇjuisição de veículos novos, ~ovidos a álcool, por preços excessiva-
mente altos: . " 

10 - Se o' álcool subir de preço com a mesma periodicidade 
que a gasolina, os táxis a álcool terão, também, suas tarifas taximé­
tricas reajustadas com a mesma celeridade. Isso, como já disse, nã·o 
convém a ninguém e, s'ó resolveria, em parte, o efeito sem co~bater a 
causa, eis que o repasse continuado desse ônus aos usuários sobre 
ser inflacionário reduz a clientela e aumenta a õciQsidade operacio-
nal do condutor autônomo de táxi. -

Des~jamos, apenas, que o álcool ajude a resolver a questã,o, 
com preços compatíveis do mercado, totalmente desvinculado do 
petróleo, que não é nosso. o ,_ '. " _ 

II - Esperamos que Vossa Exc~lência compreenda a razão de 
'ser dos pedidos ora formulados (financiamento de veículos movidos 
a álcool e desvinculação dopreço do álcool da gasolina) que repre­
sentam os anseios da unanimidade da classe dos condutores autôno­
mos de veículos rodoviários que temos a honra de representar no 
âmbito nacional. ' 

Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Excelência nossos 
protestos de real estima e distinta consideração. - José Roldão Pi-. 

.nheiro, Preside~te." ' , 

Era o que tinha a dizer. 
, . -'""\ 

O SR. PRESIDENT.E (Passos Pôrto) ----:- Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Jorge Cury. ' 

O SR. JORGE CURY (PTS - RJ. Pronuncia o seguinte discurso.) -
Sr. Presidente e Srs. Congressistas, sob a ilustre Presidência do Ministro Ge­
raldo Starling Soares, o Tribunal Superior do "I:rabalho está in!egrado, desde 
maio último, de dois novos ilustres magistrados: os Minis!ros Marco Aurélio 
Prates'de Macedo e Leopoldo César de Miranda Filho. Os preclaros colegas 
da mais alta ,Casa l,egislativa houveram por bem aprovar as indicações da 
presidência da República, oportunando à Justiça a contribuição de duas inte­
ligências privilegiadas, de dois espíritos predestinados. 

A imprensà-veiculõu,õs discursos com que ambos foram saudados, na 
memorável solenidade de 'posse, pelos brilhantes membros daquele egrégio 
Tribunal, os Ministros Marcelo Pimentel e Raymundo de Souza Moura, bem 
como do antigo Procurador, Dr. Celso Carpitero. ' , , 

Traçaram-lhes o perfil de notável jurisconsii'ltos, reportando'-se a uma 
jornada biográfica 'que os distingue entre os melhores alunos, nôs idos univer­
sitários, até à consagração entre os maiores nomes da representatividade jurí­
dica do País. 

De louvor às peças antológicas com que, na ocasião da posse, os novos 
membros se dirigiram aos seus pares. Vem-nos, então, diante da convicção de 

. "A cúpula do Poder Judiciá!io trabalhista não costuma ser ilu­
minada pelos holofotes da publicidade. Sem exagero, poder-se-ia 
afirmar qúe, com.exceção dos que delà se avizinham por força da 
profissão àl) dos inter<?sses que defendem, poucos a conhecem e 
muito poucos mesmo Ih~ adivinham-a silenciosa e fecunda labuta." 

Há, pois, que usufruÍr em todas as suas mais profundas raízes os episódi­
cos instantes em 'que os membros dessa cúpula são levados à catarse que lhes 
desnuda a -alma, e lhes desvela os recôndidos do coração. De permeio às 
emoções dã posse, as palavras dos dois novos insignes membros do Tribunal 
SuperioLdq'Trabalho trouxerãm a marca da espontaneidade que vinca, com 
indelével l>rêcisão, o pensamento nobre e o contexto sábio. 

à Ministro Leopoldo César de Miranda Lima Filho sdudou-nos com 
quatro parágrafos curtos, nos quais"à conta de apreciável sentido poético, 
pªrtilhou com seus ouvintes os flócülos deliciosos de um sonho dourado, e~ 
que pôde medir o valor da paciência e do respeito pelo tempo dos que têm o 
dever de escutar para julgar. Nas asas da-fantasia, condimentando sua breve 
oração coI1} ~osagem ideal de humor 'e prudência, desfia as etapas do sonho 
em qüe se vingava da ampulheta do Presidente do Tribunal e, agora sem 
peias, tomava posse' falando ininterruptamente, ao contrário do passado, 
quando costuma~a até.mesmo mutilar seus apertados dez minutos, em retri­
buição à educada'atenção dos Srso Ministros. Mas, ainda em sonho, sentiu, 
desta vez, o olhar de súplic:a dos que o haviam ido abraçar e cuja emoção, 
diante dos discursos de seus antecessores, não deveria ser quebrada. Ao acor- I 

dar, teve f!1edo de -que o sonho se tornasse realidde e espremeu seu discurso 
em' quatro sucintos parágrafos. . 

, Assim, pela.sua,beleza, jaIJ1ais seria fastidio~o repeti-lo, in expressis: 

','Sr. Ministro Presidente; Exm9 Sr. Ministro da Justiça; auto ri- , 
dades civis e militares; Senhores, Senhoras: Daquela tribuna; muitas 
e muitas vezes, na defesa de direitos e interesses legítimos, falei aos 
que se senta~am do lado de cá. Cada vez que o ,fiz, experimentei 
emoção, maio! ou menor. ,Em 'algumas, fui presa de angústia, pois, 
para cuidar de número plural de questões de direito e dos fatos rela­
cionados com elas, tive somente dez minutos. Numa que noutra 

,oportunidade, olhand~ firme os Senhores Mi,nistros, sempre educa­
damente atentos, tive a impressão de que os inquietava, e, por lhes 
corresponder à educada atenção, cortava nos meus apertados dez 
minutos. Hoje cedo, meditando nas modificações que imporia'à mi­
nha vida a troca de profissão a consumar-se horas adiante, 

'surpreendi-me inundado de' alegria maldosa, quando me ocorreu 
que, pela simples permuta do uso daquela tribuna pelo de uma des­
taS cadeiras, iria cessar, para mim, a tirania da ampulheta ou do re­
lógio do Presidente, da egrégia Corte ou Turma. Conquistaria eu o 
direito de falar sem tempo, livre de preocupar-me com a ampulheta 
ou o relógio do Presidente. Nesse entretempo, adormeci, e sonhei 
que, no ato solene de minha posse neste egrégio Tribunal, eu me vin­
gava da ampulheta, dilicursando, discursando, discursando, embria­
gado com a liberdade de falar sem tempo medido. De repente, olhei 
para os que, amáveis e cordiais, se haviam votado ao sacrifício d~ 
vir abraçar-me. E vós éreis esses. E pude ver-vos nos olhos, educa­
damente voltados.para mim, súplica e censura. Vi, nítido, em vossos­
semblantes, que me suplicais não vos-tomar o que não vos poderia 
devolver, o tempo, e que me censuráveis o tirar-vos do encantamen- ' 

-to dos espíritos produzidos pelas formosas e eruditas orações dos· 
eminentes Ministros Raymundo de Souza Moura, Marcelo Pimen­
tel e Prates de Macedo, do ilustre advogado Maurício Corrêa, Presi­
dente dá Seção da OAB nesta Capital, da ilustrada advogada Har­
leine Gueiros, e, por último, mas não menos querido e admirado, 
do eminente ~rocurador-Geral, Dr. Celso Mendes Carpintero, Ao 
acordar, entrei em medo de que o· sonho poderia tornar-se realida­
de. DeCidi-me, então, que deveria afastar de mim a idéia de começar 
a vingar-me,' hoje, da a!Upulheta e do relógio presidencial 
guardando-me_ de ousar ler-vos um discurso. Por isso, limito-me, de 
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par com o compromisso de continuar fiel a mim, a referir-vos o so­
nho e a decisão que provocou em mim, a dizer-vos que muito me 
honraram e alegraram com o vosso ~omparecimento a esta soleni­
dade, e a manifestar a todos vós - e aos oradore~ espeêialmente -
o meu sincero muito obrigado." 

Perderam os presentes peJa ausência duma demorada alegria que. no ca­
so. apenas complementana a emoção até então provocada. Mas, de qualquer 
forma. ganharam todos uma nova lição que, em última análise. não deixou de 
rc~sumar do seu breve discurso. Os grandes homens são capazes de ensinar ao 
nível de tratados ou de parábolas que não duram mais de quatro parágrafos. 
Destas. precisamente, ~e valeu o Cristo. () maior filósofo de que temos notícia 
em tod..t a hibtória da humanidade. 

O Mmistro Leopoldo Cêsar de Miranda Lima Filho quis oferecer-nos, 
lambi:m. a lição mardviJho~a da humildade, a mais rara e mais difícil virtude. 
O Mim,tro Leopoldo César de i>.hranda Lima Filho quis dizer a seus amigos 
e a seus novos colegas de curul - e qui~ dizê-lo, igualmente, a todos nós -
que o caminho mab sábio para o ajuizamento do outrem se encontra precisa­
mentt: na capacidade que atribuímos de ocupar-lhe o lugar. Por outras pala­
vras, repetindo o ensinamento máximo do.própno Cristo: fazei aos outros 
apenas aquilo que go~taríeis que vos fize'isem. Com isto. e 50 COl\l isto, sabe­
remos ~edir o critÍ!nu de nossa justiça. Oportunas e apropriadas: portanto, 
a~ palavras com que foi saudado pelo Ministro Raymundo de Souza Moura: 

"DireI, numa síntese dos nossos sentimentos, que V. Ex. vem 
ampliar a dImensão desta Ju~tiça." 

Para noutro trecho. complementar com sua invejável cultura, citando 
Rei David. na escolha de Conselheiros. verbis: 

"Porei os olhos no, homens fiéis da região, para que comigo 
habitem. o que trilhar por sendas perfeitas será o meu Mil!istro." 

E agora. banhémo-nos todos nas águas claras e cristalinas da cascata de 
erudição e poesia. descida da fonte de sabedoria que inspirou as palavras do 
Ministro Marco Aurélio Prates de Macedo. Aqui. já não temos mais a pará­
bola curta e inebnante. mas a exegese longa e extensa. o roteiro embriagante 
que, antes do epílogo pontificaI. se estende por 1.800 palavras grafadas em 
matizes de lustraI encantamento! E as primeiras são de louvor à Divina Provi­
dênCIa. a Que agradece por "ter-me dado sem pedir, ter-me concedido tanto 
~em nada exigir". Em época de tào deplorável descrenças, em ciclo de tão la­
mentáveis desesperanças. quando os surto, de brutal materialismo amorta­
lham os derradeiros ideias de uma humanidade machucada pela dor e pela 
decepção - é alentador ainda ouvir do árbitro da Lei a sua fé no Criador. a 
sua gratidão à DI,ma Providência. Árbitro que sabe orar porque é na oração 
que conféssa refugiàr-~e. quando remonta a seu longínquo passado até 
reencontrar-se com o "modesto estudante de Porto Alegre, trazendo no peito 
a chama da mais pura fé no apostolado a que se devotara". Nesse vôo passa­
dista deixa-se ficar. ainda, na meditação do quanto é devedor de seu ilustre 
avô e seu respeitável tio. este recordado com "reverência quase religiosa". 
Herdara dele. sem dúvida. do emérito Juiz Homero Prates, a alma do poeta 
replcna de otimismo e generosidade, em função do que discursa, assim. em 
tom de amor e poesia ... 

Nào obstante. há vigor em suas palavras, quando exalça a força que pai­
ra acima das convulsões que sacodem a civilização. Essa força é a justiça, que 
há de ser pre~ervada dos que ousem a sua desmoralização. Eis, pois, uma or­
tória brilhante, que se abre com a crença em Deus, alonga-se na valorização 
da Justiça e se encerra, afinal. com a imensa lição de humildade do colega que 
o antecedera na tribuna. Nesse momento. a alma do poeta vai inspirar-se na 
mO~Ofid escandinava. para negar a própriã estatura. porque incapaz de proje­
tar a mais mínima sombra sob os pés ... 

Na verdade. a lição é de diâmetro telúrico. Somente de um espírito alta­
mente evolucionado se permitiria tão alta visão interior. Mas, no que tem de 
humildade, revela, inocultavelmente, a injustiça da medida. Porque é exata­
mente à sua "ombra que hão de albergar-se aqueles cujos direitos venham a 
~er atropelados e em defesa dos quais seu saber e sua cultura se projetarão, na 
aplicação da Lei e na alcandorada interpretação consciencial. E á sua 
sombra. enfim. que o~ desamparados 'ierão acolhidos. que os abandonados 
serào protegidos e que os enganados serão justiçados! 

Dai privarm05 os Anai, de,te Congresso Nacional da inteireza de sua 
alocação. seria. no mínimo, cometermos um quase crime contra a cultura pá­
tria Ei-Io, in litteris: 

"Neste ::>olene momento da minha vida. em que, ultrapassados 
mai~ de trinta anos de labor profissional. dispo a intrépida toga com 
a faixa escarlate do Ministério PúblIco. para envergar as honoráveis 
vestes talares de magistrado. confe~so que recebo com humildade 
este galardão. como o coroamento dos esforços de uma vida mteira 

dedicada à justiça, tendo, porém, sempre presente aquela advertên­
cIa de José Maria. escrivão de Balaguer: 

Qual/do ouvires os aplausos do triunfo. que ressoem em teus ouvi­
dos os risos que provocaSles com teus malogros." 

Na verdade, não é difícil imaginar o Estado d'alma do despre­
tensioso Procurador, sempre voltado, sem jactância, para as agruras 
das lides forenses, ao ser guindado, em plena caminhada, a estas cul­
minâncias que o alegram e envaidecem, sem dúvida, mas que tam­
bém o atordoam. 

Acima de tudo agradeço à Divina Providência. Ela tão extre­
mam~nte bondosa me tem sido. que nem chego à. compreender o 
porquê de suas benesses. 

Agradeço-Lhe ter-me dado sem pedir, ter-me concedido tanto 
sem nada exigir. 

No fundo do coração proclamo que de todos os momentos que 
a sua extrema bondade me tem distinguido, este é sem dúvida o 
maIOr, pela extraordinária grandeza da hora, pela épica tradução do 
seu imenso SIgnificado. 

H'umildemente recolho-me à oração de minha consciência, e, 
num recuo nostálgico, volto ao passado e revejo aquele modesto es­
tudante de Porto Alegre. trazendo no peito a chama da mais pura fé 
no apostolado a que se devotara. animado de viva esperança que ao 
mesmo tempo fora uma limitação, na angústia espacial dos horizon­
tes provincianos. Hã neste instante, um repassar de saudades, uma 
evocação atropelada de reminiscências, de tempo, de lugares, de 
pessoas. a emoldurar o quadro de nossas mais puras e intensas 
emoções. É a vaidade do dever cumprido • .das lutas, dos sofrimen­
tos. dos momentos de entusiasmo e dos instantes de desalento, dos 
aplausos e até mesmo das injustiças suportadas com compreensão e 
dIgnidade. poís o encõntro do homem com o seu destino não se dã 
~em amargura. 

Permitam-me que eu faça um breve momento de pausa, rasgan­
do os véus que acondicionam as memórias. e. como o viajar fatiga­
do volva os olhos paraJrás, numa transfiguração Proustiana, numa 
retrospecção contemplativa e comovida, re1embrando o caminho 
percorrido e lamente não estarem aqui, rejubilando-se comigo, por 
esta honrosa investidura. meus saudosos pais. que tanto por mim fi­
zeram e de mim tanto esperavam. 

Nesúl hora de recolhimento e de recordações, não falto ao de­
ver de tributar aqui a profunda homenagem que esta solenidade 
desperta à figura de um varão ilustre que. por certo, Plutarco respei­
taria. o meu inolvidável avô Desembargador Tito Prates, que exer­
ceu a alta judicatura gaúcha com excepcional competência e impe­
cável dignidade. legando-nos o exemplo do seu vasto saber e das 
suas peregrinas virtudes. 

A amizade e a gratidão me conduzem a mencionar, com pro­
funda saudade. o meu bondoso tio, poeta e Juiz Homero Prates, que 
~oube cercar a vida de todas as formas de beleza e harmonia. Via 
tudo com a alegria natural dos bons, mesmo quando era ferido pela 
amargura das contingências humanas. Seus poemas revelam a men­
~agem sensível de uma grande alma otimista e generosa, encerrando 
em seus "Paraísos Interiores" - "O ruflar das asas das quimeras e o 
largo vôo das vitóriás". E aí está a razão da reverência, quase reli­
giosa, com que o recordo, neste instante. como o resgate de uma ve­
lha dívida. imprescritível como toda dívida de honra. 

Os maometanos, ao entrarem em suas mesquitas, descalçam do 
lado de fora as sandálias. para significar que penetram no templo 
em que vào cultuar o Deus de sua fé, levando os corações limpos 
como limpos vão os seus pés, que deixaram para além dos umbrais a 
poeira dos caminhos. 

Ao galgar as escarpas desta arrojada ascensão, atingindo o 
topo do alcantil neste sodalício judicial. desejo. com absoluta sereni­
dade, dizer que aqui chego pleno de boa vontade e cônscio dos meus 
deveres. podendo afirmar. sem vacilação, que somente a Lei e a mi­
nha consciência serão as balizas do Il1eu comportamento, realizando 
aquilo que deve ser feito, seja ou não do nosso agrado, aquela jus­
tiça de que falava Rui: "Mais alta que a coroa dos_ reis, mais pura 
que a coroa dos santos." 

Sei que a função de Juiz não se iguala a nenhuma outra, valen­
do uma missão de sacrifício que se exalça às culminâncias de um 
apostolado. na solidão e renúncia de uma toga. Também sei que o 
caráter do magistrado. como o de todo homem de bem, não deve ser 
apenas uma vir1ude. mas uma vitória conquistada na luta ingente e 
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sem tréguas contra as solertes e sedutoras forças do mal, cujo· poder 
de penetração transpõe até o remanso silencioso dos claustros, onde 
.a exaltação da fé requeima,.no timorato coração dos noviços, as tre­
mendas e pecàininosas solicitações da vida. 

Num ·mundo em crise aguda e generalizada de insegurança,-de 
instabilidade e de transformações radicais, em que tudo vacila e pe­
riclita, em que os velhos padrões morais se subvertem ameaçando 
submergir as maiores conquistas do espírito humano, ainda fulge, 
no alto, uma luz, ainda existe um elemento de equilíbrio e estabili­
dade, uma força que paira acima das convulsões: a Justiça. É, pois, 
do nosso dever mais premente salvaguãrdá-Ia das agressões, pô:la à 

-salvo da arremetida dos iconoclastas, defendê-Ia contra as influên­
cias nefastas que podem aluir e desmoralizar as mais sólidas cons­
truções morais. Impõe-se, parà'tanto, sanear a Justiça, expurgá-la 

. dos vícios que a defeituam, remover do caminho aqueles que a pre­
tendem deslustrare destruir, porque, sê a Justiça não se coloca à al­
tura. de sua missão e não corresponder à confiánça dos nossos conci­
dadãos, elâ-também poderá ser ârrasta<!a no vórtice das paixões 
contemporâneas. 

É este colendo Tribunal, sem contestação, uma das maís delica­
das instituições humanas, pela"sua estrutura e pelos seus objetivos, 
pois da eficiência de seus julgamentos depeI!de a própria segurança 
do E~tado, cujos problemas econômicos se encontram intimamente 

" vinculados às forças repres.entativas do capital e do trabalho. 
~s controvérsias" e dissídios entre empregados e empregadores 

são problemas q!le "alcançam os fundamentos da vida social, consti­
tuem ãlgo de vivo e candente neste aflito universo em que nos en­
contramos, onde o homem carrega dentro de si uma tormenta abis-
sal, uma angústia profunda. _ _ 

Essa fórmula de equilíbrio, essa lição de bom senso, esse exem­
plo de seren~dade que o Governo da República vem revelando~ na 
defesa dos interesses coletivos e da paz social, constitui também o 
clima em que se desenvolve a Justiça do Trabalho, colocando acima 
de quaisquer outros fatores o pensam"ento vivo dos superiores inte-_ 
resses nacionais. " 

Sucedendo nesta Corte ao eminent~ 'Ministr~ João de Lima 
Teixeira, desejo consignar que as suas nobres e extraordinárias qua-

_ lidades sempre estiveram a serviço do cargo que tanto· honrou. 
Mostrava-se inflexível na defesa das prerrogativas do Poder Judi­
ciário porque sabia que elas visavam menos aos magistrádos·do que 
,à garantia da ordem, da tranqüilidade e da coexistência dos indiví­
duos. É com a mais profunda honra pessôal queJhe quero tributar 
um sincero preito de a~izade e admiração.' -

Aos meus queridos colegas da Procuradoria, sentinelas avança­
das contra todas .as violações do direito, vigilantes da paz social, 
que, sem alarde e nem sempre J:>em valorizados, desfiando liÍlha a li­
nha o conteúdo pungente do processo, êmulos de Sísifo, carregando 
o fardo pétreo e não-raro inglório de seus pareceres, mas sempre 
voltados para os horizontes"mais largos das exigências sociais, a mi-
nha respeitosà solidariedade e- gratidãó; . 

Ã Instituição que sémpre admirei, a que sempre servi com 'de­
votamento e à qual dediquei os melhores anos de minha vida, agora _ 
que a estou deixando, desejo assinalar, se não pude servi-Ia quanto 
devia, -quero ao menos amá-lã quanto posso. " 

Desejo evocar, para agradecer tão àlta investidura em "que me -
venho de empossar, ao Excelentíssimo Senhor "Presidente da Re­
pública João Baptista de Oliveira Figueiredo; c::.m quem se confun­
dem o militar e o estadista e que com tanto descortino e patriotismo 
conduz nossa Pátria para seus gloriosos destinos. Estendo ao Sena­
do Federal o preito de reverência "pelo sufrágio de sua confiança. 

Ao homem público eminente, personalidade invulgar - Minis­
tro Golbery do Couto e_ Silva - quero ressaltar o traço forte de sua 
grande individualida~e. " 

. A Sua Excelência, que se.impôs,ao culto do nosso re~peito, da~ 
nossa estima, da nossa admiração, peço que se digne de escusar-me 

- pelas palavras ql!e profir·o e pelos conceitos que emito, os quais pos­
sam, embor~ absolutàmente sinceros, justos e rigorosamente exatos, -
molestar-lhe a modéstia, essa virtude marcante, por excelência,dos 
fortes, dos homens que valem pelo que valem e têm consciência do 

"próprio valôr sem alardeá-lo. - -

Aos eminentes Ministros da Justiça e do Trabalho, Ibrahim 
Abi-Ackel e Murillo Macedo, as minhas homertage!].s com fraternal 

- apreço. 

Ao eminente Ministro Marcelo Pimentel, ilustre e inteligente 
intérprete deste Egrégio Tribunal. agradeço a generosa saudação 
que acaba de me dirigir." " 

Ã saudação do Ministério Público, que se acresce do calor da 
amizade, pois p~rtida- d~ um leal e honrado colega de tantos anos, 
exprimo um profundo e comovido agradecimento. 

Ao nobre e vibrante representante da classe dos advogàdos 
consigno moeu agradecimento e apreço por sua mensagem. 

Ao escutar a eloqüência dessas vozes, nos seus elogios imereci­
dos, recordei-me de uma belã página da extraordinária intérprete da 
alma escandinava Selma Lagerlof, a da ilusão do sol - "Um ho­
mem descia a encosta de uma colina, o sol, refletindo-lhe no dorso, 
projetava no declive uma sombra imensa. Medindo-se pela projeção 
dos raios solares, p~las dimensões de sua sombra, era um gigante. O 
sol, porém, ia subindo e ao -meio' dia aquela fantasia se desfez no 
próprioJ:írculo" de sua ilusão. A sombra sumira-se debaixo de seus 
pés." 

Calados os oradores, desfeito o encanto de suas palavras, não 
vejo, sob os meus pés, nenhuma sombr"a, pois, cada homem conhece 
a" medida exata de sua dimensão: 

Concluindo, desejo relembrar a síntese admirável do grande 
Ministro Orozimbo Nonato: 

"Ao Juiz não lhe bastará a posse das altas virtudes da probida­
de, do desinteresse, do saber, da coragem, da altivez e da indepen­
dência. Ainda se lhe exige que elas se exerçam em medida áurea, em 
supremo _eql!ilíbrio, temperadas na discrição, no amor da pe­
numbra; na aversão dos ruídos da publicidade e das deselegâncias 
do· exibicionismo." ' 

Assim interpreto o texto do compr()misso regimental que acabo 
- de prestar e" que espero cumprir integralmente em. minha vida de 
-magistrado que ago~a se inici,a, Com suas pesadas responsabilida-
des." 

Por isso, não poderiam ser menos felizes'as afirmativas do preclaro e eru­
dito Ministro Marcelo Pjment~l, que honram com '0 fulgor do seu talento e 
inexcedível cultuta, aquelesodalício, ao saudar o novo cóléga: 

"V ossa Excelência vem preparado para a missão que lhe foi 
atribuída. Como, dizia Aristóteles na República, "de nada valerão 
leis retas e justas, elaboradas'por,legisládores honestos e sábios, se 
~não houver juízes bons e humanos para aplicá-Ias, concluindo com 

- indizível felicidade verbis: "Vossa Excelência, por certo, com o seu 
passaçlo, somente engradecerá esta easa, porque,' como Clóvis Bevi­
lácqua, nós outros cremos no Direito; na Liberdade, na Honra, nà 
Justiça, na Defnocracia e nos milagres do Patriotismo." 

Ouyidos ~ apreciados os discursos dos Ministros Leopoldo César de Mi­
randa Lima Filho e 'Marco Aurélio Prates de Macedo, tem-se a exata exten­

-sã-o da sabe~or!a "que os perso~nal~za e:'mais que tudo talvez, da esc.olha" que 
deles foi feita. E com gigantes desse porte que se aprimorará a Justiga Social: 
é com tais gigantes que ampliaremos" o esforço da civilização na busca pelo 
equilíbrio ideal entre o capital e o trabalho. Neste epílogo, pois, permito-me 
uma vez mais citar o eminente Ministro Júlio Barat,a, que assim se expressou 
na já m'encionada obra:-- -

"No Brasil, como no mundo, todos.quaritos·lidamos, por_vo­
cação espiritual ou por dever de ofício, com as questões trabalhistas, 
juízes, advogados;. professores, chefes de sindicato, testemunhas, 
menos comó espectadorês do que como pârticipantês de um drama, " 
que é, aliás, o mais belo drama de nossa época, o estupendo esforço 
de estadistãs, legisladores, pensadores e magistrados no sentido de 
darem corpo e vida ao ideal de equilíl?rio entre o capital e o traba­
lho,-plasmando, sef!1 sangue, uma conQl!ista q~e há de ser a oferen­
da mais preciosa de nossa geração às gerações do futuro." 

-E para encerrar estas palavras, quero fazer-minhas as do admirado e cul­
to Procuràdor Celso Carpintero; quê -àssim se definiu, no discurso de saú-
dação aos dois Ministros: . 

uÉ comum que as pessoas se honrem 'pelos cargos que 9cupam; 
mas esses ~ois magistrados, além de justo orgulho com que devem 
ter recebido a escolha ... é que hon~arão o Tribunal Superior do Tra­
balho, o cargo de Ministro, a cultura jurídica do País, pelo seu futu­
ro deselllpenho, baseado num sólido conhecimento. numa bela for­
mação humanística, numa dedicação ao dever, no mais acentuado 
amor à Justiça." . 

Tenho dito. Muito obrigado. 
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o SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Não há mais oradores inscritos 
para o período de breves comunicações. 

Foi encaminhada à Presidência a Proposta de Emenda à Constituição n9 

lHo de 1980. que considera o vereador. ou o deputado estadual eleito para 
duas casas legislativas. quando assume na qualidade de suplente cargo na 
mais elevada, como em licença no cargo efetivo, pelo tempo que durar o afas­
tamento. 

Para leitura da proposta e demais providências necessárias à sua trami­
tação. convoco sessão conjunta -a realizar-se hoje. às 18 horas e 30 minutos. 
neste plenário. 

o SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

A presente sessão destina-se à leitura da Mensagem Presidencial n9 101, 
de I 980-CN . que será feita pelo Sr. 19-5ecretário. 

E lida a seguinte 

MENSAGEM N9 101, de 1980-CN 

(N9 333, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 47. item 11. da Constituição, em caráter preferen­
cial para recebimento, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Ex­
celências, acompanhadà de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es­
tado do Interior, a anexa Proposta de Emenda à Constituição, que "altera o 
artigo 59 e o caput do artigo 26 da Constituição". 

Brasília, 18 de agosto de 1980 - João Figueiredo. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

o anexo Projeto de Proposta de Emenda à Constituição, que pretende alterar 
as redações do seu artigo 59, e do caput do seu artigo 26, para, no primeiro ca­
so. induir, entre os bens atribuídos aos Territórios Federais. os lagos em ter­
renos de seus domínios, os rios que nele~ têm nascente e foz, as ílhas fluviais e 
lJcustres. e as terras devolutas não compreendidas entre os bens da União. e, 
no segundo caso. para que os Territónos, como ocorre com os Estados. Dis­
trito Federal e Municípios. venham a ser beneficiados com a distribuição do 
produto da arrecadação dos impostos enumerados nos itens do retrocitado 
artigo 26. que se pretende modificar. 

Os Territórios, como é sabido, encontram-se numa fase de acentuado de­
senvolvimento e reorganização. exigindo. em conseqüência. para atender os 
problemas decorrentes. um suprimento maior de recursos. A medida que a 
Proposta de emenda pretende. sem afetar os critérios aplicáveis aos Estados. 

- Distrito Federal e Municípios. objetiva atenuar dificuldades existentes. e não 
modifica os percentuais estabelecidos na Carta Magna. O procedimento, 
além disso, parece também justo, enquanto não prejudica a União, não retira 
dos atuais de~tmatários da distribuição de que se trata. meios substanciais, e 
contempla os Territórios, em cuja área, além do mais, são arrecadados os ci­
tado& impostos. 

Decidindo Vossa Excelênçia peJa conveniência da proposição. o seu en­
caminhamento ao Congresso Nacional poderá 5er feito nos termos do artigo 
47. item lI. da Constituição. -

Queira aceitar. Senhor Presidente. os protestos do meu mais profundo 
respeito - Mario David Andreazza. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 80, DE 1980 

Altera o art. 59 e o caput do artigo 26 da Constituição 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 
do artigo 49 da Constituição Federal. promulgam a seguinte Emenda ao texto 
Constitucional: 

Artigo único. A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes 
alteraçõe~ nos artigos adiante indicados: 

"Art. 5" Incluem-se entre os bens dos estados e Territórios os 
lagos em terrenos de seu domínio. bem como os rios que neles têm 
nascente e foz, as ilhas fluviais e lacustres e as terras devolutas não 
comprea:ndidas no artigo anterior. 

Art 26. A União distribuirá aos Estados, ao Distrito Federal. 
aos Municípios e aos Territórios," 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 59 Incluem-se entre os bens dos Estados os lagos em terrenos de 
seu domínio. bem como os rios que neles têm nascente e foz, as ilhas flu­
viais e lacustres e as terras devolutas não compreendidas no artigo ante­
rior. 
.............................................................. 
Art. 26. A União distribuirá aos Estados, ao Distrito Federal a aos 

Municípios: 
I - quarenta por cento do produto da arrecadação do imposto sobre 

lubrificantei> e combustíveis líquidos ou gasosos mencionado no item VIII do 
artigo 21: 

II - sessenta por cento do produto da arrecadação do imposto sobre 
energia elétrica mencionado no item VIII do artigo 21: e 

III - noventa por cento dq produto da arrecadação do imposto sobre 
Minerais do País mencionado no item IX do artigo 21. 

§ 19 A distribuição será feita nos termos de lei federal, que poderá diS­
por sobre a forma e oS fins de aplicação dos reursos distribuídos. conforme os 
seguintes CrItérios: 

a) nos casos dos itens I e lI, proporcional à supertlcie, população. pro­
dução e consumo. adicionando-se, quando couber, no tocante ao item Il, 
quota compensatória da área inundada pelos reservatónos; 

b) no caso do item m, proporcional à produção. 
§ 2q As indústrias consumidoras de minerais do País poderão abater 

o imposto a .que se refere o item IX do artigo 21 do imposto sobre a circu­
lação de mercadorias e do imposto sobre produtos industrializados, na pro­
porção de noventa por cento e dez por cento. respectivamente. • 

o SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - De acordo com as indicações 
das Lideranças. fica assim constituída a Comissão Mista incumbida de emitir 
parecer sobre a matéria: 

Pelo Partido Democrático Social - Senadores Jorge Kalume. Raimun­
do Parente. Eunice Michiles, Aderbal Jurema, Passos pôrto. Almir Pinto e os 
Srs. Deputados António Pontes. Hélio Campos, Júlio Martins, Odacir Soa­
re~. Paulo Guerra e Osvaldo Melo. 

Pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro - Senadores Adal­
berto Sena, Itamar Franco, Roberto Saturnino e os Srs. Deputados Délio dos 
Santos. Waldir Walter e Antônio Russo. 

Pelo Partido Popular - Senador Evelásio Vieira e os Srs. Deputados 
Lúcia Viveiros e Pedro Lucena. _ 

Pelo Partido Trabalhista Brasileiro - Senador Leite Chaves. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - A Comissão, nos termos do art. 
74 do Regimento Comum. terá o prazo de 30 dias paI]l emitir o parecer. 

Perante a Comissão Mista. poderão ser apresentadas emendas. no prazo 
de oito dias a contar de sua instalação, com o mesmo número de assinaturas 
prevista~ para a apresentação da proposta. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 11 horas I? 15 minutos.) 

ATA DA 213' SESSÃO CONJUNTA, EM 29 DE AGOSTO DE 1980 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46ª Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. JORGE KALUME 

ÁS 18 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalume - José Guiomard - Eunice Michiles 
- Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Jarbas Passarinho - Alexandre 
Costa - José Sarney - Alberto Silva - Bernardino Viana - Helvídio Nu-

nes - Almir Pinto - José Lins - Agenor Maria - Dinarte Mariz- Cunha 
Lima - Humberto Lucena - Aderbal Jurema - Nilo Coelho - Luiz Ca­
valcante - Gilvan Rocha - Passos Pôrto - Jutahy Magalhães - Lomanto 
Júnior - Dirceu Cardoso - João Calmon - Moacyr DaIJa - Alberto Lavi­
na~ - Hugo Ramos - Roberto Saturnino - Itamar Franco - Tancredo 
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Neves --:- Amaral Furlan - Franco Montoro - Lázaro Barbo~a - Benedito 
Canelas - Valdon Varjãõ - Vicente Vuolo - Mendes Canale - Pedro Pe­
drossian - Affonso Camargo - Leite Chaves - Jaison- Barreto - Lenoir 
-Vargas - Paulo Brossard - Pedro Simon - Tarso Dutr~. 

E OS SRS. 'DEPUTA DÕS: 

Acre 

Aluízio Bezerra - PMDB; Amilcar de Queiroz - PDS; Geraldo Fle­
ming -"PMDB; Nabor Júnior ~ PMDB; Nosser Almeida - PDS;jV,ildy 
Vianna - PDS. 

Amazonas 

Vianna - PDS; Horácio Matos - PDS;-João Alves - PDS; Jorge Vianna 
- PMDB: José Amorim - PDS; José Penedo -_PDS; Leur Lomanto­
PDS; Manoel Novaes - PDS; Marcelo Cordeiro - PMDB;~Menandro Mi-

" nahim - PDS; Ney Ferr.éira - PDS; Odulfo Domingues - PDS; Prisco Via­
- na -. PDS; Raymundo Urbano; Rogério Rego - PDS; Róinulo Galvão -

PDS; Roque Aras - PMDB; Ruy Bacelar - PDS; Stc sei Dourado -
PDS; Ubaldo Dantas:- PP; Vasco Neto -'PDS; Wilson falcão - PDS. 

,Espírito Santo 

Christiano Lopes- PDS; Feu Rosa - PDS; Gerson Camata - PMDB; 
Luiz Baptista - PMDB; Mário Moreira - PMDB; Max Mauro - PMDB; 
Theodorico Ferraço - PDS. 

Joel Fefieira - PDS; Josué de Souza _ PDS; Mário Frota _ PMDB; "Rio de Janeiro " 
Rafael Faraco - PDS; Ubaldino Meirelles - PDS; Vivaldo Frota - PDS. Alair Ferreira -'PDS; Alcír Pimenta - PP; Álvaro Valle -'- PDS; Célio 

Pará Borjã - PDS; Celso Peçanha - PMDB; Daniel Silva -:- PP; Darcílio Ayres 
~ . ~ - "- PDS; Daso Coimbra - PP; Délio dos Santos - PMDB; Edison,Khair-

Anton:o Amaral- PDS; Brabo de Carvalho - PD~; ~ad~r.~arbalho - PMDB; Felippe Penna _ PP; Florim Coutinho; Hydekel Freitas - PDS; 
PMDB; J~ao. Menezés - ~~; Jorge A\bage - PDS; Lucia ViveIros - PP; Joel Lima- PP; Joel Vivas _ PP; JG de Araújo Jorge - PDT; Jorge Cury 
~anoel RIbeiro - PDS; Neho Lobato.- PP; Osv~~do Melo - PDS; Sebas- -PTB; Jorge Gama -=- PMDB; Jorge Moura - PP; José Bruno - PP; José 

- tlaO Andrade - PDS. Frejat __ PDT; José Mària de Carvalho - PMDB; José Maurício --PDT; 
Maranhão José Torres -=- PDS; Lázaro Carvalho - PP; Léo Simões - PDS; Leônidas 

Edison Lobão _ PDS; Edson Vidigal. ~ PP; Epitácio Cafeteira _ Sflmpaio - PP; Lygia Lessa Bastos - PDS; Mac Dowel Leite de Castro -
., PMDB; Freitas Diníz - PT; João AlbeI:to _ PDS; José Ribamãr Machado PP; )\1arcello Cerqueir,a - 'PMDB; Marcelo Medeiros - PP; Márcio Mace­

_ PDS; Luiz Rocha - PDS; Marão Filho _ PDS; Nãgib Haickel- PDS; do - PP; Miro Teixeira - PP; Modesto da Silveira - PMDB; Osmar Leitão 
Temístocles Teixeira;' Victor Trovão _ PDS; Vieira da Silva _ PDS: - PDS; Oswaldo Lima - PMDB; Paulo Rattes - PMDB; Paulo Torres""':' 

PP; Peçiro Faria - PP; Peixoto Filho - PP; Péricles Gonçalves - PP; Ru-' 
bem Dourado - PP;'Rubetn Medina - PDS; Saramago Pinheiro -" PDS; 
Simão Sessim - PDS; WaIter Silva - PMDB. 

Piauí 

Carlos Augusto; Correia Lima - PDS; Hugo Napoleão" - PDS; Joel 
Ribeiro - PDSi Ludgero Raulino -"- PDS; Milton Brandão - PDS; Paulo 
Ferraz - PQS; Pinheiro Machado - "PP. . ' - . 

. Ceará 

Adauto Bezerra - PpS; Antônio Morais - PP; Cesário Barreto -
PDS; Cláudio Philomen"o';'" PDS; Evandro Ayres de Moura -=- PDS; Figuei­
redo Correa - PP; Flávio Marcíli'o - PDS; Furtado Leite - PDS; Gomes' 
da Silva - PDS; Haroldo Sanford - PDS; Iranildo Pereira- PiVIDB; 
Leorne Belém - PDS; Manoel Gonçalves:"'" PP; Marcelo Linhares - PDS; 
Mauro Sampaio - PDS; Ossian Araripe - PDS; Paes de Andrade -
PMDB; Paulp Lustosa - PDS; Paulo Studart - PDS. ' 

Rio Grande do Norte 
, , 

~ntôniQ Florêncio - PDS; Carlos Alberto - PMDB; Djalma'Marinho 
- PDS; Henrique Eduardo Alves - PP; João Faustino -=-:PDS; Pedro Luce-
~a - PP; Vingt Rosado - PDS; !Vanderley Mariz - PDS. ' 

Paraíba 

Adernar Pereira - PDS; Antônio Gom-es - PDS; Antônio Mariz - PP; 
Arnaldo Lafayette =-- PDT; Carneiro Arnaud - PP; Ernani Satyro ~ PDS; 
Joacil Pereira - PpS; Marcondes Gadelha - PMDB; Octacílio Queiroz-:-, 
PMDB; Wilson Braga -.PDS. 

Pernambuco 
,( -

Airon Rios - PDS; Augusto Lucena - PDS; Carlos Wilson - PP; 
Cristina Tavares - I?MDB; Fernando Coelho ~"PMDB; Fernando Lyra­
PMDB; Geraldo Guedes - PDS; Inocêncio Oliveira-- PDS; João Carlos de 
Carli - PDS; Joaquim Coutinho. - PDS; José Carlos Vasconcelos -
PMDB; José Mendonça Bezerra - PDS; Josias Leite - PDS; Marcus Cunha 
- PMDB; Nilson Gibson - PDS; Oswaldo Coelhó - PDS; Pedro Corrêa 
- PDS; Ricaí-do Fiuza - PDS; Roberto Freire - PMDB; Sérgio Murilo-
i'DT; Thalê~ Ramalho - PP. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - PDS; Antôniõ Ferreira - PDS; Divaldo Suruagy 
- PDS; Geraldo Bulhões; José.Costa--: PMDB; Mendonça Netó - PMDB; 
Murilo Mendes - PDT. -= 

. . _Sergipe 

"Adroaldo Campõs ....::. PDS; Celso Carvalho - PP; _Francisco Rollem­
berg - PDS; Jackson Barreto - PMDB; Raymundo Diniz - PDS; Tertulia­
no Azevedo - PP. . ' -

Minas Gerais 

Aécio Cunba - PDS; Altair Chagas - PDS; Antônio Dias - PDS; 
Bentô Gonçalves - PP; Bias Fortes -: PDS; Bonifáciõ de Andrada - PDS; 
Carlos çotta - PP; Castejon Branco - PDS; Christóvam Chiaradia - PDS; 
Dario Tavares - PDS; Delson Scarano ...c. PDS; Edgard Amorim - PMDB; 
Edilson Lamartine Mendes - PDS; Fued Dib - PMDB; Genival Tourinho 
- PDT; Hélio Garéia'- PP; Homer,o Santos - PDS; Hugo Rodrigues da 
Cunha - PDS; 'Humberto Souto - PDS; Jairo Magalhães - PDS; João 
Herculino" - PMDB; Jorge Ferraz - PP; Jorge Vargas - PP; José Càrlos 
Fagundes - PDS; Juarez Batista - PP; Júnia Marise - PMDB; Leopoldo 
B"essone - PP; Luiz B,aecarini - PP; Luiz Leal - PP; Luiz VasconcelIos -
PDS; Magalhães Pinto':'" PP; Melo Freiré - PP; Moacir Lopes - PDS; Na­
varro Vieira Filho - PDS; Newton Cardoso'- PP; Nogueira de Rezendi­
PDS; Pimenta da Veiga - PMDB; Raul Bernardo - PDS; Renato Azer.edo 
- PP; Ronan Tito ~ PMDB; Ro~emburgo 'Romano - PP; Sérgio Ferrara 
- PP; Sílvio Abreu Jr. - PP; Tarcísio Delgado -_PMDB; -Telêmaco Pompei 
- PDS; Vicente Guabiroba - PDS. . 

São Paulo 

Adalberto Camargo ~- PDS; Adhemar de Barros Filho - PDS; Airtón 
Sandoval - PMDB; Airton Soares - PT; Alcides Franciscato - PDS; Al­
berto Goldman - PMDB; Antônio Morimoto - PI?S; Antônio ,Russo -
PMDB; Antônio Zacharias - PDS; Athiê Coury - PDS; Audálio Dantas­
PMDB; Aurélio-Peres - PMDB; Baldacci Filho - PDS; Benedito Marcílio 
- PT; Bezérra d~ Melo - PDS; Caio Pompeu - PP; Cantídio Sampaio -
PDS; Cardoso Alves - PMDB; Cardoso de Almeidã - PDS; Carlos Nelson 
- PMDB; Del Bosco Amaral- PMDB; Diogo Nomura - PDS; Erasmo, 
Dias -" PDS; Flá~io Chaves - PMDB; Francisc~ Leão - PDS; Freitas 
Nobre - PMDB; Gióia Júnior - PDS; Henrique.Turner - PDS; Herbert 
Levy - PP; Horácio Ortiz - PMDB; Israel Dias-Novaes - PMDB; Jayro 
Maltoni - PDS; João Arruda -,~DS; João Cunha - PT; Jorge Paulo­
PDS; José Camargo - PDS; José de Castro Coimbra - PDS; Maluly Netto 
- PDS; Mário Hato - PMDB; Natal Gale'::'" PDS; Octacílio Almeida­
PMDB; Octávio Torrecilla - PDS; Pachecõ Chaves - PMDB; Pedro Geral­
do Costa - PDS; Ralph Biasi - PMDB; Roberto Carvalho - PDS; Ruy 
Côdo; Ruy Silva - PDS; Salvador Julianelli - PDS; Samir Achôa -
PMDB; SantiIIi "Sobrinho - PMDB; Tidei de Lima - PMDB; Ulysses Gui­
marães--;- PMDB; Valter Garcia - PMDB. 

Goiás 

Bahia - Adhemar Santillo - PMDB; Anísio de Souza - PDS; Fernando Cunha 
Afrísio" Vieíra Lima - PDS; Ángelo Magalhães· - PDS; Carlos - PMDB; 'Fràncisco Castro '- PDS; Genésio de Barros - PDS; Guido 

San(Anna - PP; Djalma Bessa - PDS; Elquissom Soares - PMDB; Fer- Arantes- PDS; Iram Saraiva - PMDB; Iturival Nascimento - PMDB; Jo­
nando Magalhães - PDS; Francisco Benjamin - PDS; Francisco Pinto _ sé Freire - PMDB; Paulo Borges - PMDB; Rezende Monteiro - PDS; Si-

-PMDB; Henrique Brito - PDS; Hilderico Oliveira~ PMDB; Honorato queira Campos - PDS; Wilmar Guimarães - PDS. ' 
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Mato Grosso 

Airton Reis - PP; Carlos Bezerra - PMDB; Corrêa da Costa - PDS; 
Cristino Cortes - PDS; Gilson de Barros - PMDB; Júlio Campos - PDS; 
Louremberg Nunes Rocha - PP; Milton Figueiredo - PP. 

Mato Grosso do Sul 

Antônio Carlos de Oliveira - PT; Leite Schimidt - PDS; Levy Dias -
PMDB; Ruben Figueiró - PDS; Ubaldo Barém - PDS; Walter de Castro 
- PDS. 

Paraná 

Adolpho Franco - PDS; Adriano Valente - PDS; Álvaro Dias -
PMDB; Alípio Carvalho - PDS; Amadeu Geara - PMDB; Antônio Anni­
belli; Antônio Ueno - PDS; Ary Kffuri - PDS; Aroldo Moletta - PDS; 
Borges da Silveira - PP; Ernesto Dall'Oglio - PMDB; Euclides Scalco -
PMDB; Heitor Alencar Furtado - PMDB; Hélio Duque- PMDB; Hermes 
Macedo - PDS; Igo Losso - PDS; ltalo Conti - PDS; Lúcio Cioni­
PDS; Mário Stamm - PDS; Maurício Fruet - PMDB; Nivaldo Krüger -
PMDB; Norton Macedo - PDS; Olivir Gabardo - PMDB; Osvaldo Mace­
do - PMDB; Paulo Marques - PMDB; Paulo Pimentel - PDS; Pedro 
Sampaio - PP; Roberto Galvani - PDS; Sebastião Rodrigues Júnior -
PM D B: Vilela de Magalhães - PTB; Walber Guimarães - PP; Waldmir Be­
linati - PDS. 

Santa Catarina 

Adhemar Ghisi - PDS; Angelino Rosa - PDS; Arnaldo Schmitt - PP; 
Artemr Werner - PDS; Ernesto de Marco - PMDB; Evaldo Amaral -
PDS; Francisco Ubardoni - PMDB; João Unhares - PP; Juarez Furtado 
- PMDB; Luiz Cechinel - PT; Mendes de Melo - PP; Nelson Morro­
PDS: Pedro Collin - PDS: Pedro Ivo - PMDB: Victor Fontana - PDS; 
Walmur de Luca - PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - PDS; Alcebíades de Oliveira - PDS: Alceu CoIla­
re~ - PDT; Aldo Fagundes - PMDB; Alexandre Machado- PDS; AlUIZio 
Paraguaqsu - PDT: Ary Alcântara - PDS: Cardoso Fregapani - PMDB; 
CarIo~ Chiarelli - PDS; Carlos Santos - PMDB; Cláudio Strassburger­
PDS; Darcy Pozza - PDS; Eloar Guazzelli - PMDB; Eloy Lenzi - PDT; 
Emídio Perondi - PDS; Fernando Gonçalves - PDS: Getúlio Dias - PDT: 
Harry Sauer; Jairo Brum - PMDB; João Gilberto - PMDB; Jorge Uequed 
- Pl\1DB; Júlio Costamilan - PMDB; Udovino Fanton - PDT: Magnus 
GUImarães - PDT: Nelson Marchezan - PDS; Odacir Klein- PMDB; Pe­
dro Germano - PDS; Rosa Flores - PMDB; Telmo Kirst - PDS: Túlio 
Barcellos - PDS; Waldir WaIter - PMDB. 

Amapá 

Antônio Pontes - PDS; Paulo Guerra - PDS. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - PMDB: Odacir Soares - PDS. 

Roraima 

Hélio Campos - PDS; Júlio Martins - PDS. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - As listas de presença acusam o 
comparecimento de 48 Srs. Senadores e 410 Srs. Deputados. Havendo núme­
ro regimental. declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao período destinado a breves comunicações, concedo a pa­
lavra ao nobre Deputado Inocêncio Oliveira. 

o SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PDS - PE. Pronuncia o seguinte dis­
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, o Brasil possui um dos maiores 
rebanhos bovinos do mundo. Então. ninguém entende o motivo por que, in­
vé~ de exportar carne e leite, tenha de importá-los. 

Segundo dado~ oficiais, existe cerca d~ 82 milhões de bovinos em nosso 
País. Por outro lado, conforme informações de técnicos do setor, 150 milhões 
de hectares preparados com pastagem daria para alimentar racionalmente 
apenas 42 milhões de bovinos, restando portanto 40 milhões com deficiência 
alimentar. Em virtude da falta de racionalidade da criação, o índice de natali­
dade do nosso rebanho está em torno de 50%; quando seria razoável 80%. Do 
me~mo modo. a taxa de mortalidade dos nossos bezerros é de aproximada­
mente 25%, quando o razoável seria em torno de 5%. 

Pelas distorções existentes, a pecuária nacional, que deveria apresentar 
uma taxa de crescimento de 3% conforme os planos oficiais, está apresentan­
do uma retração de 1%. 

Ora, todos recordam que devido a retração do financiamento, os criado­
res tiveram de vender para abate, as matrizes bovinas, pela obrigatoriedade 
de pagar suas dívidas, havendo conseqüentemente grande desfalque do plan­
teI nacional. 

Nota-se, portanto, a necessidade do Governo, estabelecer um_a política 
mais agressiva oe apoio à pecuária brasileira, não só através de financiamen­
tos com juros subsidiados para formação de pastagem mas também para 
_aquisição, preservação e melhoramentos dos rebanhos. 

Um caso especial, deve ser estudado para o Nordeste, que devido não só 
a infra-estrutura existente mas também em conseqüência de dois anos segui­
dos de irregularidade climática, está com grandes dificuldades no setor, ha­
vendo portanto, necessidade de um apoio mais efetivo do Governo, pois caso 
contrário a atividade pecuária tende a desaparecer naquela região. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Com a palavra o nobre Depu-
tado Joel Ferreira. I 

O SR. JOEL FERREIRA (PDS - AM. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas, nos últimos dias, têm falado desta tribuna, 
quase que a uma só voz, Situação e Oposição, condenando os atos de terroris­
mo, que têm deixado a Nação assustada. Verifica-se que, pelo menos neste 
episódio, as forças vivas da Nação se unem em repúdio aos criminosos sem 
alma, sem compostura, sem patriotismo. É inegável o esforço do Governo no 
sentido de combater o vandalismo. Apesar de alguns Parlamentares acharem 
que o Governo deveria ter determinado aos órgãos federais, imediatamente, a 
apuração dos atentados, é bom que se compreenda que o Governo Federal 
houve por bem respeitar a Federação no que diz respeito à competência de 
cada Unidade Federativa. Falhando estas, aí. sim, caberia - como coube­
ao Governo entrar com as forças federais para coibir esses desmandos que, 
sobretudo nos Estados do Sul, afligem a Nação inteira. A decisão do Presi­
dente. portanto, foi correta e não veio tardia, mas na hora certa. Esperamos 
que ela surta o~ efeitos desejados pelo Governo e pela Nação. Não posso -
como ninguém de bom senso pode - admitir que sejam elementos do povo 
o~ que estão perturbando o País. Hoje mesmo, talvez dezenas de telefonemas 
tenham sido dados para repartições públicas, dizendo que bombas foram ali 
localizadas, quando não havia nenhuma, com o único propósito de trazer 
alarma, preocupação, de deixar setores da Nação assustados com boatos e 
notícias falsas. 

Sr. Presidente, nesta hora em que todos se irmanam e têm só voz de 
apoio ao Governo da República, para combater esse vandalismo, desejo tra­
zer também a minha solidariedade a S. Ex' No meu Estado esses aconteci­
mentos não ocorreram, graças a Deus, mas não estamos imunes a eles. Desejo 
juntar a minha voz à de todos os brasileiros, em apoio ao Governo da Re­
pública e aos Governos estaduais, no seu esforço de, indormidamente, com­
baterem l de uma vez por todas, não apenas os atos concretos, verídicos, mas 
também as mentiras, os boatos, as informações e informes falsos que também 
perturbam a vida nacional. 

Espero que nós, do Congresso Nacional, que pelo menos nesse episódio' 
t:~tamos unidos - Situação e Oposiçã - juntemo-nos ao Governo da Re­
pública para ver.os nossos objetivos alcançados, com a eliminação dos atos 
de terrorismo no território nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Não há mais oradores inscri­
tos para o período de breves comunicações. 

A Presidência convoca sessão conjunta a realizar-se segunda-feira, às II 
horas, neste plenário, destinada a leitura das Mensagens n9s 102, 103 e 104, de 
1980-CN, referentes, respectivamente, aos Decretos-leis n9s 1.786, 1.787 e 
1.788, de J 980. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Atendendo à linalidade da sessão, o Sr. l~-Secretário irá proceder à leitu­
ra da Proposta de Emenda à Constituição n9 81, de 1980. 
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_É lida a seguinte 

PROPOSTA DE EMENDÃ Ã CONSTITUIÇÃO N9 81, DE 1980 

Considera o Vereador, ou o Deputado Estadual eleito para duas 
Casas Legislativas, quando assume na qualidade de suplente cargo na 
mais elevada, como em licença no cargo efetivo, pelo tempo que durar 
o afastamento. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 
do art. 49 da Constituição, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitu­
cional: 

Artigo único. O Título das Disposições Gerais e Transitórias passa a 
vigorar acrescido do' artigo seguinte: 

"A~t. 211. O Vereador ou o Deputado Estadual~leito para 
duas Casas Legislativas, inclusive para a Câmara ou o Senado Fe­
deral, assumir como suplente o cargo na mais elevada, será conside­
rado em liêença na que detém o cargo efetivo, durante o te_mpo que 
peflnaneçer afastado," 

.' 
Justificação 

A Emenda Constitucional n9 13, de 13 de outubro de 1979, imprimiu ao 
art. 36 a redação· infra: 

dos Santos - Rubem Dourado -José Ribamar Machado - Raul Bernardo 
- Francisco Leão - Bento Gonçalves - Waldmir Belinati - Anísio de 
Sousa - ,Benedito Marcílio '- Paulo Torres - Valter Garcia - Samir 
Achôa - Castejon Branco - Walter de Prá - Rômulo Galvão - Ernesto 
de Marco - AICebíades de Oliveira - Octacílio Queiroz - JG de Araújo 
Jorge -;- RaymumÍo Urbano - José Penedo - Moacir Lopes - Maurício 
Fruet ~ Del Bosco Amaral- Murilo Mendes - Adalberto Camargo - Lú­
cia Viveiros (apoiamento) - Gomes da Silva - Francisco Rollemberg -
Marcelo Cordeiro - Afro Stefanini - Cristina Tavares - Darcy Pozza -
Claudino Sales - Pedro Corrêa - Osvaldo Melo - Rafael Faraco - Luiz 
Cechinel- Júlio Campos --;:- Ãngelo Magalhães - Octacílio Almeida - Cel­
so Carvalho - Geraldo Fleming -\Paulo Lustosa - Pedro Germano - Os­
valdo Macedo - Belmiro Teixeira - Carlos Wilson - Levy Dias - Jackson 
Barreto - Antônio Ferreira - Paulo Marque~- Antônio ~ontes - Túlio 
Barcelos - Norton Macedo - Amílcar de Queiroz - Mendonça Neto­
Salvador Juli~nelli - José Carlos Fagun.des - Júlio Martins - Siqueira 
Campos - João Linhares - Correia Lima - Vivaldo~Frota - Feu Rosa -
José Amorim - Gt,Íido Arantes - José Costa - José-Maurício - João Ar-
ruda - Ruy Côdo - Genival Tourinho . 

SENADORES: Tâncredo Neves - Cunha Lima - Raimundo Parente 
- Marcos Freire ----:: Itamar Franco:"- Tarso Dutra - Humberto Lucena­
Murilo Badaró - Mendes Canale - Teotônio Vilela - Evelásio Vieira­
Lourival Baptista - Alberto Silv.a - Orestes Quércia - Jutahy Magalhães 

, - Roberto Saturnino - Bernardino Viana - Gastão Müller - Gilvan Ro-
_ ,"Art. 36, _Não pe,r~e o mandato o Deput~~o ou Senador m:; cha _ Affonso Camargo _ José Guiomard _ Henrique SantilIo _ Jaison 

vestido na funçao de Mmistro de Estado, Secretano de Estado, Pre- -B t _ M Y D li _ B di't Canelas _ Pedro Pedrossian _ Lenoir . . I d I' . d ' d' I ., arre o oac r a a ene o 
feito de Caplta ?u quan o I.cencla o por peno o igua ou s~penor Vargas _ Aderbal Jurema _ Passos Pôrto _ Vicente Vuolo _ Saldanha 
a cento e vmte dias, por motivo de doença ou para tratar de mteres- Derzi _ Dinarte Mariz _ Milton Cabral _ Nilo- Coelho _ Lomanto Júnior 
ses particulares, , _ Eunice Michiles _ Jorge Kalume - Helvídio Nunes - José Lins - Aloy-

§ 19 Convocar-se-á suplente nos casos de vaga, de hcença ou -, Ch H' d L R que Alml'r Pl'nto ' , _, • _ SIO aves - ennque e a oc - . 
de mvestidura em funçoes previstas'neste artigo, Nao havendo su-
plente e tratando-se de vaga, far-se-á eleição para preeenchê-Ia se 
falta,rem mais de quinze meses para o término do mandato. 

, § 2° Com licença de sua Câmara, poderá o Deputado ou Se­
nador_ desempenhar missões temporárias de caráter diplomático ou 
culturaL" 

Ã vigência do text~ modificado, perdia o mandato o Deputado ou Sena­
dor que se licenciasse por período igualou superior a 120 dias, em razão de 
doença ou para t!atar de int~resses particulares. 

Pelo fato de a convocação de suplente passar a verificar-se quando o titu­
lar se afasta do cargo pa~a o gozo de licença nessas duas hipóteses, as convo­
cações entraram a ser mais freqüentes. E casos novos estão surgindo, s~ndo 
urgente prover a Carta Magna das soluções adequadas. ' 

, Recentemente, um Vereador eleito também Deputado Estadual, fôi con­
- vocado para assumir o cargo na Assembléia Legislativa. Mas como inexiste 

na Constituição de seu' Estado dispositivo a respeito, foi informado de que, 
ao assumÍr o cargo na Assembléia perderá o mandato na Câmara Municipal. 

Noutra unidade da Federação, um Deputado Estadual convocado para 
o Senado Federal, como suplente, encontra-se na mesma situação, sabendo 
que a assunção do cargo federal lhe decretará a extinção do mandato na esfe­
ra estad ua!. 

Demonstrada a imprescindibilidade de dotarmos o texto constitucional 
de instrumentos idôneos para a solução dos casos ora áflorados, confiamos 
venha a presente proposta de emenda à "Lex Fundamentalis" receber os vo­
tos de que- precisa para sua aprovação. 

DEPUTADOS: Le~oldo Bessone-- Carlos Cotta - Luiz Baccarini­
Daniel Silva - Chistóvam Chiaradia - Getúlio Dias - Sérgio Ferrara - _ 
Jayro Maltoni - Emídio Perondi - Oswaldo Coelho --Figueiredo Correia 
- Aldo Fagundes - Vilela de Magalhães - José Mendonça Bezerra -
Adhemar Santillo - Ronan Tito - Pimenta da Veiga - Fued Dib - Jorge 
Ferraz - Navarro Vieira Filho - Walber Guimarães - Haroldo Sanford­
Fernando Cunha - Eloar Guazzelli - Hélio Duque - Cãrlos Bezerra -
Wildy Vianna - Sebastião Andrade - Manoel Ribeiro - Brabo de Carva­
lho - Lázaro Carvalho - Marcondes Gadelha - Felippe Penna - Telêma­
co ~ompei - Melo Freire - Cláudio Philomeno - Newton Cardoso - José 
Frejat - Pedro CoIlin - Evaldo Amaral- Jorge Paulo - Carlps Santos­
Bonifácio de Andrada =-- Darió Tavares - Diogo Nomura - Bias fortes­
Airton Sandoval - Ralph .Biasi - Flávio Chaves - Antônio Florêncio -
Leorne Belém - Tidei de Lil!la - Silvio Abreu Jr. - Alcir Pimenta - Mil­
ton Figueiredo - Waldir Walter - Eaulo Borges - Antônio Dias - José 
Carlos Vasconcelos - Antônio Zacharias - Juarez Batista - José Torres­
Joel Ferreira --Juarez Furtado - Nilson Gibson - Luiz Leal- Antônio 
Mazurek - Bento Lobo - Ro~emburgo Romano -' Aéció Cunha - Délio 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - De acordo com as indicações 
das Lideranças, fica assim co~stituída a Comissão Mista in~umbida de emitir 
parecer sobre a matéria: , 

Pelo Partido Democrático Social - Senadores ·Murilo Badaró, Jutahy 
Magalh~es, Moacyr Dalla, Lomanto Júnior, Bernardino Viana, Alberto La­
vinas e os Srs. Deputados Gomes da Silva, Nilson Gibson, Aptônio Morimo-
to, José Mendonça Bezerra, Nelson Morro e Natal Gale. - _ 

Pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro - Senadores Ores­
tes Qu€:rcia, Cunha Lima, Henrique Santillo e os Srs. Deputãdos Samir 
Achôa, Cardoso Alves e Iram Saraiva. 

Pelo Partido Popular - Senador-Affonso Camargo e os Srs. Deputados 
Péricles Gonçalves e Airton Reis. 

Pelo Partido Trabalhista Brasileiro - Senador Leite Chaves. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - A Comissão, nos termos do 
art. 74 do Regimento Comum, terá o prazo de 30 (trinta) dias para emitir o 
parecer. 

Perante a Comissão Mista, poderão ser apresentadas emendas, no prazo 
de oito dias a contar de sua instalação, com o mesmo'número de assinaturas 
previsto para a paresentação da proposta. 

O SR. PRESIDENTE (J,prge Kalume) - Está encerrada à sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 50 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. RICARDO FIUZA 
NA SESSÃO CONJUNTA DE 27-3-80 QUE ENTREGUE Ã RE­
VISÃO DO ORADOR, SERIA PUBLlCADO'POSTERIORMEN­
TE: 

O SR. RICA~DO FIUZA (PDS - PE) - Sr. Presidente, Srs. Congres­
sistas, ontem, o Deputado Adhemar Santillo, de Goiás, criticou e tentou cô­
IGcar em brios as bancadas do Nordeste, dizendo' que os Deputados do' 
Centro,-Sul eram mu,ito mais agressivos na defesa de seus interesses. S. Ex' in­
correu em terrível equívoco. 

Hoje temos a oportunidade de discutir matéria da maior relevância e te­
mos a satisfação de verificar que nossos companheiros da Oposição e nossos 

- companheiros de partido, todos, procuram defender seUs pontos c;le vista, 
muitas vezes contraditórios mas sempre, sem exceção, com um bbjetivo 
maior e, como diz o vulgo, "vestindo a camisa do Nordeste". 

Sr. Presidente. não pretendo ser o dono da verdade absoluta. E entendo 
que, antes de discutir o Decreto n9 1.701, seus aspectos de constitucionalida­
de, ou mesmo o' flagriÍ1te abuso de Decretos-leis, convém situar, preliminar­
mente que nós não poderíamos estar, e não estamos_sati~feitos com o trata-
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menlo que tem l,ido deferido à regiào nordestina, embora reconheçamos o 
mUito ljue tem ~Ido feIto pelos últimos. e pelo atual governo. Estamos entre­
tanto dIante de fatos Incontestáveis: a mISéria ainda existente. em numerosos 
bolsões na região l". d distância economlca para o Centro-Sul. Não podemos 
de\conhecer que no Nordeste vivem 35 milhões de brasileiros. com uma ren­
da per capita muito inferior à média brasileira. Não podemos deixar de reco­
nhecer que os recur~os do FINOR são insuficientes, assim como. que as apli­
caçõe, no reflorestamento da região Nordeste correspondem a uma p:ucela 
Inslgnificantt: do todo. 

Portantu. em primeiro lugar. desejo deixar bem claro, que o nosso objeti­
vo é eXdtamente e<;tudar o assunto e esclarecer onde está a verdade, ao deba­
termos a prorrogação do PIN e do PROTERRA por mais cinco anos. Vozes 
autoriZddas têm defendido a não prorrogação, e outras entendem de forma 
diversa No meu entendimento. a questão se reveste de extrema gravidade, 
pOIS se formos analisar os mecanismos dos incentivos fiscais, verificaremos 
que. quando foram criados, por volta de 1962, o contribuinte tinha a obri­
gação de pagar 50% epodia optar pelo incentivo fiscal, naquela época 34/18, 
totalmente canalizado para a SUDENE. Muito bem, em torno de 1965, co­
meç,uam a surgir programas de turismo, de reflorestamento, de pesca e, mais 
ou menos em 1972, o PIN e o PROTERRA. Devemos concordar, em princi­
pIO, com o fato de que houve um erro de base àquela época. O ideal seria que 
tivessem sido preservados aquele~ recur~os todos exclusivamente à SUDE­
NE. No momento, bto é extremamente óbvio, porém, o quadro de incentivos 
situa-se, mais ou menos, assim, em dados arredondados: 50% para o PIN e o 
PROTERRA. do& quais 30% para o PIN, e 20% para o PROTERRA; 20% 
para o FlSET. reflorestamento, pesca e turismo, e 9% para os outros, inclusi­
ve SUDAM. 

M mto bem, o que ocorre? Ocorre que o Governo ·remete um decreto, 
propondo a prorrogação do PIN e do PROTERRA. A primeira impressão, 
no~ levou a raciocinar mais rapidamente, e até ontem à noite, quando dis­
cutíamos com o eminente economista Gileno de Carli, pai do nosso compa­
nheiro João Carlos de CarJi, estávamos convencidos de que o melhor para 
nós, nordestino~, seria pura e simplesmente rejeitar o decreto. No entanto, 
surgiram-me outras indagações, as quais apresentarei aos companheiros, 
para a.alíação. . 

A SUDENE tem um papel imenso cumprido. Não estamos a criticar esse 
órgão, que possui um corpo de técnicos excepcional. Optamos por um mode­
lo de desenvolvimento. no qual se deu ênfase à indústria. Não esperávamos 
que ndo tivesse cometido erros. Eles e'XIstiram, mas o saldo é extremamente 
po~iti\'o. Porém o FINOR. pela própria essência dos seus projetos, pela ne­
ce~~idade, por exemplo, de se formarem sociedades anônimas, impediu e im­
pede que o;, pequenos projetos consigam penetrtlr na SUDENE ou, pelo me-

. nos. sejam econômico~, tamanhas são as exigências. 
Então estamos diante do caso PIN-PROTERRA. Onde estão sendo anli­

cados O~ recursos do PIM-PROTERRA'? POLONORDESTE, Projeto Sertane­
jo, Projeto de agroindústria, d~ agropecuária e de irrigação. Quando houve 
modificação da!> ta.xas de juro~ e o PROTERRA foi preservado, ou seja, os 
juros não ~ão tão alto~, como os levantados peJo amigo Paulo Lustosa. 

Mas na oca~ião, eu disse ao Diretor de Planejamento do Banco do Bra­
sil. que, como nordestino, receava que, embora preservada a rubrica. a taxa 
de juros para o programa, este fosse esvaziado quanto aos seus recursos. Seria 
uma forma de diler que a taxa tinha sido mantida, mas que não havia recur-
50S. 

Co_mo se poderia. então, materializar esse tratamento diferenciado? Es­
tamos, portanto, diantt:: da seguinte questão: se rejeitarmos o decreto, segun­
do o qual serão de~tinddos 20 milhões de cruzeiros ao PIN e ao PROTERRA, 
oriundos, inicialmente, dos incentivos, a partir de 72. estaremos perdendo, de 
saída, 10 bilhões de cruzeiros, realocado, diretamente, pelo Governo Federal, 
a esses programa", com essa prorrogaçdo, ou seja, 20 bilhões dos incentivos, e 
!O bilhões de recursos orçamentários, o PIN e o PROTERRA contarão com 
30 bilhões de cru.leiros. O orçamento do FINOR lamentavelmente deve ficar 
em torno de 16 ou 17 bilhões de cruzeiros, o que não cobre, realmente, sequer 
a desvalorização da moeda. 

O Sr. Marcos Freire - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. RICARDO FIUZA - PermItirei. nobre Senador, mas antes gos­
taria dt' concluir meu raciocínio. 

O meu entendimento até este momento - razão por que estou muito 
mais dialogando. dando minhas razões e ouvindo as de V. Ex's, a fim de que 
cheguemos à melhor solução - é de que esses recursos, da ordem de 30 bi­
lhões de cruzeiros. voltarão nas_mesmas proporções hoje existentes. Se são 
50% para o PIN e PROTERRA. 25% para o FISET, 17% para o FINOR, não 
há como voltar a não ser nessa forma de distribuição. A percentagem reserva-

da ao FINOR, por exemplo, será pequena, mas me parece que, embora delle­
jemos aumentar o orçamento do mesmo, se as opções são voluntârias estão 
creScendo violentamente para o reflorestamento e os investidos do Sul estA 
optando muito mais pejo reflorestamento, até mesmo porque estã sendo apli­
cado no Centro-Sul. O meu receio e a minha tese é a de que devemos aprovar 
a prorrogação do decreto, estudarmos uma forma de apontar recursos, pois, 
na r~lidade, não me:: parece correto dizer que decresceu o orçamento da re­
gIão. Pode até ter decrescido, mas não se pode dizer que a saída de recursos 
do FINOR, significa saírem do Nordeste. Se o PIN e o PROTERRA são 
aplicados nas Reg}ões Norte e Nordeste, então houve modificação de progra­
ma e eu ainda continuo convencido que, do ponto de vista social, o PRO­
TERRA tem um significado muito maior porque sabemos que os 80% dos 
projetos da SUDENE estão na mão de 25, 30 empresârios, o que inclusive 
acho normal em um regime de livre iniciativa, mas são volumes grandes, não 
atendem ao pequeno produtor, ao pequeno criador de leite, ao pequeno plan­
tador de palma, ao homem que precisa fazer uma barragem ou um açude. Na 
realidade, coloco -estas indagações com a maior vontade de acertar e descre­
ver a verdade. Por isso ressaltei logo de saída que não pretendia ser o reposi-
táno da verdade universal. . 

O Sr. Marcos Freire - Nobre Deputado Ricardo Fiuza, quando V. Ex' 
afirmou que deveríamos aprovar o Decreto-lei, porque se o rejeitássemos mi­
lhões deixariam de entrar para o Nordes.te este ano, jã que existe Uma dotação 
de 20 bilhões. qualquer coisa assim ... 

O SR. RICARDO FIUZA - São 32. O Governo colocou 12, mais os 20 
dos incentivos. 

O Sr. Marcos Freire - Pois bem. Quero dizer que, se rejeitarmos este 
Decreto-lei, o Norde~te não perderá um tostão, porque a extensão de 34/18 
para o PROTERRA e o PIN vai até o final deste exercício, até dezembro de 
1980. Portanto, poderíamos rejeitar este Decreto-lei e, neste espaço de tempo, 
então. estudaríamos como prover o PIN e o PROTERRA de outros recursos, 
que não os dos incentivos fiscais. (Palmas). O Nordeste não perderá um tos­
tão! É uma anomalia o Governo'usar o instrumento do Decreto-lei em ou­
tubro de 1979 para estender um prazo que só terminará em dezembro de 
1980. Assim, st:: n(>s o rejeitarmos, não se perde nada. Vamos cuidar, até o fim 
do ano, de como prover o PIN e o PROTERRA de outros recursos. 

O SR. RICARDO FIUZA - Senador Marcos Freire, ouvi quando 
V. Ex' usou esse argumento. Conheço V. Ex' e sei que o nobre representante de 
Pernambuco é um homem de grande valor, lutador pela região, e o admiro. 
Entretanto, não tenho certeza, não estou convencido desse argumento. Certa­
mente o Senador José Lins irá ajudar-nos. Mesmo porque, no Orçamento da 
Umão que foi aprovado este ano, nos programas especiais, já temos a rubrica 
12 bilhões para o PIM e para o PROTERRA. Meu receio reside exatamente 
ms,o. pois - veja bem V. Ex' - se temos o poder de aprovar ou rejeitar este 
Decreto-Lei. podemos, ao longo deste período, estudar novas fórmulas. Não 
estou convencido: repito. Ouço o nobre Senador José Lins. 

O Sr. José Lin .. - Nobre Deputado Ricardo Fiuza, a observação,Jio 
nobre Senador Marcos Freire é pertinente. Deve haver uma explicação para o 
Governo pretender aprovar este decreto-lei desde logo. O problema é que es­
ses programas não são anuais. Eles se refletem em projetos específicos, que 
são de interesse de pessoas, havendo nisso participações internacionais. Cada 
cruzeiro do PIN e do PROTERRA que entra no Nordeste tem a contraparti­
da do Banco Mundial. Por exemplo, programas destinados a ajudar as áreas 
pobres do mundo - inclusive o Krediststaat da Alemanha também tem re­
cursos apropriados. Vêm também atr.avés de programas de Governo e vão 
atingir as populações mais pobres. Se os recursos não forem garantidos du­
rante certo período. esses programas não terão subsistência. Não se trata aqui 
simplesmente de fazer o Congresso apreciar matéria sem qualquer fundamen­
to. Há uma razão fundamental para isso. Além do mais, se quiséssemos anali­
sar o ~istema de Incentivos para corrigir distorções que apareceram ao longo 
desses anos, poderíamos tranqüilamente fazê-lo, sem qualquer prejuízo acar­
retado pela aprovação deste projeto. Era a observação que eu queria fazer. 

O SR. RICARDO FIUZA - Agradeço a V. Ex' o aparte. Realmente, a 
colocação do nobre Senador Marcos Freire levanta uma dúvida que merece 
maior reflexão, para que possamos verificar a razão dessa urgência. 

O Senador José Lins, que é mais familiarizado com o setor, enumÍ:rou 
várias raiões que justificam a pressa em se prorrogar o decreto. 

O básico, o fundamental, em que estamos todos de acordo, seja Gover­
no, seja Oposição, é -que estamos insatisfeitos com o tratamento que vem sen­
do deferido ao Nordeste, embora devamos reconhecer que existe um esforço 
grande do Governo Figueiredo. 
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o Ministro Andreazza, como já foi dito nesta Casa, "vestiu a camisa" do 
Nordeste. Existe uma série de outros programas; grandes injeções de recursos 
em habitação, saneamento básico, complementação do açude de Orós, a Bar­
ragem de Carpina, que poupou Recife de suas cheias. Nós, no PDS, reconhe­
cemos que existe uma série de programas paraleIos . .t preciso rever a sistemá­
tica toda, para evitar, por exemplo, essas subscrições maciças para o reflores­
tamento, a que, muitas vezes, não atende à finalidade social que se pretende. 
Enfim, é preciso fazer uma série de ajustamentos nos incentivos. 

No momento, minha opinião pessoal é de que é benéfica para a região e 
a prorrogação do prazo do PIN e do PROTERRA. Salvo argumentos de 
companheiros, que possam dar maior subsídio para melhor esclarecimento 
da questão, continuo na opinião pessoal de que é benéfico para a região. 

Concedo o aparte à nobre Deputada Cristina Tavares, com muita honra. 

A Sra. 'Cristina Tavares - Nobre Deputado Ricardo Fiuza, quero 
referir-me ao aparte do Senador Marcos Freire, quando S. Ex' !embrou, da 
tribuna~ 'que, j\lstamente para que Deputados como V. Ex', que gostam de­
melhor analisár;_antes, para saber se votarão a favor ou contra, ao dar o seu 
voto, tenho maiores subsídios. O Decreto-lei que prorroga a vigência do PIN 
e do PROTERRA é absolutamente desnecessário, mesmo ouvindo os argu­
mentos lúcidos do Senador José Lins, uma vez que, apenas encerrando-se em 
31 de dezembro, 'haveria tempo para o Governo, através de um projeto sim­
ple~, com prazo de 40 dias, que poderia receber emendas, inclusive as contri­
buições que V. Ex' poderia oferecer ao projeto, adotar as providências cabí­
veis, as quais seriam discutidas não só pelas classes produtoras, mas também­
pelo povq e pelos parlamentares que o representam. O Decreto-lei, é apenas, 
uma forma arbitrária de impor uma política que não quer contribuiçQês, nem­
a contribuição de V. Ex', nem a nossa contribuição. Queria apenas trazer 
subsídio ao pensamento de V. Ex' 

O Sr. Paulo Lustosa - Pern1ite-me V. Ex' um aparte? 

O SR. RICARDO FIUZA - Com muita honra. 

O Sr. Paulo Lustosa - Gostaria apenas de fazer uma observação. O Se­
nador José Lins fez o comentário de que, na verdade, esses recursos são atre­
lados a programas que envolvem inclusive recursos internacionais. Como 
nordestino, eu diria, dentro do princípio dã irreversibilidade, que se os com­
pro~issos internaCionais'já estão fixados, já estão amarrados, no momento 
em que deixa de haver recursos-para,o PIN e PROTERRA pa~a cumprirem 
essa contrapartida, o Governo brasileiro tem a obrigação, de qualquer manei­
ra, de lançar recursos. Então, teríamos oportunidade de forçar êom esse 
princípio a transferência de recursos orçamentários para compor, aumentan­
do ~~sim a passagem de recursos do Nord~ste. 

O SR. RICARDO FIUZA - Agradeço ó aparte a V. Ex' 
_ Concedq o aparte ao Deputadó Iranildo Pereira._ 

O Sr. Iranildo Pereira - Nobre Deputado, confesso que estava tendo 
bastante dificuldade... ' 

I 

~ O SR. RICARDO FIUZA - Peço ao Presidente que seja condescenden-
te conosco. O-aparte do nobre Deputado será breve. • 

O SR. PRESIDENTE (Pàssos Pôrto) - Pediria ao nobre orador gue 
concluísse o seu pronunciamento porque ainda temos oito inscritos, inclusive 
o Deputado que está aparteando. -

O Sr. Iranido Pereira - Ápenas queria registrar, com a permissão de V. 
Ex', que estava tendo muita dificuldade de entender a prorrogação deste pro­

. grama por um Decreto-lei se antecipando à data que assinalava- o término da 
vigência deste decreto. Essa dificuldade se ampliou muito mais em função das 

O SR. RICARDO FIUZA - Nobre Deputada Cristina Tavares, quero argumentações do Senador Marcos Freire. Mas, agora, a idéia ficou_clara. 
dizer a V. Ex' que concordo integralmente no que se refere à forma do Não interessa ao Nordeste. O Nordeste tem prejuízo,-mas é uma prioridade 
Decretô-Iei. Quanto ao problema do prazo, creia-me, com toda-a sinceridade, maior por parte do Governo, para 'antecipar essa prorrogação através do 
que <> nobre Senador Marcos Freire, com sua argumentação, realmente me decreto-lei. Na verdade, o Governo Federal, segundo o Líder do Governo, 
pôs em dúvida quanto ao prazo. Eu não teria até como contraditá-lo na hora. tem compromissos internacionais. Infelizmente, neste País prevalecem os in­
Veio em meu soco;ro o Senador José Lins. E as suas explicações convencêm- teresses internacionais aos interesses nacionais, e sobretudo aos interesses re­
me no sentido de que existem programas em andamento, tanto de recursos gionais. (Palmas.) 
comprometidos, como de recursos a serem obtidos. E eu digo a V. Ex', nobre O sn. RICARDO FIUZA - Desejo dJzer a V. Ex' que entendo o seu 
Deputada Cristi~a Tavares, que, na realidade, vou analisar com toda a ho- argumento cOrno argumento político, mas não me convence, com toda a ho­
nestidade e isenção as razões, os fatos que determinaram que essa prorro- I nestidade. 
gação fosse feita com -tanta antecedência. Há de convir V. Ex', nobre Depu- Sabe V. Ex' que o nobre Senador, quando disse "recursos internacionais 
tada, que, embora estejamos saindo de um período autocrâtico, onde recebemos e programas de auxílio" - citou até linhas - não quis dizer compromissos 
muitas vezes coisas verdadeiramente estapafúrdias, no momento, par~ il}ternacionajs, no sentido que V. Ex' afirrna. 
me excessivo um decreto com antecedência tão grande, se não houvesse uma Gostariã de ouvi! p apar!e do Deputado' Pedro Correia, que certamente 
razão de ordem igual a que levantou o nobre Senador José Lins. muito esclarecerá a q~estão. 

A Sra. Cristina Tavares - S_ó para um esclarecimento, nobre Deputado. 
V. Ex' concordou- comigq ou discordou do meu aparte? 

O SR. RICARDO FIUZA - Poderia repetir, que desejo responder a V. 
Ex' com muita precisão. 

A Sra. Cristina Tavares - V. Ex' discordou ou concordou. 

O SR. RICARDO FIUZA;- Confesso a V. Ex' quejã não me lembro do 
ponto específico. 

A Sra. Cristina Tavares - No.princ!pio, V. Ex' disse "Concordo inteira-
mente com seu aparte". . 

o SR. RICARDO FIUZA - Quanto ao abuso do uSo de decretos. 

A Sra. Cristina Tavares - O uso ou o abuso? _ 

O SR. RICÀRDO FIUZA - Uso e ab~so: 
Complementando o meu raciocínio, creio que, dentro desses ventos de 

abertura - veja bem - só pode haver uma razão para isso. Reconheci, com 
toda humildade, que o nobre Senador Marcos Freire levantou dúvidas que 
me tocaram - não o neg? - que foram, por_sua vez, contraditadas pelo 
nobre Senador José Lins, que tem realmente uma larga experiência. Esta ra­
zão deve ser a existência de programas correlatos, recursos a serem contrata­
dos, projetos já em andamento. Digo, apenas, a V. Ex' que-continuo conven­
cido de que a aprovação é favorável à nossa Região. Quero dizer também 
que, antes de mais nada, aqui fala um nordestino pernambucano. Amanhã 
vou procurar-inteirar-me sobre este ponto p~ra' estar perfeitamente conscien-

. te. . 

O Sr. Pedro Correia - Nobre Deputado Ricardo Fiuza, sabe V. Ex' que 
a posição de todos nós, da bancada de Pernambuco, tem sido sempre uma po­
sição em defesa do Nordeste. Esta é a nossa obrigação. Temos compromissos 
com nossa gente e sabemos das dificuldades dos nossos irmãos nordestinos. 
Gostaria, a título de esclarecirríento, de saber do Senador Marcos Freire, que 
realmente tem estudado e procurado trazer contribu,ições a respeito d~sse ªs­
sunto. de que maneira esses recursos, que hoje são alocados para o PIN-. 

. PROTERR'A; sendo que para o Nordeste temos aproximadamente, dentro 
daqueles 100% de jricentivo~, -50% para o PIN e o PROTERRA, 20 bilhões 
para o Nordeste, 12 através de recursos orçamentârios, Banco Mundial, etc ... 

O SR. RICARD_O FIUZA - trinta e dois bilhões. 

O Sr. Pedro Correia_- ... de que màneira isso poderia voltar para o Nor­
deste se esse decreto p.ão fosse prorrogado. 

_ O SR. RICARDO_ FIUZA ~ Nobre Deputado Pedro Correia, V. E' yem 
realmente corroborãr o meu pensamento. 

Concluindo, Sr. Presidente, continuo favorável à prorrogação do decre­
to_ Julgo que não podemos, neste momento, correr o risco de perder 32 bi­
lhões de cruzeiros. Ressahe-se ainda que desses :32 apenas 20 foram retirados 
dos recursos dos incentivos fiscais. Ressalte-se aLnda que o~ 32 serão aplica­
'dos qa região, embora ache altamente salutar e extremamentc( importante que 
as bancadas do Nordeste, acima de divergências partidárias, acima dos votos 
políticos, nesta noite que jufgo memorável, debatam os problemas da nossa 
Região, para que consigamos acompa'nhar õ'ritmo do desenvolvimento brasi- . 
leiro e até superá~lo, parque, s~ não o "fizermos, não acabaremos com a desi­
gualdade existente, hoje, entre os nordestinos e tantos milhões de brasileiros . 
Era o que tinha a dizer. 
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- DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. HUMBERTO LU­
CENA NA SESSÃO DE 28-8-80 E QUE. ENTREGUE Ã REVI­
SÃO DO ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE: 

o SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB. Para discutir sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Congressistas: 

Eu não poderia deixar de dizer algumas palavras sobre a proposta de 
Emenda Constitucional, n9 38, de 1980, de minha imciativa que contou, desde 
logo, com o apoio generalizado de todos os colegas das duas Casas do (on­
gres~o Nacional. 

A proposição é a seguinte: 
Art. Único. Ê incluído no Títj1lo V da Constituição Federal o 

seguinte artigo: 

"Art. lll. A União aplicará no custeio de projetos de irrI­
gação da Região Nordeste quantia não inferior a 5% de sua renda 
tributária. " 

-
Todos sabemos, Sr. Presidente, o que significa para o-desenvolvimento 

da minha ,ofrida região o problema da água. É, por assim dizer. o problema 
número um, sobretudo no que tange às .lonas semi-áridas, porque estão sujei­
tas li irregularidades climáticas, como é do conhecimento geral. 

Então, o Governo Federal vem, ao longo de muitos anos, fazendo gran­
des obras de açudagem no Nordeste e conseguiu, com isso, armazenar muita' 
água. Entretanto, não tem dado a continuidade devida aos projetos de irri­
gação, porque eles .são caros, são caríssimos, como bem acentuou, inc1u~ive, o 
parecer do Relator. 

Daí por que, na nossa proposição, o que procuramos, justamente é ofe: 
recer ao Governo recursos. para que ele possa fazer face ao custeio dos proje­
tos de irrigação. Basta dizer, Sr. Presidente, que-em relação ao Nordeste a 
meta preconizada, ao tempo do Plano Nacional de Integração, era de cerca 
de 100 mil hectares irrigados. Depois, o 11 PND foi mais ousado e previu a 
meta de 110 a 120 mil hectares. Pois bem, a esta altura, o que há no Nordeste 
em matéria de irrigação não chega a 50 mil hectares. Enquanto isso, no Rio 
Grande do Sul. está localizado o grande sistema da irrigação brasileira. É 
bem verdade que, na sua maior parte, de iniciativa privada. Mas mesmo o 
Governo federal, no Rio Grande do Sul. tem comparecido, com recursos ma­
ciços. para atender a investimentos na irrigação daquele Estado. 

Sr. Presidente, é melancólico para todos nós parlamentares verificarmos 
o destino das nossas propostas de Emendas Constitucionais; nem sequer as 
(oml~sões MIstas se reúnem formalmente. Os pareceres são lidos em plenário 
e. de um modo geral, o Plenário do (ongresso se esvazia e as propo.5ta~ vão 
para o arquivo. 

O Parecer do nobre Relator não me convence em ab~oluto, Sr. Presiden­
te. porque S. Ex.' limitou-se a dizer que o percentual de 5% era muito alto. En­
tão que S. Ex' baixasse para três, como era antigamente. Ele tinha poderes de 
emendar a proposição. 

Por outro lado, combate a idéia de irrigaçào do Nordeste, chegando 
mesmo ti dizer que a irrigação feita por determinado método, no São Francis­
co, re~ultou na e~teriliiação da terra pela precípitação de sais. Isto, Sr. Presi­
dente, me parece muito sério, porque vai contrariar toda política que o Go­
verno vem realizando em matéria de irrigação no País. Então, não há nada 
neste Parecer que possa justificar a rejeição da proposta de emenda. 

Por outro lado, o nobre Deputado Octacílio Queiroz apresentou uma su­
bemenda, que também recebeu um parecer contrário, procurando aperfeiçoar 
minha iniciativa. S. Ext estabelece: 

EMENDA N9 1 

A proposição do nobre Deputado Octacílio Queiroz, portal!to. vem 
complementar minha inicmtiva. S'I Ext a justifica da seguinte maneira: 

"A simples aplicação Ide recursos no custeio de projetos de irri­
gação, como proposta na iniciativa, não trará os resultados almeja­
dos. 

A valorização das terras que cercam os açude~ na Região Nor­
deste, em razão do baixo poder aquisitivo daquela população resul­
tou no agrupamento de grandes glebas nas mãos de uns poucos pro­
prietários. 

Ê necessária uma melhoria na proposição. para que possa ela 
atingir o maior número possível de pequenos agricultores. pois, até 
o presente, pelo sistema rurall~plantado na região, são os maiores 
prejudicados. 

Dessa forma, já que propõe seja a União responsável pela apli­
cação de verbas no custeio de projetos de irrigação, salutar seja ela 
também a encarregada de desapropriar todas as terras que mar­
gei,tm aqueles açudes, para distribuir com os pequenos agricultores, 
e, para sua proteção, com cláusula de reversão ou retrovenda, único 
mecanismo capaz de évitar que as pequenas glebas resultantes ve­
nham novamente pertencer a um só indivíduo. sem produção e para 
fin~ especulativos esse_ncialmente." 

Da maior importáncia, portanto, Sr. Presidente, a Emenda n9 1, apresen­
tada pdo nobre Deputado Octacílio Queiroz. 

Pnncipalmente por um detalhe, Sr. Presidente, é de estranhar o fato da 
orientação do PDS no sentido da rejeição da minha proposta de emenda. Ê 
que. no ano passado. durante um jantar que o Ministro do Interior Mário 
Andreazza ofereceu à Comissão de Assuntos Regionais do Senado Federal. 
tive oportunidade de trocar idéias com S. Ex' que se confessou um entusiasta 
da idéia da vinculação des~es recurso::., para efeito de aplicação em projetos 
de irrigação. 

Afinal'de contas não prosperou minha iniciativa, e não tenho outrô jeito, 
Sr. Presidente, senão deplorar o acontecimento. Espero reapresentá-Ia noutra 
oportunidade. inclusive mais aperfeiçoada, possivelmente na próxima Sessão 
Legi~lativa. para ver se des~a vez, teremos melhor condição, no Congresso 
Nacional. de resolver tão importante problema para o Nordeste brasileiro. 

Era o que tinha a diLer, Sr. Presidente e Srs. Congressistas. (Muito bem!) 

ATO N~ 1, DE 1980 

O~ Presidente~ do Senado Federal e da Câmara dos Deputados. no uso 
de suas atribuições regimentais: 

Resolvem: 

Arl. 10 Os servidores do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, 
bem assim o~ Jornalista3 credenciados, Assessores Parlamentares de órgãos 
públicos com representação no Congresso Nacional. e demais pessoas com 
atIVidade oficial permanente em uma ou outra das Casas do Parlamento, 
quando se encontrarem nas dependências do Congresso Nacional, ficam 
obrigadas a usar identificação visível (crachá), em cores a serem fixadas pelas 
Diretoria~-Gerais, contendo o nome, função e fotografia, além de outros ele­
mentos de caracterização. 

Art. 29 As p~soas _não referidas no artigo anterior deverão identificar­
,e nas Portarias ou demai~ entradas das respectivas Casas, mediante apresen­
tação de identidade, a qual ficará em depósito, sob a guarda do Serviço de Se­
gurança, que providenciará a devolução no ato de saída. 

Parágrafo único. O vi~itante receberá uma identificação visível (cra­
chá), que lhe permitirá o acesso às dependências não privativas de Parlamen­
tares ou da Administração das Casas, que deverá restituir aO Serviço de Segu­
rança. no lugar por onde entrou, quando. ao mesmo tempo, lhe será devolvi-
da a identidade depositada. -

Acrescente-se ao artigo único da Proposta de Emenda à Consti- Art. 39 Todos os portadores de volumes, ao penetrarem nas dependên-
tuição n9 38, de 1980, o~ seguintes parágrafos: cias das Casas. deverão deixá-los em depósito sob a guarda do Serviço de Se-

gurança, para restituição ao saírem, contra apresentação de tíquete compro­
"Artigo único. . . . . .• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. batório da propriedade. 
§ 19 A União desapropriará as terras adjacentes aos açudes Art. 4Ç ,Os empregados de firmas que prestam serviços ou fornecedoras 

públicos, a montante e ajusante, em área correspondente às possi- do Senado Federal e da Cámara dos Deputados, inclusive. quaisquer pessoas 
bilidadeg de irrigaçã~ permanente de cada reservatório, destinando- que, a qualquer título, venham desenvolver atividades no Congresso Nacio­
as aos pequenos agrIcultores.. nal. deverão, previamente, se munirem de identificação visível (crachá), que 

§ 29 A alienação das terras desapropriadas será efetuada com "lhes pt:rmitirá a permanência em "eus locais de trabalho. a qual restituirão ao 
cláusula de reversão ou retro...:enda. Serviço de Segurança após concluídas suas tarefas. 

§ 39 A União concorrerá com técnicos para a supervisão agro- Art. 5~ As Presidências. separadas ou conjuntamente, poderão adotar 
nómica, na utilização das terras de que tratam os parágrafos ante- outras medidas de segurança que j1,llgarem necessárias. _ 
riores." Brasília, 29 de agosto de 1980. - Luiz Viana - Flávio Marcíl!o. 
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